
CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HARMONIA E TRABALHO

PESqUTSA DE PREçOS

CÂMARA MUNtctpAL DE SALSAS - cNp.,: 06 .777 .l3olooo7-tt

Rua Dr. .losé Coelho Noleto. ne 2008. Bairro Potosi- Ceo.: 65.800-000 - Fone: í991 3541-2086 - Balsas - Maranhão



CÂ'VI Ái'Í"4 ÍV1LJI\I ICI PAL T)Ere§&L!§^&§
l -l A fa f',, {:} r'.1 l.a, § r t{.i§. !3.,\t- H Õ

COTÁ OD}:P DF, MERCÀDO
Recebi a SOl-lClTÁÇ O D[, COTAÇ O DE PREÇOS, reÊronte à ncccssidadc: l,ocaçâo de
reiçulos
trM?RESA:CO\STRITMAI§ EMPRLENDIMENTO COMTRCIO E SER§ÇOS
,.TDA

XINDEREÇ0: Avf, \lllA pÀllRr ÀLClDnS ZANEt.l,À

aÁrRR0; O CAETA]\O ClDADli:RAI,SAS-MA
CEP:6S8O0-üX)

Çl\ PJ: 3 1.5O2..136/0OO1-O2

f ll{AIL : construm âiscomereiosêrvicos,ltds@hotmâil.com

§{)1§lt:(9e)96429'?27,1

Cicnrr em: í)4 ,l Jo,

lngilo i:

CÁRIS1BO E ASS. DO RESPOII \TT,

tl t
J**d

t



. 'J*<qg:r'ç**..*CoxsrÀuMAÉrc\

coNsrRuMAls EMpnÊEsDtMENTos coMÉRoo Ê sERvtços LToA

CNPJ: 31.50?.i1361000102 lÊ: 12.575933-9
Fone: (99) 35412147 CêlulaÍ: (9!)) 9tt61 2314

l1 12 MÊses

CÂMARA MUNICIPAL DE BÂLSA§.MA

Rêf.: Encaminlramqnts dê cstaeão dê preço§

Senhor Secretário.

Estarnos eficârninhândo a cotaçáo de preços pars evenludl contrâtação de pessoa juridica paía

presação d€ serviços de locaÉo de veiculos de intêrêssê dêsta Administraçáo Pública para a Câmara

Municipal de Belsas- MA, confôímê o solicitado.

Item Descrição V. Total
R$

Veíe ulo tipo caminho sête1 160.000,00
utllllárla 4x4, cablne düpla,
com motorist& coníormo as
especifi cações técniras mínimas
abaixo:

Especift cações Técnicas do
Veículo

l. Tlpo do veículo:
Caminhonete utilitaria,
traÉo integral 4x4, cabine
dupla;

2. Motorizaçâo; Mínimo 2,8
litros, 4 cilindros,
turbodiesel;

3. Potêncla: lgual ou
superior a 200 cv;

4. Transmissáo: Automática
com no mínimo 6
velocidades e modo
sequencial;

5. Cepacldâde: Transpo
de ntr mínimo
passageiros, incluindo
m(}talriskli

6, Carga útil: üapacidade de
carga mínima de 1.000 kg; :

Co mbustivel: Diesel;
Dimensôês:

Avríld! ir&. Al.ldss zrnâ||., n. 10o, s3o câêt no {Írcnt! .o ts!&.m.íto cld.d. Nov.), 8âl!..lMÀ}
C§?: 65.80&000 - EÍÍail: aontlrum!b{§fitsrc,rr§€.yi9§s,hdl@hot nail'aom
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solo: 22 cm
superior;

9. Equipamentos
obrlgatorlos:

/ Sistema de
condicionado
digital;

eletrônica de
frenagem [§BD);

/ Assistente eie

partida em rampa
(r,^(

coNsrBUMArs EMpnÊE§§tâÀ§iriT§§ eoMáeâo s §sRvlÇo§ rr0A
il'lF.ir 31.502.4§61000102 l§: le575333-9

Fcnê: {99} 354i. 2147 C€lulâri {93} 988§t 2314

ar

r' Comprlmento total:
M[nlmo de 5,2

metros;
/ Áltura mínima do

oü

z Direção assistida
(hidráulica ou
elétrica];

r' Vidros e travas
elétricas nas 4
portas;

/ Sistema de
multimÍdia com
tela touch,
conectividade
Bluetooth, entrada
USB e

compatibilidade
com Android Auto
e Apple CarPlay;

,,' Câmera de ré e

sensores de
estacionamento
traseiro;

10. Segurança:
r' Airbags fronEis e

laterals (mÍnlmo
a);

r' Controle eletrônlco
de estabilidade
(ESC) e [ração;

r' Sistema de freios
ABS com
distribuição

i;

Àv.nid. P.dru Alcid.J ?!Í.11., ne IOü, *o &'.lrno lír.ritâ ôo tôtê§rl13írto §ad&dô §liovr), glk , {MÀ}
CEPi 65.Eooqlo - finii!i .onslíirmairgrrardins§rlles§.ltdt§hoirírll.co{Í
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r' Faróis com i

regulagem elátrica i

e luzes diurnas
(DRL).

11. Ano de iabr{caçâo::
MÍnimo do ano dc 2020;

1.2. Cor externa: A ser
definida pela conLratantê no

momento dd assinatura llo
contrato:

13. Condiçâo: Veíeulo novo
ou com uso miíximo de 05
anos, em perleito estado
de conservação e

íuncioname nto.

Especificações dos Serviçns

. Motorista:
/ Profissiorâl hâbilitado c0§r

câtegoria mínima "8",
capacitâdo parâ operâr 0

veículo e com expedência
comprovada de no mÍnlmo
2 anos;

o CombustlÍel:
Fornecimento de
responsabilidade da

Contratante;
. ManutelÉo: A

contratâda será
responsável por todas as

manutençôes preventivas
e corretivas do veículo,
incluindo fornecimento cie

peças e mão de obra.

(}utros llequisito§

Ltcenciamento e s§guro;
O veículo deverá eslar
devidamente licênciâdô f
segurado, com cobe:'tura
contra danos mâteriais,
pcssoais e a tercciros;

Avanld. P.drê Àlcidrs Zsn l§, nt lC,i,, sãLr tlr€t..lo {t'tntc .o Lolê.mG.tô Cid.d€ Nôv§}, &k t
CEP| §'-t{xx}@ - f Í!i:i i c, isl rrm.iJc.rn.rcios.rekos.ltü@htúiailéom

CON§ÍEUMAI§ ÊMPREiNDIMTIIITOS COMÉRCIO § §TRVIÇOS LÍOÂ

ilipr: 31.502.436/0(X!102 lE: 12.575933-9
Isnc: i99i 354r.2147 Cêluler: (99) 98861 2314
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coNsrRUMAts €MnRÉENDTMENToS cotuÉaoo r senvtÇôs rrDA
CNPJ: 31.502.43§1000102 lÊ: 12.§?§9t3-g

rôn*: {§§} 354121ê.? C§lulâr: (99} 98361 2314

ü2 1? mese§ 13.0ü0,0{) 26.00ô,00

Substltulção: Caso o
veíeiilo apresente defêlto
ou impossihilidade de uso,
a contratada deverá
substituÍ-lo por oulro de
mesmas caracteristicas no
prazo rnáximo de 24 (vinte
quatro )

Dlsponlbilidade: O

veículo deverá estar
disponÍvel por 24 {vinte
quâtrú) 07 dias por
semana.

Locaçáo de veículo ütllltárlo,
cabine dupla, com môtorista
com as seguintes especiôcações
minimas:

1., EspeclfieaçÕes Técnicas do
Ve{culo

1. Tipo: Veiculo utilitário,
cabine dupla, com
capacidade para âtá 5
ocupantes (incluíndo
motoristaJ.

2. MotorizaÉo: Mínima de
1.3L, 4 cilindros,
bicombusrível (flex),

3. Tração: 4x2 (dianteiraJ.
4. Transmissâo: Manual, com

no mÍnimo 5 marchas.
5. Capacldade de carga útll:

Mínima de 650 kg.
6, Caçãrsbâl

I Comprimenlo
interno: Mínimo de
1,1 metro;

/ Largura interna:
Mínimo dç 1,0
metro.

7. Equipamcntos
obrigaórlos:

r' Slsterna rie ar-
condicionado

Àvrnid. P.dÍ. AlcJder Zanrll., nr 10O, §o caetiÍro {franlâ ,o LotGamaíto Cidada }'lov.}, 8.15.r {MÀ)
CEP: frtô0Gqro - Em.lli.onst.umrisco.ncrciosrrvicor.ltd.@hot lrril,com
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Co
coNsÍFr.rMAts EMpRf END|MTNToS coMÉRoo E sERvlÇos ttlrÂ

fi.J9r i 31.502.436/(xx,102 tE: 1?.575933-9
f6xi: i93l 3§412147 Cêlulaí: {§} 98851 231d

,' nireção assistidê
{hidráulica r:u
elétricaJ;

"/ Vidros e trâves
elétricas;

r' Sistema multimÍdia
com conecüvidade
Bluetooth e
entrada USB;

/ Sensor d*
estãcionamênhl
traselro;

8. Segurança;
/ 

^irbags 
fronu:s

(rnínimo 2J;
r' Freios ABS com

distribuição
elêtrônica de
frenagem iEtsD);I Co!"ltr0le tie
estabilidade e
traÇão;

r' Assistente de
partlda em rampâ
(H^c).

9. Ano dê fabrlcação: Minimo
do ano de 2020 (gasolina e

etanoi),
10. Çor; ,4 ser definida peia

contratantâ-
11.{ondiçâc: VeÍculo em

perÍeits estado de
conservaÉo e

fuscionamento, com todas as
revisões preventivas
reaiizadas e documentaç3o
regularizada.

2. EspeciÍIcaçôes dos Serviços

. lllotorista:

ÀvÊnid! Prúê Aldd.r Z.nêlL, n! 1§4, 5ã, cret Íp tÍrüntr .o liltâêrtlento clddd. Noy.), 8rk 5 iMÂa
CCP: 65,800000 - Ê.r!ili .on5lrwn.bcgínrrciGarskôíltdrohotrr.llcom

Profissional habilitedo com | |

caêgoria mÍnima "8", i I

capacitado para opcrar o 
i

ye{culo e com expg{-êli-la f _,j*
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comprovâda de no mínimo 2
anos;

r Combustível:
Fornecimento
responsabilidade
C o n !ra !a nte;

o §lanutençâo: Á
üünlratâdâ será
responsável por tôdas as

mânutenções prêventivâs
e corretivas do veÍculo,
incluindo fornecimento de
peças e nrão de obra.

Outros Requisltos

CoNSTRUMÀrS EMPnEENDTMENTOS COMÉROO E SERVIçOS LTDA

CNPJ: 3L502.435/0qrt02 lE: 12.575933-9
Fonê: (99) 35412147 Cêlulãr: {99) 98861 231o

de
da

Lrsssciamento e sêgur&:
ü vüÍculo devêrá estâr
devidamente licenciadn o

seguratlo, com cobertura
contra danos niater,ais,
pessoais e a terceiros;
§ubstitulçáo: Caso o

veículo apresente defeito
ou impossibilidade dc uso,
a côntlatadâ deverá
subslituí-lo por outro de
mesnlas caracterÍsticas no
prazo máximo de 24 (vinte
quatro)
Disponibllidade: O

veículo deverá estar
disponível por 24 (vinte
quatro) 07 dias por
§amana.
§iscalizaçáo: A execuçãn
dos seryiçí)s será
acornpanhada e fisca lizada
pelo fiscal do contrato que
verificará o cumprimento
tlas condições contratadas.

vÀro§ rÕYÀL oA corÀçÃo:nt §§,§§§,§o {cÉNTo E olrENTA ã §§r§ MrL nEArS }

Âysnidâ Prdrc Aldd!' !!nslL, r, 1oo, sroCr.t.rp {f.tntr .o L{nê.m€nto Cld.dr Nov.}, g.h.s {ÀitA)
CEP: 65.800"000 - f |I§Ii roníÍ.mrl5romrrcl,osê.rlcar,kdrêhoün.ll.corn
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coN§TRUMAt§ EMPREENDtMEI,ii ..r.r COMÉROO t §ERVIÇO§ lT§A

Çl{pl: 31.502.436/000102 tl: 12.575913-9
í3n§: i99) 35412147 Cêlulâr: (99) 98861 2314.

Nâ opoÍtunidâdê, colocamo-nos r di:pcsiçãü pârâ e\rentuêis esclarecimentos.

Bâlsâs (MA),03 de FêvÊreiio or 2ü:1

Cc

Anoêlo MaÍcos Borges de Oliveirg

§ócio - GeÍento

RG I03323498-0 GE.IIJSPC/MA, CPF: 8l6.053.6ô3-15

Âv§ttd. p&*o Akidôr r.n.llô, n! ler, riliü ílsêblro {fÍrn!. ôo Lstê.monto Cldods Nov!}, elli.s (MÀ)
Cf f: ô§.a0OO0O - f r»aili lol:'l!umrircomarclo'.Íttcoi.lldr0h(,trn.ll.crm

I OB ll^l It -
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CO'TA Ã(} nf, PRf, o Dli illERCÂD()

LIIiPRESA:
PLII.NtrCON Sf,RVIÇOS LTDA
EIIIDERf,ÇO:
RUA Yf,R.IADOR ODILON BOTf,LHO
I}AIRRO: FATIMÂ CIDADE: BALS.AS
CXP:
68.800{00
CNP.I:
14.796.097/ü»1-03

Rocehi r S()LICITAÇ O Df C0TAÇA O Df, PRf,ÇOS, referente à nccessidade: Locaçào de
veiculos

IMAIl,: Plânecon.ltda(r)botmril.com

Ciente em: j r.i i. r'l

tüÀt{PCsN
iür*o
r5

CARIMBO § ASS. DO RU§P()NS vEt.



A
cÂuenR lauurcrpAL DE sAtsAsMA

Ret.: Encâminhamento dê Cotaçâo de Preços.

Senhor President*;

Estamos encaminhando a Cotaçâo de Preços para Serviços de Locaçfu de Veiculos para a Câmara
Municipal de EalsaslMA , conforme o sslicltdo.

,taül llescrlção Dtspc,nibilidade
de veícukrs

Qqentidad{: tJnidade V. Unitáriô V.loral
Mensâl

1.454.400,00Meses 20,200,00 121.200,00y"ículo dpo câIrrlnhonet€ utllltá.iã
4x,1, clbi§€ duplã, esm matarlsta.
!onlormê âs especiílcaçôes técnicãs
minimâs abaixo:

§speciÍi(açóês ?êenicas do Veícslo

l. ?lpo do lelculoi
CâÍinho.let€ utilitária.
tr.Éo integral 4)r4, cabine
dupla;

2. ldotorlzeçãor Mlnimo 2.8
litros, 4 cilindro§,
tu.bodiesel;

3. Potêncla: Iguaiou superiora
200 cv:

4. Iransmlxsâo: Automátiça
com no mIBimo óYelocldades
ê .rlodo sequenciali

5, Capacldâder Transporte de

no mlnimo 5 passageiros,
irjluiodo o motorlsta:

6. Cârga útil Capa{idaclê de
.arga millima de 1.000 kgi

7. Combusdvel: Diesel;
B, I)lmensôas:

/ Comprimento totâl:
Mínlmo de 5,2
metros,

/ Altura mrnima do
solor 22 cm ot]
srperiori

9. §qulpâmê[to§
obígatórios:

6 12

I
a

I

Á , §erviços

[ú.r.t t
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,,iii.:,,& 9,§"3541&80?,,,,§ planecon'ltda@hatma!!,coq,,,

O Rua Vereador Odilon Botelho. 115, Sala B. Bairro Fátrma. Balsas-MA, Cep: 65.800-000
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y' §istema de ar-
condicionado
digital;

/ DirêÉo assistida
(hidÍáulica ou
elétrica);

r' vidros e tÍavas
elétrlcas nas 4
ponas;

/ sistema de
multimÍdia com tela
touch,
conectividade
Bluetooü, eotrada
USB e
compatibllldade
com ÁndroidÂuto e
Apple carPlây;y' CâmeÍa de ré e
sensotes de
€stacionamento
trâ§êiro;

10. §cgomnfa:
/ Airbacs frontâis e

laterais (mlnimo 4),
/ Crntrole êlêtrônico

de estabilidâde
(§§Cl e traçâo;

/ Sistema de Íreios
ABS com
distribuição
eletrônicâ de
freoagem (EBD);

r' Assistente de
pardda em rampa
(HAC);

/ Fâróis .ôm
regulagem elétrica
e luzes dlurnas
(DRL).

11. Àno dê ÍebrlcaÉo: M{nimo
do ano de 2020;

12. Cor extrrna: Â ser definida
pela contratante [lo momento da
âssinâtura do contrato;

13, CondiÉo: VeÍculo novo ou
com uso máximo de 05 aoos,
em perfeito estado de
conservação e

funcioaamento.

§sp€ciff cã9ões dos §ervlço§

. Uotolistat

a

I I

§erviÇos
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r' Profissional habilitado com
categoria mrnima 'B',
capacitado para operar o
veiculo e com experiência
comprovadÁ de no mÍnimo 2
anos;

. Combustível: Fornccimcnto
dê respoosabilldade da
Conlratante;

. Matrutetrçáo: A contratada
será responsável por todas as

manltençóes preventivas e
coretivas do veículo,
incluindo fornecimênto de
peças e mão de obra.

Llc*nclamento e sêguroi O
yeÍ{ulô deverá estâr
devidâmênte Ilcenciado e
sêgnrado, côm cobertúrâ
coÍrtaâ dânos materiâis,
pêssoaís e â terceiros;
§ubstltu.lçâo! Caso o veículo
àprêsente defêito ou
i$possiblildade de uso, a

contratâda dê-verá substituí"
lo por outlo de mesmas
cârscterísticas no prazo
máximo de 24 (vinte quaro)
Dlsponlbllldadc: O veículo
deyêá êstâr disponível por
24 (yinte quârÍo) 07 dias por
samana.

Outros Requlsltos

Lo(açáo de veí€'ulo uílltárlo, câblne
dugla, com motorista com as
segurntes espcclílcaçôes mÍolmas:

1. Espeelltcações Técnicqs do Veículo

02 34.200.00 410.400,00t2 17.100,00

I
3 I

§erviços

l

_'---i--_..---r-'."]_-

I

I

I 1. Tlpo: VeÍculo utilrtário, cabine I

, I dupla, com capacidade para aú |

I 5 ocupantes fincturndo I

, momristâ). I. | 2. Motoriaçâo: Mínima de 1.31,4 
|

I I cilrndÍos, bicombusdvel [ílex). I

! | 3 Tr.Éo:4x2 {dianteira). I

I I 4 Trallsmlssâo: Manual, com no 
Ii i mínlmo 5 marchas, I

] I S. Capacldade de erga úül: I

I I t'ttnlma aS6í_o-lq_ I _

I

:
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ó. Câçasbal

"/ Comprimerto
interno: Mlnimo de
1,1 metro;

r' Larlura internar
MÍlllrllo de 1,0
metro,

7, Equipamentosobrlgatóriosl
/ Sistema de ar-

condicionado;
r' Direçio assistidâ

(hidráulicâ olr
êlétricâ);

r' vidros e travas
elér.icas;y' §istema multimÍdia
côm co&ectitldade
Eluebot}l e entrâda
t,s8;y' sensor dê
egtâcitltlâüênto
t âsêir0;

8. §e8.rrârçal
r' Airbags hontais

(mínimo 2);y' Freios ABS com
distribsiçâo
eletaôri(a dê
freoagem (EBD);

r' Controle de
estabilidãde e
tração:

/ Assrsteíts de
partida em rdmpa
(HÂC).

9. Aro ds íabrlcaÉor MÍnlmo do
ano dê 2020 [gâso]irâ e etaÍrol).

10. Con A ser derinida pôla
contratante.

11. Condlçãor VeÍculo em pêrfeito
estado de cooseryação e
fund§ramento, ccm todas a§
r€visôês preveutivas realizadas
e doqrmêntaÉo regúlârizada.

?, 0§peclí€ãçÕes dos §Ên igos

. Irlotorislal

Proff ssiê&âl hôbtlltado €om
.ategoda mí0ima "8", capâcitado
para operar o veículo e com
experiência comprovâda de no
minimo 2 ârosi

I
I

'l
i I

l

l
l

I

I
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I

I

I

I

I
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ô 9§.3541-CI80? @ planecon.ltda@hotmail.com

,Rua Ver.ôsdor Odilün 8otêtho, 115. Sala B. Bairro Fátima, Ealsa*i§íA, Ces §5.800-000
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. CombustlyehFoaecimento
de responsabilidade da Contratante;

llanutcnção l A conüatâda
será responsável por todas as

malutenções prevenüvas e

corretivas do veículo,
inclulndo forneclmento de

Peças e mão de obra.

llcenclsmento e seguroi O

veículo deverá estar
devidamente licenciado e

segurado, com cobertura
costla danos materiais,
pessoais e a terceiros;
§übsdtulção: Caso o veículo
apre§entê defeito ou
impossilrilidáde de uso, â

contratadâ deveú substitu!
lo por outro de mesmâs
raracteiÍstiças no prazo
máximo de 24 (vinte quatro)
Dtsponlbllldader 0 veiculo
deverá estar disponÍvel por
24 (vinte quâtro) 07 dias por
§eÍl}anâ.

Fiscallzaçào: A execução dos
§êrviços será acompadhada e

fiscalkada pelo Íiscal do
contrato que veriÍicârá o
cumprimento das condições
contrat!das.

Ontros Requisitos

VALOR GLOBAL; R$l.8ô,{.800,$ (Um milhào, oitocentos e sêssênta e qua§o mil ê oitocêntos reais).

Na opoÍtunidade, colocam+nos a disposk;ão parâ ê\rêflfuais esclarecimentos.

Bahas {ÍvlA). 14 de março 2025.

jt

Angelo Mâ,§os Borçs de
Sôcio - GeÍertê

RG 103323498-0 GEJU§PCIMA, CFF: 81§ ü5.1 â6115
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CÃ'VIAFTA N/ltJÍ! ICI PAL DÊtr/ALS;/EI.S;
H.A. FI F.1<}NJ I A E -T R,Â.T3AL HÕ

COTA A() I)H PRIi o I)Ít ltERCArr{)

Rerebi n SOLICI'r,A.ÇÃO DE CO'rAÇÃO DE PRE(IOS. reÍ'erente ri necessi.lade: LocÍiçào de
\ ciÇul()s

liN'lÂ Ít,: lokmais.adm(íi)gmail.com

!-ON[: (99) 991ó8-8832

('icnÍc cm: 05 dc feyereiro dc 2025

JOAO Assinado de forma

vtcroR LtMA íl3l3flili^"
R A M O S : 0 5 3 4 H[::r'.'r',]fi :'; 

*
6593306 13:37:42 -03'oo'

llll l'RÍlSA: LOK+LTDA

EI-DEREçO: RUÀ BELO CEU. N' 100, sÀLA B.

CIDADE: RIÀCHÃO-}IA

( t.I':65990-000

( \l'.1: I 2.063.5-11)/0001-68

CAIIIN{BO }: ASS. IX) RÍ]SPONS.4.VEI,

-:."

llA I IIRO: CE\TRO
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LOK+1.-I DÀ C.NP,, no 12.063.530/0001-68
l{tr/\ uul,o cEt,, No r00, sÀ1,Á B, í EN'tR(,, Rt \( Ào-Nt..r, ( []t,:í15990-000

CEt,.: í99) 9q168-8812

/ Vidros e travas
elétricas llas 4
portas;

r' Sistenla de
nr tin') ídiâ com
tela touch,
conectividade
Bluetooth,
entrada IJSB e

corn p atibilidâd e

com Android
Auto e Apple
CarPlay;

I Câmera de ró e

selrsores de

estacionamento
traseiro;

10. Segurança:

L

Página 4 dc l7
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(

t,OK+1,1 1),,\ (.NP.l no I 2.06.].530/0001-ó8
Ill:1\ liÍt1.o cEl , No t00, sÀ1..{. B. ( t.N I R(-r, I r\( llÃo-}t,{, ( l.,P:65990-000

(rl)1,.: (99) 99l6ll-8t132

L

elétrica e luzes

d iurnas IDRLJ.
1t. Ano de Íabricação:

Míninro do auo tle
2020;

lZ. Cor externa: A ser
definida pela contratante no
momer.tto da assÍnatura do
contrato;

13. Condiçâo: Veículo
novo ou conl uso
máximo de 05 anos, ent
perfeito estado de
conservação e

funcionamento.

Especificações dos Serviços

Mot0rista:

I'irgina 6 dc l7
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LOK+

LOK+LI l)Â CNPJ no | 2.063.530/0001-68
Rt /\ tllt1.() (.Ét . No t00. s,.\ 1...\ B. ( [-\ r Ro, nt.r< HÃO-u.r, t EP:65990-000

(.lll,.: (99) 99168-8832

L

a contratada cieverá

substituí-lo por outro
de mesmas

características no
prazo máximo de 24
(vinte quatro)
Disponibilidade: O

veículo deverá estar
disponível por 74
(vinte quatroJ (,7 diâs
por semana.
Fiscalização: A

execução dos serviços
será acompanhacla e
fiscalizada pelo fiscal
do contrato que

verificará o

I'ágina l6 de I 7
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ESÍADO OO PAdÁ
PiEÊEIIIUiA MUNICIPÂ! OE AI-ÍÂM(iA

PODEn EXÉCUtlVO
coonoÉitÂooita GEÂÂ! DÊ LlctTÂcóÉs É coNTRATOS

ATÀ r)}] RI.](;tSTRO l]E pRli(tos N.202.1.032.001
PITECÃO ELETRONI( () \O OJ]/:O:{

PR()CESSO ADMINISTR.{]'tVO N. I 70,1002/202,t/c(; L/A.t.M)
V.{LIDADE: t2 (DOZE) lltESES

o MTJNICIPIO DE ALTAN{IRA. CNP.I N. 05.163.I t6tO0A1 47 - arravés da SECRT-.i ARIA
\Ít Nr('rP..\l Dr.,\D\ltNtStRA(ÀOt t:ÍNANÇAS Dt..{tTANflR.A. (.\pJ N tq.:6i.J( í[]ot_
85" sediada na Rua c)taviano santos n" 2288, cEP 68371-250 Altanrirl - pA. rlcnominada órptur
(ic'renciador representada neste alo por. Sr'. .lustino da Silva Bequimalt. Secretária I\lunicip:rl cle
Adlllirl islraÇão e Finanças considerando o j u lga,]rento da licitaÇão na mocialitlade de pregào. na fonna
c lt'trôn ica. para R l:( ilS I R0 I)E Pl{F.('OS n" {)-.i 21202.1. publicada em I 0/1)7/2024 no Diário ()l'icial da
Llnião. Diário 0f icial do Estâdo- IOEPA,.lornal cle Crande CircLrlaq*o Diár'io tlo Pará. Dirilio Oficial
do N4unicipio de Altamira. processo adurinistrativo n. l7 O40O?20241CGL/AT\,1). RESOLVE registar
os prcços da cmpresa 1^KAIlASlll CONS'lÍtulORA l..l'Í)4,' CNPJ/N.ÍF: ló.102.849/0001{0.
localizaila no ENDIIREÇO: Avenida Ernesto Aciole. SN. Bairlo LaticÍrio. CEP. 68 j8 j-000. na ciciade
dc' Viairia do Xingu-PÁ.. I r.h,-fonc( 93) Sql25-7257 .l-)mail: ! a \!1a1[içqn sqqlrlnir?rgn ai L corn br .

neste ato represenlado pelo Sr. Adones Viturino da Silva. de acordo com a classificaçào por ela
alcarçada e na quantidade(s) cotâ.la(s), atendendo as c-ondiçôes previstas no Edital de licitaçào,
su.ieitando-se âs partes às normas constântes na Lei n" l.l.l 33.de I " de abril dc 202 I , no l)ecÊto
N{unicipal n.'' 1.375. de 12 de malço de 2023, e em conlbrmidatle cou as disposiçôes a se-uuir:

O OU.lfl'l'O: Contrataçãô dc cmpr!.sa(s) cspcc ializada(s) visando a prcstaçâo de serviços dc locaçAo

di.'caminhôes. rnáquinas pesadas c veículos utilitários

2. DoS PRFIÇOS. F.SPIIC IFICAÇOES E QtIANTIIAl'lVoS

2.1. 0 preco reeistlado. as especiÍicaçôes clo objeto. as qLràntidades nrínima.s e nráxima-s de cada

item. lbrrccedor(es) e as demais conclições olcrtadas rra(s).rr,;rosta(s) sào as qne següem:

Fornecedor: T.AKAU.ASIIICONSTRtITORA LTDA- 26.1 02.8.+9/000 I -ó0

I',r [\,1 DhS('RIÇAo I ]NIDAI)I] QL^N Ilt),\L)t1 VAL()lt LAN( tr 11)T A I LAN('u

i

CAMINHAO
CON,l CARROCERIA
DE MADEIRA:
caminhào com l]]otor
a cliesel, tração 6x2
orr -1x?. potênc ia
rrínirra cle I 90CV-
dirc'çáo h id ráu lica.
calga úril <Je n0
mirxirno atú 6
toneladas, conrprimento
de no minimo .l rletros.
corrr carroccria abeÍ.r
dc' rnadeira.
Fabricaçào nào
suoerior a 5 (Cinso) \.14s -.i 6.íjÍ) R$ 16.250.{X) Rs 5 8 5.000.(_)()

I



ESÍAOO DO PARÁ
PREFEIÍUTIÁ MUIIICIPAL DE AIÍAMIRÀ

POOÊn EXECUYTVO
cooÊoÊNÂooRlÁ GERAL OE LtCttÂCÔÉS E COXtRItO§

anos. com
rranutençào por pafic
da
ctlnlralada. C0m
motoriSta.

R$ 7n6 600.00

CAMINHÁO
BASC LILANTE
l0Mr: caminhâo com
motor a diesel, traçào
ór4, potência
rninima de 230CV.
constituído por' 3

eixos (um liontal e

dois trascirosl,
bascu lante rnetálico
cont capacidade de
carga líquida r.n íninra
de )Omr. direçào
h idráu lica. deve possuit'
dispositivo de lona
Íácil. Fabricação não
superior a -i (Cinco)
anos. Co:rr
manulençâo pOr
partc da cor)tratâdâ.
C()m motorista. \'1t.s R$ :r.850.0t)

Rs i 22.800.00\4lr S I t.()() Rs 26.900.00+

CAMINHAO
BA SCI.]I,ÂN I'I-]
I 6Mr: caminhâo com
nrotor a diesel, traçàcr
6r4- potência
minima de ]2OCV.
constituído por J

ci\os (um frontal e

do is traseiros ),

bascrr Ia nte rnetá lico
corn capacidade de
cargalíquida rrrinirna
dc 16m''. dircçào
h itlráu lica. deve possuii
d ispositivo dc lona
Íiicil. Fabricaçrio nào
superior a 5
(Cinco) anos. Co;r
manutençâo por parte
da contratada. Com
nrôtorisn.

Rs t.000.00 RS t.7 3 6.000.00I ..1

ESC AVA DEIRA
HIDRÁI ]I-I(]A SOBRF:

ESTLIRAS: DIA 9 t 2.{X)

16.Í)í)

2
T.nha e.;ro 2 todos os.a.àis oÍl.rãis
da pr.ÍeitLra d.Âltãmnã. âpo.!ãndo J

càóera do 3eL rmêtphünê lâ:êndôàlê

End. Acesso Dois, na 530, Bairro Prem€m
LEPt 6A372 5/ / AllàÍr'ra/PA

E màil: licitacào. plânejâme nto@gmail.coô

I

I

I

I



E5ÍÀ'O DO PARA
?FEFEIIURÀ UUN!CIPÀI O€ ÀLIÁMIiÀ

PODÉR EXECU'IvO
cooioEr'rÂooRra c€aÁ,- b€ l-lctTAcôÉs E coNÍRAÍos

pesorrínima para 1.0
mJ. lança nrírirna de 5.6
met[0s, brÍtço
minimo de 2-4
§letros" coln chapa de
proteçào contra impacto
e abrasão. cabine
conr proteção I ôps e
íbps. fechada com ar'.

Com lbmeciuren!o de
ir» plcrnen tos dc
reposição. Fabricação
nâo superior a 5lCinco)
anos. Com
llrâ11r.rtcnçâ() por
paÍe dâ contratada.
Conr operador.
operacional mínimo
de 21.000 K!:.
potência liq u ida
mínima l;18 CY.
sapata mínima de 700
nrnr. caçarnba
relbrçada para
rocha. ca lcidadi-'

3

ó 2-1.00 li§ -r.000.00 iis r.Ít72_000.00t5

N,IOTONIVELADORA:
potôncia minima de
l?0CV. peso
opcracional mininro dc
I -i.000 Kg. largura
da lâmina de no
rn ín irno 3,7 m. cabine
com proteÇão rops e

lbps. com ar
condicionado. com
esctrrificador traseiro.
Corl l'ornecimento
dc implemcntos de
reposição. Fabricação
não superior a,§
(Cinco) anos. Com
manutcnç-ào por parte
da contratacla.
Com operador. l)i.\

#-f#
I..ha d.ito ãtôdôç os.ân. r.i( árl
da PrêlêrrLrr dê Atamnã- 4únt3.do a

câmerà do 5eú smânplone larendo ! ic

End. Acesso Dois, ns 530, 8aiío Prêmem
CãP: 68372-577- Altamira/PA

E mail : licitacâo.planejamento@gmail.conl
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ROLO
COMi'AC I'ADOR PÉ]

DE
CARNDRO: pé de

carneiro cot'tt
q uantidade nr íninta de

I i2 patas. peso
operacional nrínimo

de 1 1.600 kg.
potência ntíniura de
l15 CV. no nr íninro
6300 Kg, câbine
co nr certificação rops
e fops- sistenra de

traçào no cilindro. Corn
tbmecirnento de

implcmenlos de
reposição. Fabricação

nà(r superiôr a 5

(Cinco)
anos. (lom

nranutençào por pafie
da contralirda. Com

ra.l() r() I) IA 140 t)0 RS 1.850 00 RS 1,r.r.000,002(l

2.2. Â listagem do cadasÍô dc rescrva rel'ere caopresentcregistrode preços colrsta como artxo a
(:stâ 

^ta.

3. ÓR(iÀos:

l.l Orgrio/llntidade: Secrelaria N'lunicipal de Ohras, Viação e lnl'r'irestrutura .

i.2 Orgãor'Entidade: Secretaria Municipal de AÉiricultura
1.3 Orgiio/Entidade: Secrenria MLrnicipal da Gestão Do l\'leio Aurbiente

4 D^ .ÀDESAO A Al-A DP REGISTRO Dtr PREÇOS

-l.l . I)Lrtante a vigência da ata. os óÍgãos e as cntidades da Administraçào Pública tbderal. estadual,

distrha I c mun icipa I que não participaram do procedimento de lR P podcrão adcrir à ata de rcgistro dc

preços na e:ondiçào de não panicipantes, observados os seguintes requisitos:

4.I . I . apresentaçâo dej u stiÍicativa da vantagem da âd esào - inclu s ive em s ituações de pror,ável

desabastecimento ou descontinuidade de sen'iço ptiblico:

1.1.2. denlônslração de que os valores regislrados estâo conrpatíveis com os valonis

praticados pelo mercado na fonra i1o art. 2-.i da Lei n" l4.ll3- de 2021: e

4

totAL Rs 6.7.r6..100.00

I{,Fh3 ê..:n, r tod.5.s .3:àÁ .níi:
ílâ pr.í.it!rJ Ll. Ârt.3râ 3pô.tàfdô !

€nd. Acesso Dois, nB 530, Bairro Premem
CEP: 68372-577- Altarnira/PA

É-mail : licitacao.plan€jâmênto@8mail..om
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4 1 .3. consulta e aceilação prévias do órgào ou da entidade gerenciaclora e tio lbrnecetlor.

'l' 1. A autorizaçào do órgào ott entidade gerenciadora apenas será realizada após a âcÊitaçào dâ
adesão pelo Íirrnecedor.

1'2 1. () órgão otl entidade gerenciadora poderá reieitar atlesões caso elas possam âcâffeuu.
prejuízo à execução de seus próprios conraros ou à sua capacidaiJe de gerenciarnenlo.

'l.l .Após a autorizaçào do órgão ou da enridade gerenciador4 o órgão ou entidade nào participante
deverá elttivar a aquisição ou a contratâção solicitadâ em até noventa jias. obsc.n,aclo o prazo iJe
v igência da ata.

4.4 O prazo de que tratit o subitem antc'rior. relativo à eÍetivação da contrâtaçâo, potlerá ser
prorrogado excepcionalmente. mediante so lic itaçlio do órgào ou cla entidade não parlicipznlte ace ita pelo
óÍgão ou pela cntidadc gerenciadorzr- dcsde que rcspcitado o linrite tc'mporal de vigência da ata d!'
registro de preços.

1 5. O órgào ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da c1Lral seja integrzutte,
na qualidade de não participante. para aqueles itens pala os quais nâo tenha quantirativo regislmdo,
observados os reqLrisitos do item -1.1.

Dos limites para as adesões

"1.(r. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais nào poderão exceder, por ór'gão ou entidade. a

cil'lqucnta por cento dos quantitativos cl<ls itens .lo instrumerto convocatório registrados na ata de

rcgistrr dc preços para o gerenciador c para os pam;cipantü5.

1.7. O quantitativo cleconente das adesões não poclerii exceder. na totalidade. ao doblo do

q uantitati\ o de cada iteur registrado na ata de registro de preços pârâ o gerenciailor e os partic;p.u1iei.

inclependentcnrcntc do n úmcro dc órgãos ou entidadLs n ão pamicipantcs quc adcrirem ?i ata dc regisEo

de preços.

.l.li. .A adesâo à ata de regisuo de preços por órgãos e entidades da Adm inistraçào Pública estadual
distrital emunicipal poderáserexigidapara fins de transÍ'erências voluntárias, nào licando sujeita ao

linrite cle que trata o item 1.7. desde que seja destinada à execuçào descenÍalizatla de programa ou
projeto t'ederal e conrprovada a cornpatibilidade dos preços registrados com os vâloÍes prâticâdos no

mercado na lbnr')â do àn. 2-.1 da ["ei n" I 4.1 33. de ]01 I .

Vedação a acréscimo d€ quantitativos

4.9. É- vcdaclo efctuar acréscirnos nos quantitativos fixados na ata dc regisln de preços.

5. VALIDADE. FORI\4ALIZAÇÀO DA ATA DE RECI\TRO DE PREÇOS E CADASTRO

RESERVA

-i.l . A r alidade da Ata de Registro de Preços será de I ( urn ) ano. contado a panir do primeiro dia

útil suhsequente à data tle divulgação u o PNCP. podendo ser pronogada por igual perÍodo. medianle a

anuência do fonrecc"dor. desde que comprovado o preço vxrrla.ioso.

5
Tenh. xê5!o : tôdôs ôs..nair ôÍcieie
da Prefeilura d€ AltimirÀ apont.nijo ô

câm€rà no spü rmàrtblô.ê ià,êndó â ié

End. Acelso Dois, n! 530, 8ãirro Pr€mêm
CEP: 68372'577- Altamirâ/PA

Ê-maii I iicitacao.planejamento@gmail.com
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5.1 .l . O contrato decorrente da ata de registro de preços rerá sua vigência estabelecida no
próprio illslrumcnto conlratual c obscn,ará no momento da contrataso c a cada excrcíçio tinanceiro

a disponibilidadc dc ci'óditos orçamcntários- bcnr conro a prc.visào no plant.r plurianual. q uando
ullrapas:.ar I {rrml exercício Ijnanceirrr.

5.1 .2. Na lbrmalização do contrato ou do irlslrumento su bstitulo deveÉ haver a ind icação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

5.2. .A contratação côm os lbmecedores regislrados na aLa será tbrmali:rada pelo órgào ou pela

enlidàde interessada por intennérlio de instrumenlo contÍatual, emissão de nota de empenho de despesa,

aLrtorização de compra ou outío instrumento hábil, conÍbrme o art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumenta) contratual ile que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validadc da ata de Íegistro dc preços.

5.3. Os co n trato s decôrrentes do sistem a de registlo de pÍeço s pod erão ser alterado s. obsen tulo o
art. l2-1 dâ Lei no 14.133. de 2021.

5.'1.. Após a h o nr ologaçâo da lic itaçâo o Lr da co nÍrâtaç ào d i,eta" deverão ser observaclas as segu intes

condições para fonr')alizaçáo da ata de registro de preços:

5.4.1 . Serào resistradôs r)a arn os preços e os quântitativos do adjrrdicaúrio. devendo ser

observada a possibilidade cle o Iic itante oÍbrecer ou não profiosta em quantitativo in Íàrior ao máríno
previsto no editol ou no ovi.so de contrataÇão direto e se obrigar nos Iimites dela;

5..1-1. Sc.rá incluído na atâ, na tbrrna de ancxo. o registro dos licitantcs ou dos Íbrnecedores

q ue:

5..1.2.1. Aceitarern cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do acljutlicatnrio,

obscn'ada a classificação da licitação: e

5.4.1.2. MantiveÍenr sua proposta original.

5.rl.l. Será respeitada. nas conlratações, a ordem de classilicação dos licitanles ou dos

Í'ornecedores registrados na atâ.

5.j. (') registro a que se retere o item 5.4.2 tem por objetivo a lbrmaçào de cadastro de resel1'a palil

o caso de irr possibilidade de atendinrento pelo signatário da ata.

5.6. Para ins da oÍdenl de classifica$o. os licitantes oLr lbmecedores que aceitarent reduzir stns

propostasparao preçodo adjudicatário antecederão aqueles que rnanaiYerem sua proposta original.

i.7. A h abilitação dos licitan tes q uc co mporão o cadastro dc rese n'a a q uc sc rcferc' o itc'tn 5.4.2.2

sonrcntc será elttuada quando houver ncccssidade de contralâção dos licitantr's remanLscentes- nas

seguintes hipciteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de pteços, no prazo e na.s

condições estabelecidos tro editul rtu no ovi.so de cotltratalão dirercr: e

5.7.2. QLrando houvero cancelanlento do registro do licitante ou do registro de preços nas

hiprilçsc5 prer istirs no ilcnl I.

6ffi Í.nhà,..1io.rod.i os (ifãr of.ran
d: Irreielt ,ÍJ de Àlt.ír râ àpont.nd. à

.àm..d d. *,u inarraonr td:€nd. i Ê

Eíd. Acesso Dois, ns 530, Ealrro Premem
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5.8. O preço registrado com ind icação dos licit:rntes e lbnrecedorq; será elivulcado no PNCP e Íjcani
disponibilizado durantc a vigência da ata de registro de prcços.

5.9. Após a homologação da licitaçao ou dacontratação direta, o licitante mais berl classit-re-ado ou
o lbmecelor. no caso da contrataçâo direta. seÍá convocado para assinara ata de registro de preços, l1o

prazo e nas condições estabeloidos rro edilal de licilaçâo 0u no avis0 de contratação direta mb pena de
decair o direilo, sem prejuízo das sançôes previstas na Lei n,' I 4.I 31. de 1021 .

5.9.1. O prazo de conyocação poderá serprorrogado I íiin1a) vez, por igual período, medi:urê
solicitaçào do licitante ou lbmecedor convocado, desde que apresel)lada dentro do prazo.
dev id amerte .iustiÍ'icada. e que a justit'icativa seia aceita pela Adrninistração.

5.10. A ata de registro <Je preços será ass inada por meio deassinatLrradigital e d ispon ibilizada no
Sislema de Rcgistro de Prcços.

5.1i. Quantlo o conyoc.rdo nào assinar a ata de registro de preços no prâzo e nas condições
estabelec itlos no edital ou no av iso de contr atâ(So. e observado o d isposto no item 5.7. observiutrio o
item 5.7 e subitens, fica facu ltaclo à Admin istla@o convocar os licitantes rerranescentes do cadársbo de
reserva. na ordem de classificaçâo. para 1àzêJo em igual prazo e nas cor.rdições proposlls pelo primeiro
c lassificado.

5.11- NahipótesedenenhumdosliciÍar'rtcxquetrâlâo;tenl 5.4.2.1. aceitar a contralaçào nos termos

<io item a nterior- a Adm in istraçâo, obselvados o valor estinlado e suâ evertlual atua Iizaçào nos tenros
tlo ctlital en do avi,so tlc conírutuçúo dírtta, poderá:

5.1 :. I. Convocnr para negociaçâo os demais licitantes ou tbnrecedores remanescentes cujos
preçoslbramregistradossemredução.observatlaaordem.,iassiÍiciçào.conrvisasàobtenr$ode
plcço nrelhor, llesmo que acinra do plcço do adjudicatário; ou

5.1 2.2. Adjr:dicar e firmar o contrâto nas condições o fenadas pelos lic itantes o u lbmcccdores
rentân escentes. atenclida a ordem classilicatória. qunndo liustritda a negociação de rnelhor cond(ào.

j.13. A existência de preços regtistrados irnplicará conrprorDisso de fornecinrento nas condições

cstabelccidas, mas nâo ohrigará a Administração a contratar. facLrltada a lealização de licitâção
especíl'ica para a aquisiçâo pretendidâ, desde que devidamente justificad a.

6. AI,'1'I-]RAC'ÀO OTJ A1'IJALIZAÇÀO »IIS PRT]ÇOS RL]CiISTRADOS

6.I . Os preços regislrados podcrão ser altcrados ou atualizaclos em clccorrência de cventual rcduçâo

dos preços praticados no mercad<l ou tle í'ato que eleve o custo dos bens. das obras otr dos seniços
rcgistlirtl,l.. nil: scgllir)lcr sittrações:

ó.1 .1 . [.r:r caso dc lbrça rlaior. caso lortuito ou làto do princ ipe ou cm decorrôncia dc latos

inr prcv i:ívcis ou prcvisiveis di.. consequênc ia.s incalculárç. ,. q ue in v iabilizcnr a exccução da ata tal

conru pactLtada. nos termos da alínea "d" do ineiso ll docaput do erl. ll4 da Lei n" l.{. 13 3, de 1021;

6.1 2. Em caso de criafro. alterafro ou extinção de quaisquel tributos ou encarllos legais ou a

supelveniência de disposiçôes legais. conr comprovada repercussão soblc' os preços rcgistrados:

ESÍÁDO DO PÂ'IÀ

'REFEIÍUEÁ 
MUNICIFAI" 

'E 
ÀLÍÁMIRÃ

PO§ÉR EXECU'IvO

7
Ícnhà â.c.!o ;todôi os.a!:a( oí.iais
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COORD€IIÂOORIÁ G€RÀL õÉ LICIfACôES E COII'RÁÍOS

6.1.3. Na hipótese de previsào no edital ou no aviso de côntratação direta de cláusula de
rcajustamenlo or.l repacfttação sobre os prcços registrados- nos tenros da t,ci n" I .1.1 -l.]. dc 2021 .

6.1.1.1. No caso do reaj ustarnento- deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índ ice
prev istos para a contratação;

6.1--1.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios
defin idos para a contrataçào-

7. NEGOCÍAÇAo DE PREÇoS REGISTRADOS

7 .l . N a h ipótese d e o preço regist.ad o tornar-se su perior ao preço praticado n o rrercado po r moüvo
strpen'eniente" o órgão otl cntidadc gerettcjadora convocará o tbrnecedor pâra negociar a redução do
prc'ço registrado.

1 1 .1 . C'aso rão aceite letluzir seu preço aos valores praticatlos pelo rlercado. o Íirrnecedor
ser'á liberado do compromisso assurnido quanto ao itenr registrar.lo. sem aplicação de penalidades
ad m in istlaiivas.

7.1 .2. Na hipó1ese prevista no item anterior. o gerenciador conyocará os fornecedores dt.r

cadastro de resen'a" na ordenr de classificaçào, para veriÍicar se aceitarl reduzir seus preços aos

I a lol e's de mercado e não con vocalá os licitantes ou tir rnec e dore s q rre tivemm seu registro cancelado.

7.1.i. Sc nào obtiver'êxito nas ncgociações. o órgão ou cntidade gcrenciadora proccdeÉ ao

cancclanlcnto da ata de registro dc. preços. adotando as rnedidas cahivcis para obtcrrçâo dc

contratação rnais vantaiosa.

1.1 .4. Na hipótescde rcdução do prcço regislrado. o gcrenciatlorconrunicaráaos órgâos c às

cnlidâdcs quc tiveÍem tinrado contratos decon'entes da ata dc rcgistro dc prcços para q ue avalienr a

conveniênciae a oponunideLde de diligenciarem negociação com vistits à altelação contratual.

tubservado o disposto no aí. 124 da [,ei n" l,l.li-]. de 2021.

7.2. Na hipótese de o ;rreco de rnercado tornar-se superior ao preço registrado e o Íbrnecedor não

pocler cLtm prir as otrrigaçires estalxlecidas na ata. será facLrltado ao lomecedor requerer ao gerenciador

a alleraçào do preço registrado. mediante comprovalÊo rie falo sLrpervenic'nte que supostamente o
irrrposrihilile de cumprir o corrrplomis'o.

7.2.1 . Neste caso. o Íbrnecedor encaminhará.iuntamente com o pedido de alteração- a

documcntaçâo comprobatória ou a planilha de custos qüc dernonstre a inviabilidadc do preço

registrado em relação às contlições inicialmente pactuadas.

7 .2.2. Nào hipótese de não cornprovação cla existência de fato superveniente que inviabilize o

prcço rcgistmdo. o pcdido será indetirido pelo órgão ou entidadc guenciadora c o lbrnç..*cdor devcní

cumprir as obrigaçõcs cstabclccidm n a âta- sob pena de cancclamcnto do scu registro, nos lcrmos do

item 9.1- sem preiuizo das sançôes previs las na Lei u" l4.i -;-i. de 2021. e na legislação aplicável.

7 .2.3. Na hipótese de cancelamento do legistro do tbrnecedor. nos termos do ilern anlerior. o

gerenciador convocará os Íbrnecedores do câdâstro de reserva, na ordern de classificagio. pata

r eriilcar se aceitarn mirnter seus preços registrados. observado o disposto r.ro ilc'nr 5.7.

'..i
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9. CANCELAMCNTO DO RIiCISTRO DO LICITAN i r- VIINCIDOR E DOS PREÇOS

RE,C ISTRADOS

1 .2.1. Se nào obtiver êxito nas negociaçties, o órgào ou entidarle gerenciatlor.a procedeá ao
can!'clamento da ata de rcgislro de proços. nos termos do itcm 9.4" e adoraráas rncdidas cabivcis parr
a obtcnção da contratação mais vantajosa.

7 .2.5 . Na hipótese de comprovação da nra.ioração do preço de mercado que in viabilize o pteço

registmdo. con ltrtme previsto no item 7.1e no itern 7.2.1. o tirgão ou en tirlade gerenc iadora at u a li:rar:i
o prc'ço registrado. de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora cor»unicarii aos tirgâos e âs enridarles que tiverem
linnado contratos decorrentsi da an de registro de preços sobre a el'eriva alter.açào rJo pr.eço
registrado, pala q ue av aliem a necessidade d e a lte raçào co u.atu al. obsen,ad o o (lisp,osto no arl 12,+

da Lci n" I 4. I i3. de 2021 .

ÍI. REI\4ANEJAMENTO DAS QT]ANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

li.l . As quântidades previsÍas paÍa os itens cont preços tegistrados nas alas de registro de preços

poderào ser remanejadas pelo órgào ou entidade gerenciadora entre os órgàos oll as entidades
parlici;:anrcs e l1ào participantes do registro de pr.eços.

8.1. O remane-jarnento somente poderá ser Ítito:

8.2.1. De órgào ou entidacle participante para órgão ou entidade panicipante: ou

8.1.1. t)c órgão ou enlidadc participantc para órgão ou cnlidade nào partic;pan1e.

ll.-1. 0 órgão o u entidade gerenc iadora q uc tiver cstimado as quan tidades q ue preten dc contratar seni

considerado participante para efeito do remír,']ejamento.

8..1. Na hipótesc de rc,rnaiiejanrento dr. órgão ou entidade partjcipante para órgào ou cntidade não

participirnte. serâo observados os limites previstos no aÍt. 32 do Decreto n" I 1..162. de 2023.

8.5. Compelirá ao órgâo ou à entidade gerenciadora autori,,ar o remane.iamentô solicitâdo. colr a

reduçào do quantitativr.r in icialnrente inÍblrnado pelo ó rgão ou pela entidade panicipante. desde que haja

prévia anuência do ór'gão ou da entidade que soÍier reduçào dos quantiÍativos inÍbrrnados.

11.6. Caso o remanejarrento seja feilo entre órgãos ou entidades dos [,srados. do Distrito Federal ou

de Mun icipios d istilllos. caberá ào lbmecedor beneficirário da ata de regisÍro dc. preços. obser "-adas 
a5

cond ições nela estabelecidas, optzr pela aceitaÍáo ou não do Íbrnecimentodeconente do remanejamento

dos itens.

8.7. Na hiptitt'se da compra ccntralizada. não havendo indicação pelo órgào ou pela en titladc
gerenciariom, dos quantitativos rJos participantes dit corrrpra centralizada. nos termos do itenr 8.3. â

distribuiçào das clLrantidades para a eÍecução descentralizada seri por meio tlo rernanejamento.

9.1. O legistro do Íbrnecedor será carlcelado pelo gerenciador. tluando o Íornecedor:

9 Ênd. Aceseo Dois, ne 530, Bairro Prernem
cEP : 6837 2 S'l 7 - Altaínn a/P A

E-mâil : licitãcâo.planejâmento@gmail..om



9.1.1. Descumprir as condiçôes da ata de registro de preÇos. sem motivo .iustillcado;

9- L2. Não retirar a nola de em pen ho. ou instrumento equivalente" no prazo estabelecido pela

Adm in istlaçào sr'nr justificativa razoável:

9.1.i. N ào âceitar manter seu preço registrâdo. nahipórese prevista noanigo l40.do Decreto

lr4unicipal n" 1.375. de 2023: ou

q.l.rl. SoÍier sanção previstanos incisos lll ou lVdo caputdo art. 156dâ t-ei n'1:l.l-]3^de
2021 e Arl 177 do Decreto Municipal n'2.-i75 de 202i

9.1 ..1.1 . Na h ipótcse dc aplicaçâo de sanção prevista rros incisos lll ou IV do capul do art 156

da l-ei n'14.l33.de 2021. caso a pena litlade aplicadaao fornecetlor não ullrapasseo prazo de

v itência da atir de regislro de preços poderáo ó rgão ou a entidatle gerenciadora poderá. rned iante

dt-cisâo tundamcntada. decidir pela mânutenção do rcgistro de prcços, vcdadas contrala(pcs
clerivaclas da ata enquíinto perdurarem os eÍ'eitos da sançào.

9.2. O cancelâmento de registros nas hipóteses previsias no item 9.1 será fonnalizado por de;pacho
do órgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os principios do conraditório e da arnpla deÍbsa.

9.1. Na hipótese de cancelanrenlo,.lo registro do fomecedor. o tirgão ou a entidade gerenciadom

podeLii convocar os licilanrcs que compõeln o cadastro de reserua. observatla a ordeur de classillcação.

q.4. O cancelamento dos preços leBistrados poderá ser realizado pelo gerenciador- enr detenninada

ata de registro de preços, total ou parcialmente- nas segLrintes hipóteses.desde que devidamente

comprovadas c justif icadas:

9-4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do Íbmecetlor. decorrente de caso lonuilo ou Íbrça maior; ou

9.:1.-.i. Sc não houver êxito nas negociaçôcs, nas h ipóteses enr q üc o preço dc mercado t0mar-

se superior ou inl'erior ao preço regislÍado. nos termos do aúigo 1 3 9. § 8o do Deo eto lr4unicipal n"

2.17 5. de 202 1.

10. DAS PllN.At-lD^DIIS

10.1. O descurtrprirrento da Ata de Registro de Preç. e»sejará aplicaçào das penalidatles

estabelec idas no ed ital.

10.1.1. As sânçôes tàmbém se aplicanr aos integfântes do cadâstro de reselra no registro de

preços quc. convocados. não honraem o compronrisso assumido injustificâdautcntc após tercm

assinaclo a ata.

10.2. É tla contpetênciad0 gerenciador a aplicagão das penalitlades decorentes clo tlescumpriment<r

do pactuado nesta ata de registlo de preso (aft. 126. inc. lX, clo Decreto Municipal n" 3.375. de 1023),

exceto nas hipóteses ern que o d esc unr prirnento r.lisser respeito às contratações dos órgàos ou entidade

pâfticipânre.câsonoqual cabeú ao respecÍiv o órgào participante a aplicação da pena lidade ( art. 127.

inc. Vl. do Decreto Municipal n" 2.i75, de 202i ).

ESÍÂOO DO PÂRÂ
PREFEIÍURA ÚUiIICIPAL !E ÂI,ÍÁMIRA

POOER EXECUTIVO
cooRDEnaDoÊ,À §En L §€ UctÍÀçôE§ § coirÍêÀtos

Í.nhtr....,0Jn,dô\ os ( c, n !.r. nr
;jI'r!:. tL rtr n. Át;í-. rprr:innir !:

,rJ re\.-. tnrl, ili ) "

10 End. Acesso Doi§, ns 530, Bairro premem
(tP 68377 5/i- Altàm;Ía/PÀ

E nrail: licitacâo.plane jamento@gmàil.com



10.i. O órgào ou entidade panicipanÍe (le\rerá cornunicar ao órgào gerenciador qltalquer d.§
ocorlências prcv islas no itcrn 9. I, dada a necessidade de in stauraçã o de proccdirnento para cancc lancnto
do rcgistro do fomecedor.

I I. CONI)IC.)ES GERAIS

ll.l. As co nd iç Ões gerais de exec uç ào d o o hjeto. tais como o s prazos para enlrega e recebim ento. as

obrigações da Atlministração e do lirmecetlor registrado. penalidades e der-nais condições do aluste,

enconlritlr-se definidos no Tenno tle Referência.

I I .2. No caso de acljudi!-ação por preÇo global de grupo de itens. só serii admitida a contrataçào de
parte dc itcns do glupo se houver previa pt'squisa de mercado.- demonstração de sua vantagenr pam o
ti rgão ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, â presente Ata Íbi lavlnda enr 2 vias c1e igual teor. que. depois de

lida c achadaenr trrd crn. r,ai assinacla pc laspartcs e eirca minlrutlu cópiu aos tle ntuis órgãos pttt'ticipantes

6c houvarl.

Altamira/PA. l6 cic OutLrbro de 202"1

ctAuooMra ^,ú&i^o GoMEs ãi1;;,io

sr Lve,z+s:s 3iJl,i;:iililf '
697253

ESIADO OO PÂRÂ
Pi§FEIÍURÁ MUNICIPÂL DE ÂI-'ÀMIRÂ

PODEE EXÊCUÍIVO
cooRoEr,rÂooRrÁ GÉiÀL oa r.rctÍ^ÇôÊs ! coNtft.ato§

t'()lt\ Ii(] til)oR Ru(i Is'I'RA tX);

TAKÁH ASHI Assinddo d! iomj dieitar po,

CONSTRUIORA Í^k/iH^snl aarNs ríru lonÂ
LTI \2610234tCC0160

LÍDA:261 028490001 ,ràdo!:2r24 ru:6 '12.!
60 cr§o'

TAKAHASH I COltiSTRtiTORA LTDA
26. I 02.849/0001 -60

ón<;Ào (i ERENC'tAl)01i.:

rusTlNo DA srLVA :::fi3;,iã';lli$i*
BEQUIMAN:39537 BEQUlÀ4AN:1e5377r4268

11 Á -\ao Dàdos:)024 '0.16
l4:lrt I I .03'OO

PREI-[TITURA ]VIUNICIPAL DE
ALTAMIRA/PÀ

.tusTrNo DA slL\iÀ BEQUI*IAN

Sccrctario lVlunicipal dc Administraçào e

F in an ças

Tcrh: àÍr'1<r:tôdôs os 1â!rarr oí'ciâÉ
dâ Dr.Í. ru,! d. Âlt;,ntr3 àpo.tãnd. .
.;m.ri do 5eL >ma,lpl,o, € fa!e.d. à,e

11 and. Acesso Dois, ne 530, gâirro Premem
CEP : 6A31 2 37 7 - Altârnira/PA

E-mâil : licitacao.plan€jamento@gmail.corn

I



ESíÂDO OO PÀRA
PiErElTunÀ iaulÍctp^L DG ÂfÍ4MtnÀ

POBER GX!CUT'VO
coonoExÀ§oRtÂ cEi^L DE ttctÍaçôEs E coNrÀaÍos

ATA DE RE(;TSTRO DE PREÇO§ l\,202{.032.002
PRT]CÃO ÊLETRÔNICO NO 03 2/202.I

PROCf SSO ADMINISTRATIVO Ii" I 7O.IOO2/202{/C(; L/ATIVI)

VALID-ADE: l2 (DOZE) tlIESttS

O MUNICIPIO D[. ALTAMIRA. CNPJ N" 05.2ó3.1 l61000l-i 7. atra veri da SECRETARTA
MLjNTCIPAL DFt ADMINtSt-R^(:ÀO F FíNANÇ^S Drj 

^t.,IAt\4tnA. 
cNp.t N.

2q.265.:164/0001-85. sc.d iada na l{ua Otav iano Sanros n. 2288. C F.p 68-.i 7 I -250 , Alrarr ira - pÂ.

denominada Orgào Cicrcnciadot.repres!.ntada neste ato por. Sr. Justino da Silva Bcqr:iman.

Sccletária Nlunicipal dc Administração e !'inanças considerando o julganrcnto da licitaçâo na

nrodalidadede prcjão. na lbnrra clelônica. para ItL.GIST RO DF. pRF]ÇOS n" 032:i2024. pubiicada
em 10/()7/:02:l no Diário ol'icial da tJnião. Diário olicial do ltslado - loEpA. Jornal rle cranrle
Circulaçâo Diár'io do Pará, Diário Olicial do MunicÍpio de Altamila. processo adminiírarivo n.

170100212024/CGL|ATM), RESOLVI regisrrar os preços da empresa J[.lS SERV]ÇOS t.
l ERCEI RIZAÇÃO LTDA/ CN pJi\.lF: ió.003.255/000 I-55. localizada no ENDEREÇO Rua João

('ordeiro. rr" 3069 Bairro: Joaquim Távora. CEP. 60. I I0-535, na cidadc'de Fortaleza/CE. Telelbne

(8 5 ) 3 0q I -545 -.i. I-.mail:.jhsscr-v icos60r.iqvahoo.corn- neslc ato r.prescn tado pclo Sra. N4ayam (losta

dc Souza. dc acordo com a c lassitica@o por cla alcançada c na q uantidade( s) !:otada( s). atendcndo

as condiçõcs pÍcvistas no I--dital de licitação. sqjeitando-sr: as parl!'sàs nonla-s conslantcs na lci no

14.133,t1e 1" de abril dc202l. no f)ccreto N4unicipal n.'2.375, de 22 de março de 202i. e ent

con li'rmidadü conr a: dispo:içôc\ a scguir:

l. DO OBJI:T0: Conlrataçào de ellpresa(s) especializadals) r,isando a preslação de serviços de
locaçào de canrinhões. máquinas pesadas e veiculos Lrlilitiirios

2. l)OS PRIICOS. IrSPtCllrlCAÇO[S Ii QUANTITATIVt,>

2.1. O preço registlado. as especiÍicaçôes do ob-ieto, as quantidadas nrínimas e máximas de cacü

item" fomeccdoi'(cs) e as dclrais condiçõcs otertadas na(s) proposta(s) sào as quc seguem:

MAYARA cosrA DE fi:1,".*-,9;1:[ilii"
SOUZA:O36792323 soL,zÂ:or6i))r1rsr
or O,rlô5 -10:a rn r) 0q t 53

Forrecedor: .lHS ENGEN HARIA LTDA- i6.00i.255r'000 1 -5 5

iTt_\4 Dl,SC R lÇ ÀO I JNI DA I)E QI ] AN TI DADE VALOR LANCE TOTAI, LANCE
CA IVÍIN HAO
BASCLILANTE
l2N4': caminhâo
com motor a
diescl. traçâo
6x4. potência
,ní,rima d!'
290CV. \{tas ta.1^00 RS 2 5.q90_00 RS 2. r 81. r60.00

t! 5 5Í nv {:c5 L

lERaa P /ÁaÂo
l _D/r 'ir_1'r0:J2itc.ir: 

":,j.,. ) ,,

I

I

I



ÊsÍÀôo Do êaiÀ
PREfEIÍUEÁ MUàII'I'ÀI OE ÀLÍAüIiA

COOADETADOR!Á AERÃI DE IICITÂCÕES € CONÍÊÂÍOS

constiluído por 3

cixos (unr frontal
e dois fraseiros )"

basculanle
metálico con'l
capacidade de
carga líqu ida
minima de
12m3.
rlireçàohidráu lica.
deve possuir
d ispositivo tle lona
lãcil. I-abricaçà<r
nào superior a 5

(Cinco) anos. Com
mar)ulençâo por
parte da
conlratada. Con'r
Illo toristâ

RS I .:17-s. t 28.00

CAIvIINHON [,TE:
tração .1x,l. no
l'r'rinil'r']o nlo10r
2.4. cornbustível
a diesel. potência
mínima dc
I 50cr,. cab inc
dupla, ar
conriicionado.
vidros clétlicos"
d ireçào
hidráulica ou
elétrica- trar,a
elétrica. con trole
de estabilidad e.
proletor de
caçamba, no
máximo 10.00t)
km rodados.
Fabricaçào não
superior a 5
(Cinco)
anos. Com
manntençào por
parle da
contratada. Com
motorista. it,l L S 7 2.00 R!i te.099.00

Rs 3.5 5 8.28ta"00'Io,I AI

Íe.ha,c.1io a todôs oi.âràrs oi.iâli
d. P.€r€ túÍa dc At.m r., lpont.ndo i
càôerà do reu ,Í,dÍtphore fázê!1. à !e

2
End. A.ê!!o Doir ns 530, Eairro Premem

CEP: 68372-577- Altamirâ/PA

E-mâil : licitâcâo.plânejamento@gmail.com

MAYARA cosÍA DÊ l';iffi::"!'fr,''* -'
souzA:0367e23238',r ilia:a;i?:],,,".,,,
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ESÍÀDO §O PÀnÁ
PRÊFEIÍURA r/!UNICIPÀL DE ÂLTAMIRA

PODÉÂ €XE§UÍIVO
COôROENADOFIA 6€RÁL D6 IICITÂCÔÉS F ê''i1RÀ.TOS

2.2. A listagern do ctdaslro de reservâ rêlljreltte ao presente registro de preÇos consta cotiro alne\o a
esla 

^ta.

3. ( )R(i AOS

I O_rgào/[.r tidade: Secrelaria MLrnicipal de C)bras. Viação e lnl'râestrulura
2 Olgào/Entidade: Secretaria Municipal cle Agricultura
3 Orgão/Enlidade: SecretaÍia Municipal da Gestão Do Meio Ambienrc

4. r)A ÂDLSAO A A',t^ DE RU(itS',t R0 t)r.t pÍ{F.(ios

,1. I . Dura n te a v igên cia da ata. os ôrgãos e as en tidades da Adnrin istraçào Pú b lica Í-et1cral. c.stadrnl.
distrital e mun ic ipal que não participaram do pr'ocedimento de IRP poderão aderir à ata de registro dc
preços na condiçào dc nào participantes, obseft.ados os seguintes requisitos:

rt.l .l . a presentaçào de j ustiÍlcativa da vantâgem d a adesào 
^ 

in clu s ive enr s ituações d e provável

de'sabastecimenlo ou descontinujdade de serviço público:

4.1 .2. denonstraçào de qLre os valores regislrados estão compatí\eis coln os valorqi
praticados pelo mercado na fbrma do art. 23 da Lei n" 1 :l.l 3 3, de 202 I : e

4.I .-.i. consulta c aceitaçâo prt<vias do órgào ou da cntidade gerenciadora e do lbmecedor.

].2. A autorização do tirgão ou entidadc gclcnciadora apenas scrá realizada após a aceitação da

adesão pelo Íbrnecedor.

.1.2.1. O órgào ou entidatlegerenciadorapoderáreieitaradesõescaso elas possarn acaÍrehr
prcjuízo à c\ccuçâo cle'seus próprios contratos ou à sua capacidade de gcrenciami"'nto.

4.i. Após a autorizaÇâo do órgão ou da entidade gerenciadora- o órgào ou entid,lde nãô partic ipante

deverá el'etivar a aquisiçâo ou a contrataçâo solicitada ern a1é noventa dias, observatlo o prazo de

v igênc ia da ata.

,1.:1.. O prazo de quc trâta o subitenr anterior. r'elativo à ettt;vaÉo da conlrataçào. poderá ser

pron'ogado elcepcionalmenle. medianle solic itaçào do órgão ou da entidade não parlicipiurleaceita pelo

órgào ou pela entidade gerenciadora- desde que respeitado o lirrite ternporal de vigência da ata de

regislro de preços.

{.i. Oórgâo ou a en tidade podcrá aderir a ilcm daatadcregistro de prcços daqual sr'ja integranlc-

na qualidadc dc não participante, para aquelç's itens para os quais não tenha quantitativo rcgistrado.

observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites paru as adesões

4.6. As aquisições ou contmtações adicionais rlão poderãô exceder" pot'órgão ott entidade, a

cinquenta p(tr cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento convocalório regislradus na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os paflicipsntes.

3
ãnd. Acêsso Dois, ne 530, 8ãirro Premem

CEP: 68372 577- Áttamirã/PA

E.mail : iícitacâo.planejâmento@gmail.com

MAYARA COSTA DE
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ESÍAOO DO êAiÂ
PiÊFÊIÍURA MU'IICIPÀI'Ê ÂLÍAIüIRÂ

POOÉR EXÉCUÍ|VO
cooRBENADOR!Á €ERÁL DE !tctÍÂçôÊ5 E aONTRÀrOS

1.7. O quantitativo decorrente das adesÕes não poderá excetler, na totalidade. ao dobro do
quantitativo dL'cada itctn registrado na ata dc rcgisÍ.o dc preços para o gelenciador !'os paÍticipantÉs.
indcpcndcntemcnte do nÍtmero de órgàos ou cntidades n.io participantcs qLre aclerircm à ata de registo
de preços.

'1.s. A adesào à ata rle registro de preço: por (irEãos e entidaties da Atlrninistração Pú blica esladllal
d istlita I e nt r.rn ic ipal poclerá ser exieida para fins de tlan sÍêrênc ias vo luntárias. não licarrdo su.ieiâ ao
lirnile de que trala o item ,+.7. desde'que seja destinacla à e\ccução descentralizada de prograJna ou
projeto t'ederal e comprovada a compalibilidade dos preços registrados com os valores praticados no
tnercado na lirrma do aÍ.23 dâ Lei n.'l'1.1-.ii. de2021.

Vtdaçâo a acróscimo dc quântiÍativos

.1.9. I-l vedado elttuar acréscimos nos quantitativos fixatlos na ata de rc'gislro dc preços.

5. V^l-lt)At)tr, FOI{M.At_tzAçÀo D.{ 
^'t 

A t)t. Rtrctst't{o DE pRFtÇos t. cADAStRo
RF]SERVA

-i.l . A validade da Ata de Registfo de Preços será de I (um ) ano^ contado a partil do plirneiro dia

útil sttbsequenle à data de div ulgação nti PNCIP. podendo ser prorogaila por igrral periodo. mediante a
anuência do Íbrnecedor- desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1 . O contrato deconente da ata de Íeg;stro de preços terá sua vigência estabeiecida rro

próptio instmmento contral.rlal c obscn,ará no momcnto dr , tralaçâo c a cada cxercicio financeiro

a disponibilidade dc crécÍitos orçarnentários, bern conro a prcvisào no plan o plurianual, q uando

ullrrpâssar I rum,; exercíe io I'inanceiru.

5.1.2. Na formalizrn^àO do contrato ou do instrlrmento substituto devcÉ havcra indicação da

d isponibilidade dos créditos orçarncntários respectivos.

5.2. A côntratação com os lbmecedores registrados na ata será lormalizlda pelo (irgão ou pela

entidade interessada poI interrrá1io de instíunrento conlr;rtual. enr issào tle nota de enrpen ho de de;pesa-

autorização de coÍnprr ou outro insüumento hábil, conforme o art. 95 da L.ei n' 14.1li, de 2021.

5.2.1. O irslrumento conratual de qLre tratâ o iIem 5.2. deverá ser assinado no pra:zo cle

validade da ata de registro de preços.

5.3. (ls co n tratos decorrentes do s iste ma de registro cle p r eços pod erão ser a lteratlos. o bservado o

art. ll.1 da l-ci n" I4.l-i-i. dc 2021.

5.:1. z\ pós a h om ologação da licitaçâo or.r da contrataçà) d ir ctâ. devcrào scr o bscrva das as scgu intes

condições para fbrmalizaçào da ata de registro de preços:

5.-1.1. Serão registados na atit os preços e os quanlitativos do adjudicatário, devendo ser

obselvadaapossihilidadede o licitante oÍêrecer ou não profnsta enrquantiÍativo inÍ'erior âo rná\irno

previsto rro eclital ou nrt tn,iso de Lt)nll atuçLio dircta e se obrigal nos limites dela:

5.4.2. Será incluído na ata. na fcrn'na de anexo. o reqistro dos licitantes ou dos l-omecedores

q ue:

End. Acesso Dois, ns 530, Bairro Pr€mêm
CEP; 68372-577- Altamira/PÂ

E-rnail; licitacao.plânejamento@Smail.com

I\4AYARA cosrA DE iiii#l::li'fr.-- -'
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Ír í,h.,.i.rr. " 1.d.:.\ (r,r ! oJ! ê,1

dJl,a,i.lnrá dr Âtárrá ,rp.rià,1) r
t.l,», à :lô r!u ,Í,a.i!.\..,. l.,rrl. à ú

4

rfisFnvtaosf TtAaFiRrTr\aÂrt :r, , jijr j r\']rl



ESÍÁOO DO ?ARÀ
PREFEIYURÁ MUIIICIPÀI'€ ALIAIIIRA

POOER EXÉCUTtVO
COOiDC'IABOTIÀ GÊRÀL ôE LICI!ÂCÓES E CONÍâÀtOS

5.4.2.1. Aceitarem cotaros bens, as obtas ou os sen'iços corn preços iguais aos do adjudicatiuio,
observada a classiiicaçào da licitação;c

5.4-2.2. llíantiverem sua proposta original.

-5.4.3. Scrá respeitadÀ nas contralações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos
lbmecedores re'gistrados na ala.

5.5. O íegistro a que se reÍtre o itern 5..1.2 tem por objetivo a ÍirrmaÉo de cadâstro de reseNa paÉ
o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

i.6. Para fins da ordem dc classiiica@o. os licitantes ou t-ornecedorcs quc aceilarem reduzir suas
prxpostasparao preçodo adjudicatário antecederâo aqueles que mantiverel]] sua proposta original.

5.1. A hab ilitação dos licitantes tlue comporão o cadastro de resena a q ue se reltr.e o itent 5.4.?.2
somcnte será eÍctuada quando houver necersidade de contratação dos licitantcs rciranescetllcs, nas

segu inles hipóteses:

5.7 .l . QLrando o licitanle vencedor não assinar a atâ dc rcgistro de preços, no pritzo e nas

condiçôes estabelecidos no tdital ou no ot,iso de conÍratoçtio direÍa; e

5.7.1. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registrt.r de preços uas

hipóteses previstas no item 9.

5.8. 0 preço reeistrado conr indicação dos licitantes e lbrnecedores será divul-qado no PNCP e Íictrnl

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Âptis a homologa$o da lic ita$o ou da contratação dircta, o licitantc mais bcm classiÍicado ou

o lbrnecedor. no cau: da contn:tação d irer4 será conv ocado para assinar a ata de regisü'ô de preps, no

prazo e nas condições estabelec'itlos rro edital d e licitação ou no aviso de contrâtaçâo d iret4 mb pena de

dccair o dire'ito, scm prcjuízo das sanções prcvistas na Lei no 14. I33. de 201I .

5.9.1 . O prazo de convocaçào podeÉ ser prorogado I (unra) vez grr igual períodr.r. ntediante

solicitaçào tlo licitante orr lbmecedor convocado, desde' que apresenlada dentro do prazo.

dev idamente.iustificada^ e que a justificativa seja aceita pela Administração.

5.1 0. A ata de rcgistro de preços seÉ assinada por meio de assinatura digital e d ispon ib ilizada no

Sistelna de Registrtr de Preços.

5.11. Quando o convocado nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições

estabeleciclos no eclital ou no av iso de contrittâção. e obsen,ado o d isposto no item 5. T. obsewando o

itcrn 5.7 c subitcns. f ica facultado à Adnrinistlaçâo convocar os licitantes rcnrancs:entes do cadaslo de

rescn,a- na ordem dc classifica$o. para faz-rilo c'nr igual prazo c nas condiçõr-s prspostas pc lo prirneiro

e lassificado.

5.1:. Na h ipótese de nenhum dos liciÍantes q ue tr.tta o itern 5.4.2. l. a{reitar it contrataçào nos termos

do itcm ante rior'. a Admir istração, observados o v a lor cs timado e suâ eventual âtua liãção rlos teflnos

tlo cdital ou rlo ot'í,srt tle L'onllulLtÇãt) dirtlu. podetá:

5.ll.l. Convocar para negociaçâoos demais licitantesou lbmecc'clores rentanesceutes cujos

p reços lbram registrado s sern redução. ob servacla a o rdem de c lassiÍicaçào. !'o nr v istas à obtençào de

preço nrelhor. rnesmo que acirna do preço do adjudicatár'io; ou

Tenhâ ácê!!o. todôs.s.ariÁ oÍc'eis
da Prêlêiru.a de Âltêmna, apoítôndo a

câmerà do reu sftâitehone íi:e.do àie

End- Âcê!§o Dois, ns 530, 8aiíío prem€m

CEP : 6A37 2 "51 7 - Alt am.r a/P A

E maili licitacào.plafl ejãmento@gmâil.corn

MAYARA cosrA DE i;íi;ili,iÍi,"'*'*'
souzA:0167e232381 :::,:1:,-,1í::?I,,." ",-
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ESÍÂOO OO pÂiÀ
PREFEIÍUiÁ HUNICIPÁL DE A!'ÁÍI&À

rooER ExÊcuÍtvo
cooÊaEtitÂDoitÀ oERÀL DE ttcttÂcôÉs E coNrRÀTos

..i.1 2.l. Adj ud icar e finnar o con trato nas condições o ÍeÍâdas pelo s lic ilantes o u iornecedors;
rcmancscclltcs. alcndida a ordem classiiicatória. quando fmstlada a ncgociação de mclhor condiçâo.

5.1:1. A existência de preços registrados inrplicará conrprorrisso de Íbrnecinrento nas condi@s
cstabelecidas. tnas não obrigará a Adrninistração â contraÍar. facultada a realizaçào de licitação
especil'ica para a aquisição pretendida. desde que dev idamentc, .justificad a.

6. ALTIRAÇÀO OIJ ATUALIZAÇÃO DOS PRIÇOS REG]STRADOS

6.l. Os preços registrzdos poderfur ser aiterados ou atualizatlos em decorêneia dL'eventltal reduçâo

dos preços praticados no mercaclo oLr tle Íirto qLre eleve o custo dos bens. das obras ou cftrs sen.iços
rcgistrâdos. nâs \(gU in tc\ situaçô!'s:

6.1 .1 . Err caso de lbrça maior. caso fortuito ou Í ato do príncipe ou em decon'ência cle Í'atlrs

irrpr.'v isír eis ou previsíveis de consequêncim incalcu lár,eis. que inv iabilizem a execuÉo da itta ttl
como pacluacla. noster:-nosclaalínea*d"doinciso ll docaputdoart. I2.1 da 1-ç-i n. I4.l33. de 2021:

6.1 .2. Em caso de criâÉo. alteração oLr extinção de q Lraisquer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de disposições legais. conr comprovada repercussão sobre os preços regislrâdos;

6.1.-1. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso cle contrataçào direta c1e cláusula de

reâjustamento ou repactuação sobre os prcços regislrados, nos termos da Lei n' I 4.1 33. de 2021 .

6.1.3.1. No caso do rcajushmcnto. dcverá scr respciterl:r rcontagem daanuâlidade('o índicc
prc\ irl{)s para a c('ntratiçào:

6.1.3.2. No caso da repaclLração. poderá ser a pedido do interessado. confornre critérios
,jcfin idos prrx a contral.açio.

7. 
^VECOCIAÇÀO DE PREÇOS REGISI'RADOS

7 .l . Na h ipótese de o preço registrado tornar-se s uperio r ao p reço praticado n o me rcado po r rnotivo

supen. eniente. o órgão o u en tidade gerenciadora convocará o lbmecedor para negôc iar a redução do

preço registado.

7.1.1. Caso nâo aceite recluzir seu preço aos valores prnticados pelo mercado. o lbt'necedor

será liberado do con'rpronrisso assumitl<l tluanto ao item registrado. sem aplicaçào de penalidades

adm in istrativas.

,'.1.?. Na hiptltese previsla no iterrr arterior, o gelenciador convoctrá os lbrneceilores tlo

cadastro de reserva. na ortlem de classificzção- para verili. ru se aceitam ledtzir serts preços rxrs

valorcs de nr ercado c nào conv(x ará os licitantes ou fo rn!'c e dorc s q uc tiverarn scu rcgistt'o cancelado.

7.1 .3. Senãoobtiverêxitonasne!:ociaçÕes,ot'rrgâoouentitladegerenciadoraptocedeláa<r
cancelameuto da ata de regisro de preços. adotanrir as rnedidas cabiveis para obtenção de

c<lntmtâçâo mais vantajosa.

7.1.4. Na h iptitese de redução do preço registrado. o gerenciador comun icalii aos órgàos e às

entidades q ue liverem llnlado contratos decôrrentes dâ âtâ de registro de preços piu'a que avrüent a

L nhà ã..r5o . roda! os ..rfàÉ ol.i.r,
ila pr.tÉit!:rã d. Áir.m,.á, ipo.r3.do à

camrr. d. ,e! rmrrtplronÊ i::e.do â le

6 End. Acesso Dois, ne 530,8âirro Premem
cEP: 68372-577- Altarnira/PA

E-mail : lÍcitacao planejamento@gmail.com

MAYARA COSTA DE i;i;ff ;Í?I,,..-.,.,
souzA:0367e232381 ;::í:i il';i;,,", .,,"



ESIÂDO DO PÂRÂ
PRÊIÉIÍURA MUXICI?ÂL DE ÂLTÂ .À

PODER EXECUÍI],O
coonoEaaÂtôitÁ GEi L DE LtcttÁaô€s E coHTRÀTo§

conveniênciâe a opomünidade de diligenciarem negociaçào com vistas ii alteração contratual
obscrvado o dispostô no am. I 2.1 da l.ei no I ,l.l -j-1. dc 202 I .

1.2. Na h ipritc,se de o preço de mercado tomar-se superiol ao preço r egistrado e o ibrnecedor nâo

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ala. será 1'âcultâdo ao fomecedor requerer ao gereuciador

a alteração do preç,o rcgistrado. mediante comprovação de làto super\enienteqLLe suposlarlL'nte o
imprrrsihilitc tJc crrrrrprir o comfrrorrris.o.

1.2.1 . Neste caso, o lbnrecedor encanrirüará junlimente com o pedido de alteração. a

documentação conrprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

regisÍrado er relaçào às condições inicialmente pactuar.las.

1 .2.2. Não hipótese de não comprovaçâo da existência de tato supenenienle que inviabilize o
preço registrado. o pedido será indeferido pelo órgão ou cntidadc gerenciadora c o fomeccdor dcvcni
c Lttnprir as obrigaçôes estabelecidas nalrta. sob pena de cunci'lr rnento do seLr registro. nos tennos do

item 9.I . sem prcjuízo dzs sanções prevista-s na Lei n' 14.1 3i, de 2021 , e na legislação aplicável.

7 .2.3. Na h ipótese de cancelarlento do registlo do tbrnecedor. nos ternros clo item an terior. o
gerenciador coulocará os Íbmecedores do cadastro de reserua. na ordefr de classificação. pam

verificar se aceitam manter seus pregos registrados. observatkr o disposto no item 5.7.

7.?.4. Se não obtiverêxito nas negociaçÕes, o órgâo ou entidade gerenciadora procederá ao

ca n ce lamento d a atâ de registro de preçôs, nos teÍmos do iteln 9.4, e adotar'á as nr ed idas cabive is pan

íl ohtJnçii(' da conlrrtaçào nrais r antajosa.

7.:.5. Na h ipótese tle comprovaçào da ma_ioração do preço de mercado qLre inviabilize o prtço

regisrado. eonÍbrme previsto no item 7.? e no item 7.2. I , o (r rgào ou entidarJe gerenciadoraatualizuá

o preço r!'gistrado. de acordo conr a realidade dos valorcs praticados pclo rncrcâdo.

1.2.6. 0 órgào ou en tidade gerenc iadora cornunic.lrá aos órgàos e às cn tidâdes quc tivç-relrt

lirmado contratos decorrentes da ata de registro de pleços sobte a elttiva alteração do preço

regisÍ,?do, para que avaliem a necessidade de alteração contratuâ|, ob-nrado o d isposto no arl 124

da L.ei n' l-1. I -.1-.1, de 202 I .

8, REMANEJAMENTO DAS QTJANTIDADES REGISTRADAS NA ATZ\ DF] REGISI.RO DE

PREÇOS

ll.t. As qusntidades pÍcvistas para os itens conr preços registÍa.losnas atas de tegistro de proços

poderão ser rcmancjâdas pclo órgão ou entidadc gercnciadora entre os Órgàos ou as entidades

paÍicipantes e nào participantes do registro de preços.

ll.l. O remanejamento somente poderii ser ltito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órg.1o ou enÍidade pírmiciparte; otr

8.2.?. De órgào ou enlidade parlicipanle para órgão oLr entidade não paflicipallte

8.1. 0 órgão ou entidade gerenciadora que tiver estiÍIado as quantidades q ue pretende contratar seÉ

considerado participante para eÍeito do remanejamento.

Lnhá e.s30átodos os.anàÁ oí.iair
dà PreÍ€nur. d. Àitámra, apo.tô.do ê

.âmerà do 5e! rmã.trhonê í.:erdo à!e

End. Acesso Dois, ns 530, Eairro Premem
CEP : 683 1 2 37 7 - Alaamift/P A

Ê mail : licitacào.plafl eiamento@gmail.com

I\4AYARA COSTA DE

souz^:a367e»23s :::.íi#li?il,,,, 
",0o

r1'rs srsvrco5 r rEacErRrz^ceo ii.::?;ll:iliÍ3x,,x,il,li;ilYi.i'
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'iÉFEIÍURÁ 
MU'I'CIPÀL D€ ÂLÍAMIRA

POOER EXECUÍIVO
coôR§ÉHAOORTÂ GÉRÀL OE !rCITÁCÔES € COltatXÀTOS

tt..l. Na hipótese de rerranejamento de órgào ou entidade participa:ite para órgào ou entidade nâo
participantc. serào obscrvados os limites previstos no art. l2 clo l)ccreto n' I 1.,162. de 202-].

It.5. Competirá ao órgão ou à entidacle gerenciadora autolizar o remane.iamento solicitado. com a

redLrçào do q uantitatilo in icialmenle in lbrmado pelo órgào ou pela entidadc. participante, desJe q Lrehaja

préria anuência do órgâo ou da entidade que softer rc(luç:. .los quanlitativos inlon.nados.

8.6. Caso o remanejamento seia Íbito entle órgàos ou entidades dos Estados- tlo Distrito Fedeml ou
de Municípios distintos caberá ao fornscedor benellciár'io da ata de registro de preços. obsenadas as

cond ições nela estabelec idas, optar pelâ àceitaqf ô ou nâo do lbrrlecimento decorente dú rentaneiaÍnenlo
cios iten s.

ll-7. Na hipritesr.'cla compra centralizada. não havendo indicaçào pekr órgâo ou pela entidade
gcrcnciadora. dos quanlitâlivos dos participanrcs dà compra scntralizad;l nos l!.lmos do itcrrr 8.-i. a

rJistribuiçrio tlas quantitlacles para a e\ecuÇrio descentralizada será por rrreio do remanejanento,

9. CANCELAN.{EN1'O DO REGISTRO D() LlCl'tANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

IiECISTRADOS

9.1. f) registro do lbrnecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o lbmecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justilicado;

9.I .1. Nào retirar a nota de empenho. ou instnrmer)to equ ivâlente. no prazo estabelecido pela

Adminisu'açào scm.justilicativa razoável:

9.1.:1. Não ace.itar rnanterscu prcço registrado. nahipótcse prevista no artigt.r l40.do Dccrcto

Municipal n'- 2.375. de 2023; ou

9.1.4. SofrcrsançãoprevislanosincisoslllouIVdocaputdoalt. l56dal.ei n" I'l.l-'i3,de
l02l e Art. 177 do Decreto lV{unicipal n' 2.375 de 2013

9.1..1.1. Na hipótese de aplicação de sanção previsn nos incisos I II o u I V do caput do art- 156

da Lei no | 4. | 3 3. de 2021 . caso a penalidade aplicada ao tbrnecedor nâo ultrapasse o plazo de

v igência da ata de registro de preços^ poderáo órgão ou a enlidade gerenciadora poderá. nred iante

decisão lundarnentada. decidir pela manutenção do registro de preços. vedadas conlratâçôes

derir adas da ata enquanle perdurarem os el-eitos da sançào.

9.2. O cancelamentode registros nas hipóteses previstrs no item 9.1 serii Íbrrlalizado por despacho

tlo rirgão ou da cntidade gelcnciadorâ, garantidos os princípios do contraditório c da arnpla defesa.

9.3. Na hipôtesc dc oancelamcnto do registro do fon:cccu,rir, o órgão ou a cntidade get c n ciadora

poclerá convocru'os Iicitantes que compõcrn o cadastro de resen'a observada a orclem de classilicaçâo.

9."1. O cancelamento dos preços registrados podeni ser realizado pelo gerenciador. ent determinaila

ata de registro de preços, tolal ou parc;almenle. nas seguintes hipóteses.desde que devidamente

com provadas e iustil'icadas:

9.4.1 . Por razão de inleresse pirblico;

q.4.2. A pedido do i'ornecedor, decorrente de caso Íbnuito oLt Íi.rrça tnaior; ou

tu-_%
Ícnha .c.rso ã todo5 ot cãr.is onciâis
da Preléitlrr dê Altâutã, êpoftandô à

câmerà do te! rm.Ítphonê larendô ! e

End. Acesso Dois, ns 530, Bairro Premem
CEP; 68372 577- Altamira/PA

E mail: licitacao.planejamento@gmail.coín

MAYARA COSTA DE f;i^"ff::ii'#,,,,*'
souzA:0367e23 238 r :,j"alí',lrii::;,,," ,,,*
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9..{.3. Se nào houver êxiÍo nas negociaçõsi. nixi hipótese. em que o preço de mercado tornal-
sc superior ou inttliorao preço rcgistrado. nostenllos do artigo 139, § 8§ do Decrcto Municipal n"

2. -l7-s. de 2023.

10. I)AS PENALID;\DES

l{).1. O descumprimento da Ata de Regisuo de Preços ensejará aplicação das penalldades

estabelecidas no eclital.

I 0. l. l. As sanções também se aplicam âos integranles do catiastro de reserva no legistro de

preÇos qt!e. convocados. nâo honrarem o compror]lisso assurnido in iLrstiÍicadamente após terBm

assinado a ata.

I0.1. E tla com petência do gerenciador a aplicaçâo das pelaliilads decorr entqi do descunrprimento

do pacluado nesa ata de registro de preço (art. 126" inc. IX. do Decreto Municipal n'2.375. de 20?3|
cxccto nas hipótcses cnr que o descumprimento disser respcito às contrataçôcs dos órgãos ou entidadc

participante, caso no qualcabeni ao respectivo órgâo participantea aplicação da penalidade (an. 127.

inc. Vl. do Decreto Munícipal n" 2.i75. de 2021).

l().1. 0 ór'gào ou entidade participante deverá comunicar ao ór'gão gerenciador qualquer das

ocorrências p rev istas no iterr 9- I , dada a necessidade de instaura@o de p rt n".^ crl ime nto pal a c an ce lzrmento

do registro do i'omecedor.

r 1. coNDrÇoES cERA|S

I L L As condiçôes gcrais de exocução do objeto" tais conto os prâzos pam cntrega c recebimenb, as

obligaçÕes cla Administração e do lbrnscedor registrado. penalidades e tlentais condições do ajusa.

ercontram-se definidos no Termo de Rel'erência.

I LL No caso cle adjudicaçàô pôr preço global de grupo clc .l;ns. só será admitida a contratalio de

parte de itens do grupo se houver prév ia pesquisa de nrercado e demonsll'ação de strâ vanugem para o

órgão ou a entidatle.

Para flirrnezae validade do pactuado. a presente AlaÍbi lavradaem (2)viasdeigualteor.qtte.depois

de lida e achada enr ordern. vai assinada pelas partes r encaminltodd cópid Ltos .lentuis órRãos

purtic ipantes Ise houver).

Altamira/l'A. l6 dc'Ounrbro dc 2024.

Íenha àcê!!o atodôs os c.nê s.i c ãrt

daPr€Í€irúrd de At.múé, êpontando à

câmeri d. \e! 5Ílaripfone Íaze.do à !e

End. Acesso Dois, na 530, Balrro premem

CEP: 68172-577- Altâmira/PA

E .nail: li.itacao.piansjamento@gmail.com

MÀYARA cosÍA DE ix#;::l?xil"*' *'
souzAi0367e232381 §::a:;íl;l'13.',,"",,-
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ESÍÂDO OO 
'ARÂPiÊTÊÚURÁ IAU.lIêIPAL DE ÀLÍÀMIRÁ

P60ri ÉxEcuTtvo
COOR§ENÀtrôâ'Â 6EBÂL Dê L'CITACÓÉ§ € CONÍÍATOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'202{.032.003

PREGÃO ELETRÔ:\"I('O NO O]2/2 02{
PROC ESSO ADMI N ISTRATIVO I'.i. I 7O{OO2/202{IC(; L/ATNI)

VALIDADE: r2 (DOZE) I|ESES

O N,{T'NICÍPIO DE ALTAi\4IRA. CNP.I N'05.263.1 ]6,10001-J7. AIT.AVCS dA SECRE'Í-ARIA
MUNtCIPAt- DE ADN4tNISTRAÇ'^\o t-. FINA\Ç r\S DE ALTAN,IRA. CNp.t N.
29.265..i6.1ín0l-8i. sediadana tiua Oraviano Sanros n. 2288. Cl.p ó8371 -250 - Altamira - pA.
denominada orgào Gerenciador lePresenrntla nestc atu pur'. Sr. -lustino da Silva Bequirnar.
Sccrctária [,lLrrricipal de Administração c linanças considt-rando o julgan:c'nto da IicitaÇào na
modalidarle de pregào, na lbnla eletôniciL piu.a REC lSl riu DE PREÇOS n" 032/102:t. publicatla
cm l0l07i20l4no Diário Otlcial dat.lnião, I)iárioOlicial dô l.stado - IOEpA. .tornal di,, Grantic
Circulaçào Diário do Pará. Diário Oiicial do l\4unicipio de Altarnira- processo adminisÍrativo n.
l704l)02,2021lCcI./A'l M ). ItF.SOLV[i rcristr.ar os preços da em pÍcsa S I AITT CON Sl'RLiCOt-S
E LOCACOES L1'DA/ C'NPJ/I\.IF: 10.817.688i0001-50 . localizada no L.NDEREÇO: RLJA
VICEN f L D.A MATA. N" I -A. CONJ UNTO DOM StBASTIÀo Fôrle: (98 ) 9 9q72-2024: Cidade:
SÀO Lt.f íS. tistado; MA - CEP: 65.042--160, Email: srarr. con stru.lo cZrfl:gm ail.co nr. neste atro
representado pelo Sr'. GUTTUVIANN COELHO DE SOUSA. de acordo com a classiticação por ela
alcancada e na quanlidadc(s) cotada(s), âtendendô as conclicões previstas no Edital de licitaçao.
su.ieitando-seas partes às normas constal)tes na Lei n" t.l.l-.il.de l" de abril de l0l l. no Decrem
Mu n ic iparl n.' 2.175, de 22 de urarço de 2023, e ern conÍbrm idatic conr as d isposiçôes a seguir:

1. DO OB.JETO: Contrataçâo de empresa(s) especializada(s) visando a prestaçáo de serviços de
locação de caminhóes, máquinas pesadas e veículos utilitários

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

:.1. O preço registrado, as c,specificaçties do obieto. as qunntidades mínimas e máximas de sada

item. Íbrnecedo(es) e as r.lerrrais corrdiçôes ottrtadas na(s) proposta(s) são as que seguenr:

Fornecedor: STARI CONSTRUCOES E LOCACOES LTDA' 10.817.688/0001-50

ITEM DESCRTÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VATOR LANCE TOTAL LAN CE

CAM IN HAO
COMBOIO:
Caminhão
comboio tração
4x 2, potê ncia

mínima de 200 CV,

com capacidade
de
armaze namento
de combustÍvelde
no mínimo 5,000
mil litros, tanques
separados para MES D,00 Rs 22.470,m Rs 269.640,00

I I

I

,l



ÊSÍÂOO DO PÂFÂ

'tÊÊÊlÍui^ 
t/!uNtctpÀr rÉ ÀLÍaMtaa

PODER EXÉCU'IVO
cooRoÉNAooEaÀ cERÁL DE LtCnÂçÓES E CONÍEArO§

dois tipos de
com bustível,
rese rvatóíio para
óleo usado com
capacidade
mÍnima de 250
Iitros, com bocal
de e nch ime nto e

d reno com
registro acoplado,
reservatório para

250 iitros de água,
eq uipado com
bomba propu Isora
â ar comprimido,
com tambores de
200 litros de óleo
lubrificante e um
tambor de 170 kg
para graxa, talhã
com sistema de
levantame nto de
tambores com
capacidade para

300 kg, todas as

mangueiras para

Iubrificantes e

graxa com
comprimento 15

metros, equ ipadas

com pistola de
a bastecime nto,
bico graxeiro e

medidor
volumétrico, com
carretéis alojados
em cobertura
metálica,
eq uipado com
compressor
pneu mático com
capacidade de 160
libras, com rede
de ar comprimido
para acíonamento
de propulsoras e

ueira de 15

2

man

T..hâ áce.5ô á tôdoi os c..àÉ olici:6
dà prÊÍ<it!'ra dê AltôÍtrrô, lporta.dó à

cámer: do !e! rmartphonê l eído àle

End. Acêsso Dois, ns 530, Eairro Prêmern
ríP 6g\72 \77 Allà- à/PA

Efi ail: licita(ão.planeja,nento@ginãil.corn

l



ES'Á'O 
'O 

PARÂ
PREFEIÍU*À ÚUiIICIPÂL DE ÂLÍÂi'IRA

rooEf, ExÉcuÍrvo
cooRoEN^oo§t^ GERÀa tE l-act!^ÇÔEs E coNttÁto§

metros para

limpeza e

aplicaçãô de
solve ntes, farol
parâ ilu minação
noturna,
pe ndente de
iluminâção 12

volts com 15

metros de
compr,mento,02
extintoÍes tipo a bc

de 08 kg afixados
na plataforma.
Regularizado para

o transporte dea,
equipado com
bomba propulsora
a ar comprimido,
com tambores
de 200 litros de
óleo lubrificante e

um tambor de
170 kg para
graxâ, talha com
siste ma de
levantamento de

tambore s com
capacidade para

300 kg, todas as

mangue iras para

lu brificantes e

graxa com
comprimento
15 metros,
equipadas
com p;stola

de abastecimento,
bico graxeiÍo
e medidor
volu metrico, com
carreteis alojados
em cobertura
metálica,
equipado com
compressor
pneu mático com

3
T...3 .1].:r).: tr)iô. .i..nã ! .fi:iÀ.
,1tr Pr!i. tLinr nf Â t, trd, ;portã.{l! i
.I1€rã .i! rÊu !í rrt!h.iÊ iàz..rd! à i

End. Âcesso Dois, ne 530, Bairío Premem
CEP: 68372 577- Altamlra/PA

E mail : licitacâo.planejamentô@Smajl.coryr

I

I



Ê§,ÀDO DO PÂRÁ
PREFIIÍUhA UUNICIPAL DE ÂI'ÁMIRÀ

PODÉR EXECU'IVO
ÔOORDERADôRIÀ Í;ÉRÀL O€ IICIfACÔES E CONTRÂTOS

capacidâde de
160 libras, com
rede de ar
comprimido
para acioname nto
de propulsoras
e mangueirâ de 15

metros para

limpeza e

aplicação de
solventes, farol
para iluminação
noturna,
pendente de
iluminação 12

volts com 15

metros de
comprimento,02
extintores tipo abc
de
08 kg afixados
na plataÍorma.
Regulãrizado
para o
transporte de
cargainf lamáve l,

de acordo com a

legislação

específica vigente
ambiental e de
normas de
trânsito do país,

inclusive com
placas de
sinalizãção parâ

esse tipo
transporte. Os

equipame ntos e
acessórios
inclusos exigíve is

devem estar de
acordo com as

normas
am bie ntais
vige ntês.
Fãbricação não
SU rior a 5

4

ffi.e
T.nha..ê::.. tod.§ o\ I à.aÉ Õli.'ã,r
da Pr.Íeilura de Âltam.ã, Bportãfdo i
.âmeri d.5êL 5martphonê ia:efdo àlê

End. Acesso Doi§, ne 530, Bai..o Premêm
C 1P.68372 \7/ Altàó,-dloa

E mall: licitacão. pianejame nto@8màii.com

I



E9ÍÀ§ô ôO ÊÀLÀ
p&ãF§rÍl,iRÁ Müt{aetPÀt ôg À!tÂMtEA

po§€n Ex*ei.iarvô
côÔ&bENÂrôktÂ 6Ê§aa §ê rrcrTÂçÔÉs E côàlr*Àrô§

{Cinco) anos. Com
ma nute nçãô por
parte da
contratada. Com
motoristâ.

R§ 385.080,0012,00 Rs 32,090,006

CAM IN HÃO

ESPARGIDOR DE

ASFALTO

PRESSU RIZADO:

motor a diese l,

potência mínima
de 190CV, traçâo
4x2, devê
possu ir tanque
com isolação
té rmica e com
capacidade de no
mínimo 6.000
litros,
aq uecime nto a

d íese I com
du plo mâçarico,

mangue ira de nô
mínimo 6m de
comprimento
com 2 bicos
espargidores,
barra espargidora
com no mínimo
35 bicos e

3,60m de
comprime nto,
com sistê ma
de pressurização

do tãnque
de com bustíve l,

com siste ma
de recirculação,

deve possuir
todas as válvu las

de sêgurança
(tanque de
emulsão, tanque
de com bustíve l,

tânque do âr
comprimido,
câmara de

5
'rc.h3 ã..!í ãr.doi os carâ!! ôfl.iaÉ
dà pr€iÉit!r. dê ÂltôÍnrô, âportãndo 2

camerà dó 3eu srÉirhore l.!endo 3 ê

End. Acês:o Dois, ne 530, Bâiríô Prêmem
CEP: 68372 577- Altarnirã/PA

E mail: licita.ào.pianejamento@gmail-conl



ESTADO DO PARÂ
PREfEIÍURA MUT{ICIPAI DÉ ÂL'AMIiÁ

PO§EN EXECUÍIVO
cooRDENÁOOit^ OÉtÁL OE LlCal^çôÊS E COt{tR ÍO§

expansão), com
plôtaforma de
operação
acoplada à

estrutura de
forma a
possibilitar ao
operador o
corÍeto manusêio
dos comandos do
sistema de
aquecime nto,
distribuição do
betu me e das
válvu las de
abertura e
fechamento, com
siste ma de
limpeza atraves de
óleo diesel, com
todos
instrume ntos de
controle
fu ncionando
pe rf eitame nte
(válvulas de
a lívio,

tacômetro,
manômetro,
filtro e

reBistros),
equipado com
todos os itens
de segu rança
conforme leis
vige ntes, com
cumprime nto de
todas as normas
de trânsito, de
sinêlização e

demais legislaçôes
aplicáveis.
Fabricação não

su pe rior a 5

(Cinco) anos.
Com manute nção
por parte da

i)Tenha :..ito :todo: ôs.arãis ofi.iâiç
di preiei!Íà <jê Âltamtrâ. êpônlàndo .
ciôr€rã do seu sú2itrhoÊe fa:endô à ie

End. A.esso Dois, ne 530. Bairío Píemem
CLP 6al7) -\77. Altdm,ralPÀ

É'maii: licítacêo.planelamento@8mâil.coôr

I



ES'ÂDO OO PÂn
?iE.ÊIÍURA MUNTCI?ÀL DE ÂI'ÂMIRÂ

90DÉi EXECU-'tVO
cooeo€ÀtÂlrôRtÀ G€âÀt oÊ ttctTÂcô€s E coNÍRÁÍos

contratada.
Com motorista

7

Rs 24.970,00 Rs 1.198.560,007

CAM IN HÃO

MUNCK:

equ ipâdo com

8u indaste
hidráulico
ve icu lãr (MUNCK),
cesto aéreo,
com im plantador
de Defe nsas (bate-
êstãca), tração
6x4 ângu lo de
giro de 360e

alcance vertical
(a partir do
solo) superior a 16

metros, alcance
máximo horizontal
superior a t3
me tros.
Capacidade
máxima de
levante a 02
metros superioÍ
a 10.000 Kg e no
alcance máximo
da lança su pe rior
â

1.200 Kg, gancho

olhar superior a

4 toneladas,
ca minhão deverá
possuir carroceria
de no mÍnimo 6,0
metros de
comprimênto
(inteíno), com
patolas hidráulicas
dianteirâ e
traseÍra, com
motorista, cintas
e correntes parâ

amârração.
Fabricação não
supe rior a 5
(Cinco) anos. Com M 48,00

T.^h: xp<(ô,i.dÕ! ô(.r.rn Õíri:Ê
dà prei€itu13 de Âlt3mta, áportô.do 3

càmera do teu 5m.Íohon€ fare.do dle

End. Acesso Dois, ne 530, Sairro Prêmem
ILP 6Ai/) \77- A lam'ra/PA

E'mail : licitacâo.planejamênto@8mâil.com

1

I

I



cooRoÉirÀDôRtÂ GERÀL DE LtCrÍÀçôES E COl,lÍaÁtOS

ma n ute nção por
parte da
contratada. Com
motorista.

2.:. A listagem do cadaslro de resen,a relerente ao presente registro de preços consta como anexo a

cstâ Ata.

3. ORGÃO(S)

Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Obras, Viação e lnfraestrutura
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal de Agricultura
Órgão/Entidade: Secretaria Municipal da Gestão Do Meio Ambiente

EsrÀDo ro PÂnÁ
PREFEITUiN ÚUNICIPÂL DE AI'AMIiA

PODÉÂ ÊXÊCUÍIVO

1,.7

1..2

1.3

8

8

CAMINHÃO PIPA

20.000 L: tração
6x4, potê ncia

mÍnima de
250CV, tanque
com capacidade
de 20.000 l, com
quebra ondas,
com sistemã de

auto
carregame nto,
com can hão
monitor,
êquipado com
aspersores laterab
(rabo de
pavão), barra
irrigadora e
mangue ira de alta
pressão de 30 m.
Fabricação não
su pe rior ã 5
(Cinco) anos.
Com manute nção
por
partê da
contratada- Com

motorista. 24,00 Rs 2s.870,00 R5 620.880,00

Rs 2.474.160,00TOTAL

.(.i: ã..1:ô ; I.aô1.r.â.à !.f 1 ã,:
dr PreielrJ13 dr Â rôí,nã rpü .,,lo ê

.âai.rô .1. 5-"u im;,1plr.rr |!u 0 rd. à;e

End. Acesso Doi5, ne 530, Baiíío Pr€mem
CEP: 68372 577- Altamira/PA

E mail : Iicitacao.planêjamentoLôgmêil.com

I



cooiDÉNÁooxtÂ GERÁL o€ LtctTÁcÔÊs Ê cota?RÀÍos

4. DA ADESÂO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

.1.1 . I)urantc a vigôncia da ata, os órgãôs c âs cnlidadcs da Administraçâo Pública fr.deral. estadual.

disllital e rlLrnicipal que nâo parliciparam do procecliurento de IRP poderão aderir à ata <ie regisu'o tle

preços na condição de não padicipantes. observados os seguintes requisitos:

4.1.1. ãpresentação dejust;llcativa da vantageur da adesâo" inclusive em situações cle provável

desabastecirnento ou descontinuidade de sc.rviço público:

4.1.2. demonsu'ação de que os valores registrados estão compatíveis conr os valores
pr'àticados pelo mercadcr na tbrma do art. 23 da Lei no 14.133. de 2021; e

4.1.3. consLrita e aceitagão préviis do órgào ou tla entidade gerenciadora e do lbrnecedor.

'1.1. A autorizaçào do órgào ou entidadc gcrcnciadora apenas scrá realizada após a accitaçàr..r da

adesào pelo íomccedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gercnciadora poderri rejeitar adesões caso elas possam itcarreEf
pieiu izo à e\ecução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencianrento.

4.i. Após a autorizacão do ôrgão ou da entidade gerenciadorq o órgão ou entidade nào panicipante

dcverá el'etivar a aquisiçào ou a contrataçào solicitada em até noveata dias. obseNado o prazo de

v igência tla ata.

,1.4. O prazo de que tmta o subilem antelior. relativo à eÍ'etivação dâ contratação, poderá ser

prorogado excepcionalmente. fiedianlc so licitação do órgào ou da entidade náo participanteâccita pclo

órBào ou pcla cntidade gerenciaclora- desdc quc rcspeitado o lirnitc ternporal de vigôncia da ata de

registft).1e pleços.

.1.5. Oórgào ou a entidadepoderáaderira iterl da ata de fegistío de preços da qual seia integranle-

na qualiclade dc não participante. para aquclcs itens para os quâis nào tenha quantitativo rcgislrado.

observados os reqLrisilos do item 4.l.

Dos limites pàrâ âs adesões

.1.(r. As aquisiçôes ou contratações adicionais nào poclerão exceder, por órgào ou entidadc. a

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrurnento convocatório registrados na ata de

registro de preços para o gerenciador e para os participântes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões nrio poderá exceder, na totalidatle. ao dobro do

q uantilativ o de cada ite[r registraclo na atâ de registro de pleços pârâ o gerenciador e os participiü]les,

indc.pcndcntcnrcnte do número de órgãos ou cntidades nào paftic ipantcs que aderircm à ata de regisrtr

dc prcços.

,l.lJ. A írdesão à aÍa de registro de pleços por órgãos e entidades da Administrtção Púbiiça estaclual,

distrital c nrunicipal poderá ser ex igida para fins de transl.rr\rciasvoluntárias. não licando sujcita ao

lirrile de que trala o item 4.7. desde que seja destirrada à execuçào descentralizada de prograrllâ ou

pro.leto ltderal e comprovada a compâtibilidade dos preÇos registrados com os valores praticados rto

mercado na fonna do aÍ. 2l da Lei n" 14. I 33. de l0l L

Vetl:rçâo :r acréscinro de quantitati\ ôs

i.. . -4

ESYÀDO DO PÂNÂ
PÊ€FÊITUNÁ UUNICIPAL DE ÂL'ÁT'IâA

POOEi ÉtECUrrVO

Í.nhã ãcêito ãtod.s os.a..is oticiaii
dr Êr€l€irura dê Áltâúná, êpôntândo a

cimÊrâ dô seu róâÍrhone tarendo i lê

9 Ênd. A.ê!!o Dois, nq 530. Bairro Premem
CLP b8j72 577- Államira/oÁ

E mâil: lícitacâo.planejamento@Small.corn



J.9. E vedado eÍ'etLrar acréscinros nos qLlàntitâtivos íirados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORTVIAL|ZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1 . A validade da Au de Registro de Preços será de I ( unr) ano. contado a partir do primeiro dia
útil subsequente à data de div ulgação no PNCP. podendo ser pronogada por igual período. nrediarte a
anrrência do lbmecedor. desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato deilorente da ata de registro de preços rerá sua vigência estabelecida no
próprio instrulento contraÍual e observará no momento da contratação e a cada exercíc io tlnanceiro

a disponibilidade de crétlitos orçamentá'ios. bem corno a previsào no plano plulianual. quando

rrltrapassar I (unr) cxcrcício financciro.

5.1 .2. Na I onnalização do contrato ou do instru mento substituto deveni haver a ind ical$o da

cl ispo n ibilidad e dos crétlitos orçâmentiirios respectivos.

i.2. A contratação corn os Íbmecedores registrados na rr. i--rá Íbrmalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermedio de instrumenÍo corrtratr!â l, em issão de nota de empenho de tlespes4

a ulorizaçâo de compra ou outro inslrumen lo hábil. con lbrnre o art. 95 da Lei n' 14. I I3. de 202 I .

5.?.1. O inslrumento contratual de que lrata o itel'n 5.2. deverá ser assinado no praz-o de

validade da ata de registro de preços.

5..3. Os contratos dccorrentes do sistema de registro dc' preços poderâo scr alterados. obsen'ado o

art. I 24 da l-ei n' i .1. I 33. de 2021 .

5.1. Após a honrologaçào da licitaçào ou dâcontrâtação direla. deverão serobservadas as seguintes

contliçõcs para tbrnralização da ata dc rcgistro de preços:

5.rl.l. Serâo lcgistrados na ata os preços c os quântitativos do adjudicaláÍio, dcvcndo scr

observada a possibilidade de o 1ic itante o ferecer ou não pÍog)sta em quantitativo inferiol ao máxirno

previsto no e<litul ctu no aviso dc conlrul1tçõo dit atu e se obrigar nos limites dela:

5."1.1. Será incluído na ata, nâ tbrna de anexo. o registro dos licitanles ou dos lbrnecetlores

q ue:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviçôs com preços iguais aos do adj Lrtlicatário,

obsen'ada a classificação da licitação: e

5.4.2.2. ivlântiverem sua proposta original.

5.4.-.i. Scrá rcspeitada, nas contfft1ações. a ordcnt de classificação dos licitantes ou dos

fbmecedores registl'ados na atâ.

5.5. O registro a que se r et'ere o item 5.4.? terr por objetivo a tbrnrar;io de cadast.o de rese|va para

o caso de irnpossibilidade de atendinrento pelo signatirio da ala.

5.6. Para lins da ordern de classificaçâo, os )icitanles ou Íbrnecedores que aceitaretr redttzir sra:

propostasparao preço rio adiuclicAário antecederão aqueles qLLe manliverem sua proposla original.

ÊsÍÂôs Do panÀ
PREfEIÍUEA MUN'CIFÀI OÉ ALÍÂMIRÁ

,ODER EXECU'IVO
cooRoÉfr^DotrÀ GERÀL DE LrctTAcoEs € coNltÁto§

-...3 r,,.: ..
!-r []-:f: t 1 lr ,i túÍ r" :rp..:Jrtl. :

.;i:'i,-1. ,.1. , r, 1r.... ii:.rr,l: i i

10 End. Acesso Doi§, na 530, BairÍo Preínem
CEPr 68372 577- Altamira/PA

E mail: licitacao.planejãnento@gmàil.corn



5.7. A habilitaçãodos licitantes<1ue comporãoo cadaslro cle reserva a clLre se reÍ'ereo itenl 5.4.2.2
sornellte será cÍ'etuada quando houver neccssidade de contrata(ão dos licitantcs retranescelltL\. nas

s!'!uintes hiptitescs:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regislro de preços. no prazo e nas

condiçÕes estabelecidos no atlilal ltt no uyiso de contdtdçãu direta: e

5.7 .2. Quando houver o cancelamerto do registro do licitante ou do registro de preços nm
hipóteses previstas no item 9.

5.8. 0 preço rcgistrado cont ind icação dos lic itanles e lorn occdores será div ulgado no PNC'P c ficaní
disponibilizado durante a vigência da ara de registro tle preços.

5.9. Após a homologa(*o da licital*o ou dir contratação direta. o licitante rnais bem classiÍicadn ou
o Íbmecedor. n o caso da contmtaçâo d ire1a. scrá convocado para assinar a ata dc lcgistro dc prcços, no
prazo e ras contlições estabeleciclos rro edital de licitação ou no i.rviso de contrataçào di.et& sob pena de

decair o tlireito. sem prejLrízo das sanções prev istas na Lei n" I 4.I -.1i, de 202 | .

5-9.1. O prazo de convocaçào poderá serprorrogado I (unra) r,ez, por igual período, ntediante

solicitaçâo dô Iicitante ou Íbmecedor couvocado, desde que apresenlada dentro do prazo,

devidamenle iustificada. e que a justilicativa seja aceita pela Adrrinistraçào.

5.10. Aataderegistrodepreçosseráassinadapormeiodeassinaturadigital e d ispon ibilizada no

Sistema de Registro de Preços.

5.1l. Quando Ô convocado não assinar â ata de registro dc prcços no prazo e nas condições

estabelecidosno edital ounoarisodecontrâtaçio.eobsenr,.,'odispostonnitent 5.7. obsen'ando o

itern 5.7 e sub itens, fica làcLrit:rdo à Adrninistraçào convocar os licitântes r erlanescentes do cadasru de

reserva. na ordem de classiÍicaçâo. para fazôJo cnr igual prazo c nRs condiçõcs propostas pclo prinreim

c lassificado.

j.l :. Na hiprítese de neúu m dos licitants; q ue trata o item 5.4.2. l. aceitaÍ a contralaçào nos temlos

do item anterior. a Administraçâo, observados o valor estirnado e sua eventuâl atualização nos tennos

do etlital ou Jo dviso de ü)ntrulaçdo direta, podeúa

5.1l. L Convocar para negociaçâo os demais iicilantes ou lbmecedores remanescerltes cujos

preços lbmm registrados sem redução. observada a ordenr de classificação. com v islas à obtenrjo de

preço melhor, rnesmo que acinra do preço do adjudicatár'io;ou

5.1 2.2. Adjudicar c firmar o contrato nas condições ol'crtadas pelos licitantes ou Íbrnec'edoÍes

reulaÊcscent(,s- atendida a ordcnr classificatória quando frustrâda a negoc iação de melhor condi$tr.

5.t-i. A existência de preços registrados irnplicará compronrisso de fonrecintento nas condiçôes

estabelecidas. mas não obrigará a ,Administraçào a contratárr. tàcultãdâ a realização tle Iicitação

espccifica para a aquisição pretendida, dcsdc quc clevidamentc justificada.
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6.1 . Os prcços regislrndos poderâo ser aitcrados ou atuaiizados cm decorrôncia de eveniml Rduçâo

dos preços pralicados rro rnercado ou de lalo qre eleve o custo dos bens. das obms ou dos seniços
registrâdos. nas segLrí]1es sitr:açôes:

6.1 .1 . Em caso de Íirrça maior. caso Íbrtuito ou tàto do príncipe ou enr decorrência de Íatos

iuprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizex a execução da ata tal

con.io pafiLrixla, nos t:rnlos daalírrea"ri'' do inçiso ]l docaputdotrt. l24daLei nn 14.133, de2021;

6.1 .?. Enr caso de criação. alterução ôu extinção de q LlaisqLrer tributos ou encargos legais ou a

superveniência de tlisposições legais. com comprovada repercussâo sobrc os preços registrados:

6.1.3. Na hiptltcse de previsào no editâl ou no aviso de conffatação direta dc cláusula de

rea.justamento or.l repactr.nção sobrc os prtços rcgislÍados. nôs tenxos da l,ei n" 1:1.I --i -'i. de 2021 .

6.t.i.1. No caso do reajustamento, deverá ser rcspeilr..ra a contagern da anualidacle e o índice

previstos pârâ â corrâtação:

6.1.-1.2. No câso da repaÇtuaçãn, potlerá ser a peditio do interrssado. contblme critérios

rlef in ido. pira â ( uIlu'alJçá().

NEGOCIAÇÁO DE PREÇOS RECISÍRADOS

coo,llrfalÁt ttRtÀ GÉÊÀL §Ê LtctÍÂÇÔE§ ri aüairRÁto§

ALTERAÇÃO OU ATUALTZAÇÁO DOS pRÊÇOS REGTSTRADOS

1 .l . Na h ipórcse de o p,'eço registrado tomar-se superior ao prcço praticado no ntci'cado por nrotiro

superrenienle. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o lbrnecedor para negociar a redugão d<r

preço registlatlo.

7.1.1. (laso não âcci1e reduzir seu preço aos valores praticados pclo lnercado. o tbÍnecülot'

scrá libelado do compronrisso assurnido quanto ao item registrado. senl aplicâção dc pcnalidades

adm in istrativas.

7.1 .1. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os tbntecedores do

cadastro de reseÍvâ. na ordem de classificação. para verii".it se aceitam reduzir seus preços ã)s

v alores de mercado e não convocará os lic itantes o Lr lbrnecedores q u e tiv eratl seu registro cancelado.

7.1 .1. Se não obtiver êxito nas negociaçôes. o órgão or entidade gerenciadora procedeni ao

crlncelâlr)ento da ata de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de

conlralaçã{) ma is vanÍajosa.

i .1 .4. Na hipó1ese de redução do pleço registrado, o gerenciador comunicará aos Órgàrs e às

entidades que tiverem Íi|rrado contrâJos desoffentes dâ àtâ de regislro de preços para q ue avaiiem a

convenjônciac a oporturrickuJc dc diligcnciarcm negociação corn vislas à altcraçâo contratual

observado o disposto no âr1. I 2.1 da l,ei n" I 4.1 il. de 202 i .

1.2.. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se srperior ao preço registrâdo e o lbmecalor não

poder cumprir as obrigações estabelocidas na ata. seriá l-nr:ultado ao fomecedor requerer ao gerenciador

a alteraçáo clo preço registnado, mediante comprovação de tàto superveniente qLle supostâmenG o

irnp.r.-ihiliie Je ctrrrrpr ir o (oIlpromi\ro.

I.-niã ,.riio; l.aô5 .i (::::l: .ri,::i:
::-r I'r.Ie tr.a i: Ât.í,.. :Êri.na.:
.aile.à 1.5e..,uâr!,:i.:,r' i.:?r'1. à :

12 End. Acêsso Dois, ns 530, Bâirío Prêmêm
CÉP : 6A3) 2-57] - AltamirciP A

E mail: li.itacao.plan€iamentc@gmail.com



1.2.1 . Neste caso. o f-ornecedor encaminhará.iunlatnente com o pediclo de alteração. a

documcntaçâo comprobatória ou a planilha dc, custos que demonstri' a inviabilidadc do pr.eço

rcgistrirdo cnr relação às condições inicialnrentc pactufldas.

7 .7.2. Não h ipótese tle nâo complovaçâo da exislência de I alo superveniente que inv iabilize o
pÍeÇo r"gistrado" o pedido será indel'erido pelo tirgão ou entidade gerenciadola e o lbrnecedor deveni
c Ltnr prir as ohrigaçires estaLrelecidas na ata. sob pena de car:" tlamento do seu , egistro, nos t!.rmos do
itenr 9. I . sem prejuírc das sançôes previstas na l-ei n" I4.l il. de 2021 . e na legislação aplicável.

7 .2.3. Na hipótese rie cancelamento do registlo do lbrno:edor. nos temos do item an terior. o
gerenciador convtx:uá os tbrnecedores do cadastro de rese*a, na ordem de classifical*o. pi:Lra

verilicar se aceitam manter seus preços registl'âdos. obse*ado o disposto no item 5.7.

7 .?.4 . Sc n ão o btive r êx ito n as ncgoc iaç ôcs, o tirgâo ou cn tidade geren c iadora proccdcni at.r

clncelarnento da atâ de.egistro de proços. nos termos do item 9.4. e adcrtaráas meditlas cabíveis pira
rr rthtertçiio da conlralxÇào mais r antajrrsa.

7.2.5. Na h ipótese de comprovaç&r da majoração do preço de mercado que inviabilizeo pr"ç*o

r egislrado. conlbrnle previslo no item 7.2 e no itern 7.2. I . o órgào ou enaidade gerenciadora atLraliaani

o preço regislrado. de acordo com a realidadr.'dos valores platicados pelo mercado.

7 .2.6. O órgão ou entidacle gercnc iadora comrnicará aos órgãos e às en tidades que tiveltm
tirmado contratos decorrentes da ata de reltistro de preços sotrre a eÍ'etiva alteração do preço

rcgistrâdo. paraqueavaliem a nocessidade dcalteraçào contratual. obscrvado o dispnsto no arl 124

cla l.ei n" 1,1.1111. de 2021.

8. REMANEJAI\4ENTO DAS QUANTIDADES REGISÍRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1 . As quantidade. previst;s para os itens com preços registratlos nas atas de registlo r.le prqos
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora enre os órgâos ou âs entidade;

participantes e nào participantes do registro de preços.

t1.2. O remanejamento somente poderá ser feilo:

8.1.1. De órgào ou entidade participante pam órgâo oLr entidade panicipante; ou

8.2.2. De órgâo ou entidade participante para órgào ou entidade não participante.

It.:t. O órgào ou entidade gerenciatlora que tiver estimtrdo trs quantidade; que pretende contratar seni

considerado participante para efeilo do rcrnancjamcnt().

ll..l. Na hipótese de rerlanejâmento de órgâo ou entidade pârt;cipante pâra Órgão ou entidade não

participante- serão observados os limites previstos ro ad. l- do Decreto n" I 1.462, de 2023.

rt.i. Conrpetir'â ao órgão or.r à entidadc gcrcnciadora autorizar o rcrnanejamento solicitado. com a

leduçào clo quantitativo inicialnlente inÍbrrrrado pekr ó rgtio ou pela entidade parlicipànte. desde que haia

previa anuência do órgào ou da entidade que sofrer redttção dos qtrantitativos inlbmrados.

8.6. Caso o remanejamento seia Íbito entle órgàos oLr en tidades dos Estados. do Distrito Fetleml ou

de Municil.rios distinros, caberá ao tbrnecedor beneÍlciário da ata tle registto cle preços. obsenadas as
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cond ições nela estabelec idas. opttr pela aceitâçào ou nâo d o lbrnecimento deconr: nle do rernaneiatnento
dos itcns

8.7. Na hipótese da conrpra centralizada" nào havendo indicaçào pelo ór-cão ou pela en tidacle
gct'enciadora. dos quantilativos d0s participantes da compra ceutrâiizatla- nos lennos do item 8.-1. a
rlistlibrrição tlas quanlidades pâra a execuÇão tlescen tla lizada será por nreio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DOREGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRAD OS

9.1. O regjstro do lbrnecedor ser'á cancelacio pelo gerenciador. quando o tbrnecedor:

9.1.1. Descumpn'r as conciições da âtâ de registro de preços. sem molivo .iustillcado;

9.1 .?. Não retirâr a nola de ernpenlro. ou instmmento equivalenÉ. no pmrc r'stai^-lccido pcla
Aclministraçào sem jrstiÍicativa mzoável:

9.1.-.1. Nào aceitar manter se u preço registlâdo. na hipótese preyista no àrtigo l40.do De,creto

l\4unicipal n" 2.375. de 202i; ou

q.1.4. SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart. l56daLei n'1-1.li3.de
202 I e Art. 177 do Decreto Municipal n" 2.-175 de 2021

9.1.4.1. Na h ipótese de aplicação de sançào prevista nos incisos III ou IV do capLrt do art. 156

da Lei n" 1.1.133. de 202l, caso a penalidade apiicaclaao Í'omecedoi'não ultrapasse o prazr de

v igência da ata dc registi'o dc prcços, podcrá o órgão ou a cntidâde gere nc iâdora podoá, mcd iante

dc'cisão fundamrrrtada. decidir pela manutcnçÀo t1o rcgistro dc preços. \,edadas contratâçõcs

clerivaclas dâ âta enquanto pexlurarem os eÍ'eitos da sanção.

9 .2. O c an c e lame nto de registros nas hipótcses prcvistas n o itern 9. I se rá lornralizado pol despacho

do rirgão ou da entidade gerenciadora. garantidos os prirrcipios do coÍrtrâditório e da anrpla dcfesa.

<)..1. Na hipótese de cancelamento tlo registro do fonrecedor. o tlrgâo ou a entidade gerenciadom

poderá convocar os licitantes que comFlm o cadastro de resen a. observada a ordenr de c larsilicaçâo.

().1. 0 cancelamento rios proços legistrados poderá ser realizado pelo gerenciador. enr detenninada

ata de tegislro de preços. 1o1al ou parcialmeute. nas seguintes hipóteses. desde que devidarnente

cumprovadas e.justificadas:

9.4.1. Por razão cle interesse pútrlico;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9..1.1. Sc não houver ôxito nas ncgociaçÕcs. nas hipôteses em qtie o preço de mcrcado tom&'
se superior ou int'eriorao prcço registrado. nos termos do artigo I 39, § 8" do Decreto Municipal n"

2.37 5. de 2023.

10. DAS PENALIDADES

l(,.1, f) descumprimento da Ata de Registro de Pre'ços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

ti
€sÍÂDo ôo PÂnÂ

PRCFEI'URÁ ÚUNICIPÂI OE ÀITÀ''
POOéR EXECUÍtVO

coo8DEàtÂDoRtÀ GÊRÁL DE !tCtÍÂçôES E CONTRÁIO§

T.nh3.ce::o. tod.!.s....ú oii.iài
da PreÍeilurà d. Allami.â, êpont..dô e

câm€r. do re! smâ,irrlofe faze.do à!e

l4 End. Acêsso Dols, ne 530, Baiíro P.emem
CEP 6A372 5l /- Alr.a,r,'ra/PA

E ínail: licitacao.planêjamento@8mâil.com



I 0. l.l. As sar]çôes tãmbem se aplicam aos integranÍes do cadastro de rese*a ito registro de
prcços.ltlc. convocados, não honrarcm o comprornisso assumido injustificadarnc'ntc após tcrtm
assinado a ata.

10.2. É da contpetência do gerenciador a aplicação ilas penalitiailes deconentes rlo descrrmprimeuto
do paclLrado nesta a.a de registro de preço (art. l16, inc, IX. rl,' Dccreto lVlunicipat n,, 2.3 75. de 2023).
erceto nas h ipóleses em que o descurn prirrento clisser r espeito às contratações dos órgãos ou entidade
parlicipante.casonoqual cabeni ào respectivo órgão participanrc a aplicação da penali<iade (art. l:7.
inc. VI. do Decreto Municipal n" 1.375. de 2023).

10..1. 0 cirgào ou entidade participanle tleverá cornunicar âo órgâo gerenciador qualqLrer d:rs

<leorrências prev islas no item 9. l. dada a necessidade de insaulação de pr<red ime nto para c an ce larnento
do rr.'gistro do lbmecedor.

11. CONDrÇÔÊS GERATS

I L l. As condiçôes serais de execução do objeto. tais corno os prâzos pâra entrega e recebimentrr. as

obrigações da Âdministraçâo e do fonrecedor registrado. penalitlades e derrais condições do ajLrstr'.

enc()ntram-se definidos no Termo de ReÍ'erência.

I Ll. No caso cle adjudicação pol preço global de glupo de itens, só será admitida a contratação de

parte tle itens do grupo se houYer prévia pesquisa tle []ercado e denlonslraçAo de sna vantagem pâla o

órgào ou a cntidadc.

Para Í irnreza e valiclade do pactuado. a presente Ata lbi lavrada em 2 v ias de igual teor. qrre, tlepois tle

lida c ac hada em o rdc.m. vaiassinadapelas pâr1cs €, src'.7 »tinhttdtrctipia ur.ts dernais órgãtts parlichuntas

AltarniralPA. 16 cle Outtrhro de 202-l

srlvÂr,r9r569715 ú D.rc ! -n,
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ESYÀDO OO FAR 
PiEFEITUXÀ LUt{tCttAL OÉ ÂLÍÁrtr ra./l

PôDER EXECUTIVO
cooRDENÀOOilÂ GEiAt tÉ ttcltÀcÓE§ É co{tnaros

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 2024.032.00.1

PRU(;ÃO ELETITÔNrCO No 032/202 4

PROCESSO ADMINISTRATIYO I,i' I 7O{OO2/202,I/CGL/ATM)

VALIDADE: l2 (DOZ[) MESE§

O NíUr-lCIPIO DE ALTAMIRA. CNP.I N' 05.163.1 l6/0001-i7. atraves cia SECRETARIA

N4UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇ AS DE ALT,AMIRA. CNPJ N' 29.265.364/000I -
85. 'eclilrla na Rrra Oturiano Santos no:288. CtP 68i71-:50 Altunrila - PA. .lenonrinatla Óryào

Gerenciarlor representada neste ato por. Sr. Justino da Silra Bequinrarr, Secretiiria \,íLrnicipal de

Adm in istlação e Finanças corrsiclerando o.julgarnento da lic itação na nrodalidade de pr egâo. na fbnna

eletrônica. par.a REC ISTRO DE PREÇOS n'032/2024" publicada em l0/0712014 no Diário Oficial da

Uniào. Diário Oficial do Estado - IOEPA. .,ornal de Crande Circulaçào Diário do Pará. Diário Ol'icial

do ft4LrnicÍpio de Altamila. processo adminisú'a1ivo n. 1704002/2024ICGL/ATN'1). RISOLVE regis['ar

os preços tla empresa FLNIX CONSTRUCOL,S Ir LOCACOES DII N{AQUINAS LTDA / CNPJ/MIi:

i 8.090.3ó0.0001102. localizada no ENDEREÇO: END: Rua Bela Vista. n" 59. BAIRRO: Vale do Arl

II, CIDADE: Nov0 Repartirrento. PA. CEP 68.173000 TELEFONE: (S4) SSl5l9ló5 E-MAIL:

Í'enixlocacoes3@gmail.corn , neste ato represe ntad o pe lo Sr. ROMULO SALDANIIA BARBOSA. de

acordo com a classificar;ão por ela alcançada e nâ quântidade(s.) cotada(s). atendendo as conclições

previstas no Edital de licitação. su jeitando-se as partes às no rnrâs co n santes na Lei n'I.1.l33de l'de
abril de 202 I . ro Decreto N'Íunicipal n.' 2.3 7 5. de 22 de nrarço de 202 3, e em conlonnidade cout zrs

clisposiçr)es a seguir

I .O OBJETO: Conlralaçào de empresa(s) es pec ializada( s ) v isando a prestaçâo de sen'iços de loe'aç-âtr

de caminhões. máquinas pesadas e veículos utilitários.

]. DOS PRI]ÇOS. ESPECIFIC.AÇÔI:S E QUANl'I"IATIVOS

Ll. O preço registrado. as especilicações do objeto, as quantidacles mínimas e má.rimas tle cada

item. tirrnecedorles) e as demais condições ofeftaclas na(§)proposta(s) sâo as qtte seglrem:

Áíúàdô+ r.m,à d'oiral
FaNtx CONSÍRUCOES Ê eú rr,r,x corsrnrcôrs r
LOCACOES DE

MAQUINAS
rme,:aooo:oooooro: |d;;:702r 

r016 r I 2e 2ó

1irNAS LTDA- 38.090.36010001 -02Fornec.'clor: FEN lX CONSTRL|COFS E t,OCACOES DL- l\'lAQ

I'IF \4 I)t-tscRl( 
^o

LrN u),\ I)ll QL,A\rll)ADL VAI-OR I,ANCI, r.o'tÂt_ t.ANCL.

l()

MINIVAN:
no mínimo
rrotor 1.8.

potên c ia
nrínima de

12Ocv.
capacidade t\, -ts l].00 RS 18._r00.00 tis I t9.600.00



p^ra 1

pâssage;ros.
equipado c0m

AT

condic i(]nado.
d ireçâo

h id ráu lica,
p0rta-rnalas
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1.2. A listagem do cadastro de rcserva reÍbEnle ao presente registro de preços consta como anexo a

esta A1à.

2. ORGAO(S)

: .-:

EsÍÀoo oo PÂRÁ
PREÉEIÍURA MUI'ICIPÀI OE ÂLTÁIllIRÂ

PODEi EXECUTIVO
cooRDENÃooRt^ oERÀL oE uctrÀçôEs E coNTRÀÍos

) O rgão/Entitiad e: Secretaria l\4unicipal tle Obras, Viaçào e lnt'raestrutLtra
2 Orgão/Entidade: Sccretaria N'lunicipal dc Agricultura
-i Orgão/F)ntidade: SecretaÍia N4unicipal da (icstão [)o i\'leio Àtlbicntc

End. A.esso Dols, ns 530, Bairío Premem
CÊP: 68372-577- Altâmira/PA

Ê nlail : licitacao.planejâmento@gmail.com

-1. I)A AI)F.S^O A A IA l)ll RL(ilS IltO I)l: PRt:(lOS

i. t . Du rânte a vigência da ata. os tirgàos e as enl.idades da Admin islração Pública lHeral. estadtul

distrital e' nrunicipal que nào paniciparam do plocedirnento de IRP poderão aderir à ata de registro de

preçôs nâ condição de nâo participantes. obser'''ados ôs seguintes requisitos:

2

R$ 2 t9.600.00

renha ácesro àtodôs os.ânêÁ ôficia§
dà prEI€lru.à de Àltâmi.â, épontârdo 3

câôerâ do reu smâitno.e iarendr.:e

FENIX CONSÍRI.]COES E

LocAcoEs Dr MAau rNAs';'l:ilij'.''';X','i* j'j,ffi ,.,
LÍOArla090l600001 02

I

I

I

I
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ÉSÍAOO DO FAFÀ
PREFEITURÁ MUIIICIPÀI

FODER EXÊCIJÍIVO
cooaoE ÂD6fita GERAL DE llcrrÁÇó€S E CONriÀTO§

:.1 1. âpresentaçãodejustificativudavântagemdâadesiio.inclLrsiveemsituaçõesdeprovável
desabastecimento ou desconlinuidadc dc scrviço público:

3.1 .1. dernonstraSo de que os valores registrados estào compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na l'trmra do art. 2-j da Lei n,, 14. I 31, de 202 I : e

3 . | -3 . consu lta e ace il.açào prév ia-s d o tlrgão o rr da enlitlade geren c iaclora e tlo fomecedor.

-\.2. A autorizaçAo do órgão ou entidade gerenciador.a aperras será realizada após a aceitaçâo da
adesão pelo l'omecedor.

3.2.1 . O órgão ou entidade gcrenciadora podcrá rcjcitar adcsôcs caso elas possam acaÍretar
prejuízo à execnçào de seus prtiprios couttatos ou à sua capacidade de gerenciamenlo.

3.-r. Após a autorizâçào do órgào ou da entidade gereneia,l .1. o órgãoouentidade nâo panicipmte
devcrá etttivar a aquisiçâo ou a contÍataçâo solicitada cm atc novr.nta dias. ohscn ado o prazr: de
vigência da ata.

3..1. O prazo de qne trala o subitem anterior, relativo à elttivação da contratação. poderá ser
prorrogado excepcionalrnente. mediame solic ilaçâo do ri rgão ou da entidade nâo panicipante aceita gxlo

órgão ou pela entidade gererrciadora- desde que respeitarJo o limite temporal de vigência da ata de

registro de preços.

:i.5. O órgão ou a entidade poderáaderira itenr dâ ata de registro de preços da qual se.ia integrante.

na qualidade de nào participânte, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado.

obscn'ados os rcquisilos do itcm .1.I.

Dos limites para as adesõcs

-r.6. As aquisiçõe; ou contmtâções adicionnis não poderào exceder. por órgào ou entidade- a

cinquenta por ccnto dos quarltitativos dos itens do instrumcnto convocatório registrados na ata de

res.istro de pleços pam o gerenciador e para os participantec

3.7. 0 quantitatir'o decorrente das adesões não poderá excedet. na lotalidade. ao dobro do

quantitativo de cada item legistrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participanÍes.

independentemente t1o núrnero de órgãos ou entidade; não participatttes que aderirent à ata de regislro

de preços.

-.1.8. A adesão à ata de registro de preços por tirgãos e en tidades da Adrninistração Pública estadLral.

distrital e mLrnicipal poderá ser exigida para fins de transt'erências voluutárias. nâo licantlo sujeitr a<r

limitc de que trata o item 4.7, dcsde que scja destinada à c\ccução descentralizada de programa ou

projcto Í-ederal c comprovadaa compatihilidadc dos preços rcgistrâdos conr os valorcs praticados no

men:ado na Íbrma do art. 23 da Lei n" l -1. I 33. de 202I .

Vedação a arréscim0 dc quantitativos

i.9. É vedado etttuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços

3 End. Acosso oois, ns 530,8âirro prêmem

CÊP: 68372'577- Altamira/PA

E-mâil I licitacào.planejamento@gmail.conl

FEN]X (ONSIBi]COE5 E

LocÁcoes DÉ MÂeur NAs,fiài,1ilÍil;,l.f,Lfj)í:,1i .,
LTOÁi:18090360000102

T.nhà.c.!!o a todôs os.aneÀ of i.ia e

da PrêÍeirúra de Àltdmnd, apontdrdo d

cânrer. do 5eu 5maílph.n€ fàzerdo dle



É§ÍÁ§o rlo PA§À
PiÉ!:ÊrÍu§a t'l.r§t6taÀl ôÊ ÀtÍÀMlâa

r,§lr§ír Ex§eüÍ&ô
eôôfto€§ÀbôÊ,.À GÊâÂt ú€ !tetlÀçÔê§ Ê csittâÁto§

4. VALIDADE. IJOR\,1ALiZAÇÀO DA ATA DE RECISTRO DE PREÇOS E CADASTRO

RFSE,RVA

,1.I . A validade da Ata de Registro de Freços será de ! (u: , I iino. contatlo a partir do primeiro dia

írlil suhsequente à data de divulgação no PNCÍ', pôdendo seí pronogada por igual período. medianb a

anuência do l'omecedor. desde que comprovado o preço vânlajoso.

4.1.1. (l contÍato deconente da aÍa .1e legislro de preços terá sua vigência estabelecicia no

próprio instrumento contrâtuâl e ohseryará no momento .la contratação e a cada exercício financeim
a disponibilidadc de cróditos orçaincntários. bem como a previsão no plano plurianual. quando
rrlirxpl\\Jr I lrrrn) er.ercíeiu fin:rnccir,'.

1.1.1. Na iirrmalizaçâo do contrato oLr do inslrurrento substituto deveúhavera intl icaçào tla
disponibilidade dos créditos orçamen,áÍios respectivos.

4.?. A contratação com os Íbrnecedores rcgistrados na ala será Íbrrnalizada pelo ó.gào ou pela

enlidade irÍeressada por inermedio de inslrlrmento contralual. emissão de nola de empenho de despes4

autorizaçào tle compra ou outÍo instrunrento hábil" contbnne o aú. 95 t1a Lei n' i 4.133" de 20?1 .

4.2.1 . O insarunrenlo cortratual de qüe trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazr de

validade da ata de registrc tle prcços.

l.l. C)s conlratos decorentes do sislerna de regislro de pregos poderào ser alterados, obsenado o

ãtt. 1 24 ila Lei n" 1,tr. l3l" de 2021 .

.1.,1. A ptis a homolo gação da lic itação ou dâ co ntratação dircta, dcvc Êo ser o bservadâs âs segu;ntes

condições para lonnalização tia ata de rcgistro dc preços:

4.4.1. Serão registrados nâ ata os preços e os tluantitativos do ad iutl icatirrio. devendo ser

obsen'ada a possibilidade de o lic itante oÍ'erecer ou nào plüposta em qua,.rtilativo in1êrior ito lná\imo
previsto ,í, edital ou no aviso de ,ontrdÍ.1Ç.io direta e se obligal nos lirlites dela:

4.1.2. Será incluido na ata, nâ lôrma de ane,ro.o rcgistro dos licilantes ou dos lornecedores

qre:

.1.4.2.1. Aceitarem cotar os bens" as obras ou os sen'iços coiri preços iguais aos do adjudicatáio"
ôbservada a classificação da licitação; e

4.4.2.2. Manlivc.rem sLra proposla original.

.1."1..3. Será respeitad:r. nas contratações. a orden '.: classificição dOs licitantes ou tlos

lbrnecedores registradcrs ra ata.

4.5. (.} rcgistro a que se referc r'r itr'm 5.-1.1 tcm por ôbicrivr) a lonnação de cadastro de reser\,'a para

o caso rle irnpossibilidade de atendimento pelo signatár'io da ata.

4.6. Para fins da ordem de classificaçâo. os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas

propostasparao preço do adjudicatário aniecederâo aqueles que mantiverem sua propostâ original.

1.7. Ahabilitaçàodosiicilantesquecomporãoocadastrodereservaâqueseret'ereoitcm4.4.2.2
somente será efeluada quando hor.rver necessidade de cLlntrataçào dos licitantes renànescentes. ras
seguintes lr ipóteses:

4
Í.nha ê..sso atodos os.anãls oi.rãil
da prcfehLta dê Altâd!râ, lpontândo ê

càmera ao t! sdra.lrnc.e lazend.. e

tnd. Acello iois, n! 530, Bairro P.e'r1eni
tto,91t1 , \')"dl '

E mal :ii.ltarâo plri,:la,.e.tôGlgmãi .conr

: ,1.-l::.ll;1. I 1.,'r, l' '



4.1 .1 . Quando o licitanle vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

condiçôcs cstabelecidos rn edit,rl ou no Ltyiso de contrutu<'ão direta: e

1.7 .2. Quando houver o cancelalrento do registro t1o licitante ou do registro de prcços nas

hipriteses prer ista., no itcrn L

Llt. O preço registmdo cora indicarSo dos licitautes e lomecedores será divulgado no PNCP e Íic-ani

disponibilizado durante a vigência da atâ de registro de preços.

,+.9. Após a homologação da licitação orr da contratação d ir.'la. o liciaanle màis bem classiÍicado otr

o fornccrrlor. no caso dacoutratação direta sc'rá convocado para assinara ata de registrô dc pÍeços. no

prazo e nas condições s;tabelecidos no eci iral de licitaç iio ou no aviso de contrãraÇão d ireta. sob penir de

clecairo direito. sem pre.iuízo das sanções previstas na Lei ,, l4.l i3, de 2021 .

11.9. I . O prazo de convocação ptrdc-rá scr prorrogado I (uma) vcz- por igual período. rnedianE

solicitação do licitante ou Í'onrecedor convocado. clesde que apresentada dentro do prazo.

devitlanrente justiÍicatla, e que a justiiicativa se.ia aceita pela Administraçào.

4.10. A ata de resistro de p|eços será assinada por rreio de assinatura digital e disponibilizada no

SisLcma de Registro de Preços.

,l.ll. Quando O convocado nào assinar a a1a de legislro tle preçOs no prazo e nas condiçiles
eslabelecitlos no edital ou no aviso de contrataçào. e ohseruiüo o disposto no item 4.7, observando o

iterr 5.7 e su bitens. fica Íàcultado à Admin istraç:ão cr'rnvocar os licitantes remaresce.ltes do cadasfo de

rescna. rra ordcln de c lassiticação, para tàzê-lo ern igual prazo e nas condições propostas pelo plirnein:r

classiÍ'icado.

.1.12. N a h ipótese de nenhum dos licitan tq; que trâta o itenl 5.4.2. 1, aceitar a contratâção nos tennos

do itcnr anacrior. a Adnrinistragão. observados o valor cstimado e sua cvcntual atualização nos tcrmos

do t:tlitul ou do uyíto tle conlreteç'ão r/irctur. poderá:

4.1 2. l. Convocar para negociarpo os denrais Iicitantes o u lbmecedores remanescentes c rros

preços tirrarr registrados sem reduçào, obsen'ada a ordem de classiticação. com v i§as à obtenSo de

preço melhor. mesrro que acima do preço do acljuclicatário: ou

.1.1 :.2. Adludicar e lirmar o contrato nas condiçôes oÍ-enadas pelos Iiciunes oLr lbrnecedtxx
re m âÍr escentes. atendida a ordern c lassificatti ria- q uando frrstrada a negociaçào de mellror contlição.

l.li. A eristência de preços resistritdos implicarir compromisso de tbmecimento nas condiçtts
cstabclccidar nras nào obrigará a Adrninistração a conlratar. facultada a rcalização tle licitação

cspccífica pala a aquisição pretendida. desdc quc dcvidarncnte-iustificada.

Ar-l'l-tRAÇ^O Otr 
^t 

tJ^t.llA(tÀO l)os Pl tç'os Rt.cilst ttr\Í)o§

5. L Os preç os rcgistrados poderão scr a ltcrad os ou alualizados enr dccorrôn cia cle evc-ntu.t I rcdução

dos pleços praticados no mercado ou de làto que eleve o custo dos bens, das obras orr dos serriços

lcti.lra,.krs. rrr. seguinles *itulrçõe':

€STAOO DO PÂRÂ
PREFEITURÁ MUNICIPÂL

PODER EXÉCUÍIVO
COOTDÉNÂDORIÂ GÉRÀI DÉ IICIfÀCÓ€S E CONÍRÀÍOS

End. Acesso Doi!, ns 53O, Eairro Premem
CEP : 6A37 2 51 7 - A1\a'r,'r àlP A

€-mail : licita.ao-planejamento@gmail.conr
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êootoExÁooRr^ 6ERÁL oÉ LrcrÍÂcÓ€s E coNÍÊÀÍos

5.1 .l . Err caso de tbrça maior. caso Íbrtuito ou Íirto do príncipe ou em decorrência de fàtrrs

im prcvisiveis ou previsíveis de consequências incalcu láveis- q ue inviabilizcm a exccução da ata tal

como p:rctuada nostermos da alinea"'.1"d.,inciso ll c1ocat .:Joârt. 12.1 da t-ei n'l4.l3i.de20?l:

5. I .2 . Em caso de criação. a lteração ou ex linçâo de q ua isrl uer tributos o u encargos legais ou a

s rrperv erriência de disposições legais. cour comprovada repercussão sobre os píeç'os regislrados;

5.1.-.i. Na hipotese de previsão no edital ou no aviso .le conlrataçào direta de cláusula de

rcâjustamentoou Iepactuação sobre os preços tegislrados. nos lenuos da Lei n" 14.133, de 2021 .

5.1 .3.1 . N o caso do reaj ustamento. de v erá ser respc ilada a contageÍn da an ual idade c o índ icc

previstos para a contrataçào;

5.1.3.2. No caso da repactuação. porJerá ser a pedido clo interessado. conÍbnle critérios
d,.-tin idos para a contratação.

6 \ L( i(x lAÇÀo I)r PRl-tÇos R[.Gts trrz\r)(]S

6.1 . Na h ipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mere-ado por ntolivo

superv enienle, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o lbmecedor para negociar a redução do
preÇ0 registrâdo.

(r. | .l . Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores praticado-s pelo mercado. o lbrnecedor
scrá libcraclo do compronrisso assurniclo quanto ao itern rcgislrado. scm aplicaçâo tlc pcnalidades

ad nr in istrativas.

6.1 .1. Na hipótese previsla no itenr irnterior, o gercnciador convocará os lbrnecedorcs do

cadastro dc rescrvâ. nâ ordem de classificação. para vc-rilicar se aceitam reduzir scus tr;reços aos

valorcs dc nrcrcado e nào convtxará os licitantcs ou fornc.ccdores quc tivc.am sc'u rcgistro cancelatlo.

6.1.,1. Se não obtiverêxito nâs negociaçôes. o órgão oLr entidade gerenciadora procedeni ao

cancelamento dâ âta de registro de preços. adotando as medidas cabíveis para obtenção de

co ntrittâçâo mais vantajosa.

6.I .-1. Na hipótese de reduçào do preço registrado. o gerenciador comunicará aos tirgàos e às

entidades q ue liveÍer.r] firmado contratos decorretrtes da ata de regislro de preços pffa que avalienr a

conveniência e a oporti.rnidade de diligenciarem negociaçâo corrr vistas à alteração contralral,
obse'rvado o disposÍo no aÍ. i 24 da Lei n' 14.133. de 201I .

6.:. N a lr iptitese de o preço dc mercado to rn ar-*- su perio r ao prcço rcgistrado e o tbrnec edor não

poder cumprir as obrigacõ* estalrelecitlas na ata. serii far:ultado ao lbrnecedor requerer ao gerenciador

a alteração do pleço regisÍratlo, metliante comprovaçào ile 1àto supervenienfe que supostarlente o

irn possih ilite d\'cr.lrrllr'ir o con) prorn i-so.

6.2.1 . Neste caso, o tbmccetlor cncarninhará. juntarrcnte com o pedido dc alteraçât:. a

docLrmentaçào comprobatória ou a planilha tle custos que demonstre a inviabilidade rio pru;o
registrado enr relaçâo às condições inicialrnenle pactuadas.

6.22. Não hipótese de nâô comprovaçào da existência de tão superreniente que inviabilize o
preço registrado. o pedido será indelerido pelo tÍ gão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deveÍ:á

É§taDo Do PÂiÀ
PREíEIÍURÁ MUT{ICIPAI OE ÂL'AMIRÁ

to§ÉR ExÊcuttvo

End. Acesso Doit na 530, Bãirlo Premem
CEP: 68372 577- Altômira/PÂ

E maii: licitacâo.plânelamento@Bmail.conl
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cumprir as obrigâções estabelecidis na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos (k)

itcm 8.l. scnr prejuízo das sanções previstas na l-ç-i n'I4.133. de 2021. e na legislação aplicável.

6.?.3 . Na h ipritese de cancelamento do registro do fomei:edor. nos termôs do item anterior. o
gerenciador conrt,--^ar'á os lomecrxlores do cadastro de reser',a. na ordem de classil'icaçao. pam

veril'icar se aceitarn manter seus preços registrados. obseryado o disposto tlo item 5.7.

6.2.1. Se nào obtiver êxito nas negociaçôes. o ór 
-qão 

ou entidade gerenc iadora procedení ao

cancelânre o da ata de registro de preços. llos ternrosdo item 8.4. e adotará as medidas cabír,eis para

a obtençào rla contrataçào rnais r rntajosa.

6.?.5 . Na h ipótese de comprovação da nmjoraçào do 1-eço de rlercado que inviabilize o preço

registratlo, conlbnre previsto no item 6.2 e no item 6.2.I . o órgâo ou entidade gerenciadora atLra Iizar':i

o preço registrado, dc act.rrdo com a realidadc dos valores praticados pelo mercado.

6.2.6. O órgào ou entidade gerenc iadora comunicará âos órgâos e às en tidades que tiveÊm
firrnado conratos decorrentes cla ata de registro tle prcços sobre a elttiva alteração do prelo
registrado. para q ue avaJiern a necessidade cle alter ação contrâtuâ1. obseru-ado o disposto no art 124

da Lei n" 14.133, de 2021.

7. REMANE]AMENTO DAS QT,IANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE RECISTRO DF]

PREÇOS

7.1 . As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas dc rcgistro de prunos

podcrào scr re'nranr"jadas pelo órgão ou cntidadr. gerenciadora entre os órgiios ou as cntidadcs
panicipântes e nào pafticipantes do registro de preços.

1.2. O rcrnanejamcnto somenle podcrá scr fcito:

'l .2.1 . [)c tirgão ou crrtidade paúicipante para órgào ou entidadc participantc: ou

7.2.2. De rirgâo ou entidade participante para rirgào ou entidade nào paíicipante.

7.3. C) rirgâo ou entidade gerenc iadora que tiver estimado as quan tidade; que pretend§- contratar seú

considc"rado panicipante para ettito do remanejamento.

7.1. Na hipótese de remanejamento de tlÍgào ou entidade participante para órgão ou entidade não

pârticipanle. serâo obsen'ados os Iimites previstos no art. -12 do Decrelo n' I 1.,162. de 202i.

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamenlo solicitatlo, com tr

rcd ução do quantitativo in icialmclrtc in tbrmado pelo órgâoou pela en tidade participante. des1c q uc haja

prcvia anLtôncia do tirgâo ou da cntidade quc sol'rer redução dos quantitativos informados.

1 .6. Caso o rernanejamento seja Íiiito entre órgãos ou entidades dos Estados, do DistriÍo Fedeml ou

tle MrrnicÍpios distintos oaberá ao Íbrnscedor beneficiário da ata de registro de preços. obsen adts rs
condições nelaestabe lu:idas. oplarpela aceitaFo ou nâo do lornecimento decorre nte do remanejarnento

dos ite'ns.

7 .7 . Na hipótese da cornpra centralizada. nâo havendo indicação ;relo órgão ou pelâ en tidade

gelc-nciadora. dos quântitâtivos dos participantes da compra cenúalizada. nos tenlos do item 7.3. a

distribuição das quantidades pt,"a a execuçào descentralizada será por meio do remanejalrento.

ESÍÂOO DO PÁRA
PREFEIYURÀ HUNICIPÀL DE ALÍÁMIRA

POOêâ EXêCUttVO
cooitrcNADoi,À cÊÊÀL DG !tctÍÂçôÊs E aGr,rrRÁro§

End. Acesso Dois, ne 530, Bairío premem

CEP; 68372 577 - AltâmiÍa/P^

E-rnail: li.itacâo.planêjamênto@gmail.coor

1
Í..hã âc.i.o atodôs os.àfás oí. ài1

dr píetert!Íà de Àltãd1rà, àpontândô J

câmera do reu \Írlrtplone rarendo à re



ES'ÁOO DO PARA
PREIEIÍURÂ MU'IICIP I DE AIÍÁTINA

PO§Ét EXÊCUÍ|VO

8. CANCELAMET,NTO

RE(]IS'fRADOS

cooioÉilaDott^ oEi L DE LtctllçÔEs E coNÍRATos

DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

li.l. O rcgistro do tbrnecedor será cancelado pelo gerenciador', quando o tbrnecedor:

8. I .l . Desc untpdr as condições da ata tie registro de preços. sem motivo justificado;

8.1 .2. Nào retirar a nôta de empenho, oLr instrumento equivalenle. no prazo estabelecido pela

Adrn in istração sem justiÍicativa razoâvel,

8.1.3. Nào aceitâr manler se u proço l€gistlarJo. nahipótese previstâ no àftigo l40.do Decrcto

lVlunicipal n'2.i75, dc- 2021: ou

8.1..1. SoÍier sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. l56daLei n" 1.1.133.de

2021 e An. I 77 do Decreto Municipal n" 2.-i75 de 202-l

8.1.4.1. Na hipótese de aplicaçâo dc sanção prevista nos incisos lll ou IV do caput do afi. 156

da Lei n"l.l.l33.de202l.casoapenalidadeaplicadaaotbmecedornâoulrapasseoprazode
v igência da ata de registro de preços, poderá o ó rgào ou a entidade gerenciadora poderá. med iante

tlecisào Íundatnentada. decidil pela rnanutenção do reÍristro de preços. vedadas contraurçi»s
derivadas dâ âta enquanto perdurarem os eÍeitos da sanção.

1i.2. 0 ca nc e lamento de registro s nas hipóteses previstas no ilem 8. I será t-onrralizado por despacho

tlo órgão orr da entidade gerenciadora. garantidos os princÍpios do contÍadilório e da ampla def'esa.

ll..j. Na hipótese de cancelaurento tlo registro do Íbrnecedor, o órgão ou a entidade gerenciznJor:r

podcrá convocar os Iicitantes quc compôem o cadastro dc rcscrva observada a ordem de classificação.

ll.,l. O cancclarnento dos preços rcgistrados poderá scr realizado pelo gerenciador. cm dctcrninada
ata de registro de preços. total ou parcialnrente. nits seguintes hipóteses, desde que devidixnente
com pro vadas e jusrificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;

8.4.2. A pedido do lomecedor. decorrente de caso Íbnuito ou lbrça maiori ou

8..1.1. Se não hoLrver êxilo nas negociações. nas h ipóts*; em q Lre o preço de melcâdo tomar-
se superior ou inttriorao preço registrado. nos lenrros do artigo i 39, § 8o do Decreto N'Íu nicipal n"

1.3 75. de l0ll.

9. I)AS PT,-NAt,IDADES

e.l. O dcscumprirnenlo da Ata de llcgistro dc Prcços ensejará aplicação das pcnalidades

cstabclccidas no edilal.

9.1.1. As sanÇões tambénr se aplicam aos integlantes do cadastro de reserva no registro de

preços que^ convocados. nào honrarem o compromisso assumido ürjtrstiÍicadânrente após teteÍn

assinado a ata.

9.2. E da competência do gerenciador a aplicaçào das penalidades decorrentes do descurnplimento

do pactuado nesla ala de registro de preçô (ar1. I 26. inc. lX, do Decreto lv4unicipal n" 2.i75. de 2013).

I End. Âcesso Dois, na 530, Baiííô Premem
CtP: 68372 577- Altàmirà/PA

E nraili licitacao.pianejamento@gmãi1.com
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esÍa§o to FÂnÀ
PREFEIÍU'A I'UNICIPAL DE ÂI'ÀXIIRA

PODER EXÉCU'IVO
cooRDENÂOOirÁ GEXÃL 

'E 
tacr!ÀçôÊS É COarltAÍO§

eÀcelo nas h ipóleses em q ue o clescurnprimento disser respeito às contratações .los órgãos oLt enticlade

paÍticipantc. caso no qual cabc rá ao rcs pcclivo ó rgAo partic ipante a aplicação da pcn alidadc (arl. 127.

inc. Vl. do [)c.crcto Municipal n" 2.]75. de 202-.i).

9.:]. 0 tirgão oLr entidade partisipante deverá comunicar an órgão gerenciador qualquel das

ocorrências prev islas no itern 9. l. dada a necessidade de instarira*o de procedimenlo para cancelanrentr3

do registro do ÍbnrecedoÍ.

10. coNt)tÇots (iF.RAIS

l0.l . As contliçires gerais de exa:ução do objeto. tais côfiô os pritzôs pa.ra erltrega e recebimentro. its

obrigaçôcs da Âdnrinistraçào c clo Íbrnçrcdor registrado. penalidades e dcmais condiçôcs do a.justc,

encontrâm-se defin idos no Termo de Rel'eÉncia.

10.2. No caso ile adjudicaçào por pleço global de grupo de itens, só será adlnititla a contratação de

partc de itens do gnrpo sc holrvcr prév ia pesquisa de nercado e demonstração de sua vantagem paü o

órgão ou a entidade.

Para l'irmeza e validade do pactuado. a presellte Atà lbi lavrada em 3 vias de igual teor, que. tlepois tle

lida e achadaem ot dem. vai assinadapelas pâr1es e erc.tminhodrt cópio aos demttis rirgã os particilantes

Altamira;'PA. 1ó cie OrrtLrbro de 2024

(LAUDoMTR iüLi*:ô-'
o GoMES DA « rí3.: .

s rve:rs:ssii-",,.".

FENrx coNSrRUcoÊs i:ill}:lll:liilàtiJ" *'
a LOCACOES DE Lo.ACoÍ1 Dt MAeurNÂt

MAQUTNAS l,T::ll:1Ti:i,:l ,,
1TDA]38090360000102 or,)i

9

Í.-oR\ÍtcItx)R R[(; I s't'RA tx):

FENIX (]ONSTRTICOES E LOCACOES DE
IIÁQT]INAS LTDA
-18.()90.-160.(XX) i ()2

óRGÂo GERTNCIADoR:

rusÍrNo DA srLVA iill;.itá,: i:lii "'"-, -,
BEQUIMAN:395377 arQurt'r,rr,3qrrrrrr:oe

1426g 
Dadós 20)r'ti :6 r4 ri i\

PREFETITURA ]\{UNICIPAL Df
AI,TAMIRA/PA

JUSTINO DA SILVA BEQT]IMAN

Secretário ir'lunicipal de Administraçào e

Finanças

T.rha a..r$.r «rdôs o!.afn s oi. ã11

drPn,lr tuír de Âtdmra, nponl. do i
.àmÉrã no scu jínnaphonc lêrenlo ô L.

Ênd. Aceslo Dois, na 530, Bâirío Premem
CEPr 68372 577- Altàmira/P^

E mail ; licitacao.plànêjãmêntoCdgmail.conr



ESÍÀOO OO PAFI
PiTTÉ''t'RÀ MI,'X'CIPAL DE ALTÀMIRÀ

PODEB ÊXÉ'UTIVO
coôRDENÂDORrÂ GERÁL DE LtatÍÂçÔÉS E COXTRÂIOS

ATA D[ Rf,CISTRO DE PREÇOS N'2024.032.005

PREGÃO ELETRÔNICO NO 032/2024

PROCESSO AD}IINISTRATIVO N" I7O{OO2/202.I/C(;L/AT}I)

VÀLIDAIIE: l2 (DOZil) NIESES

O NíIJNICIPIO DE ALTAN,ÍlRA. C^" PJ N'05.163. I 16/W0l-37. atra\,és da SECRETARIA

IVITiNICIPAL DE ADMINISTRAÇÀO E FINANÇAS DE ALTAMIRA. CNPJ N'
29.26 5.36:1,10001-8 5, sediada na Rua Otav iano Santos no 2288. CEP 683 7 I -250 - Aitanr ira - PA,

dcnomina.L'l Ór'giio Gelenciador representada neste ato por, Sr. Justino da Silva Bequinran.

Secretária Il{unicipal tle Administração e Finanças consitlerando o.iulgarrento da Iicitaçào na

modalidadede pregào. na loma eletr6nica- para RECISTRODE PREÇOS n'032,/2024. pLrblicada

em 10107/2024 no Diário Oficia I da Ll nião. Diário Ofic ia I do Estado - IOEPA. Jornal dr. Grande

Circtrlaçào Diário do Pará. Diário Ol'icial do N4unicípio de Altamira. processo administrativo n.

1104()02120?41('.Cl-iATM). R[SOLV[: registrar os preços da empresa U C C L.IMA LTDAI
CNPJ/MF: 38.135,887/0001-70. localizada no END[.R[ÇO: RUA PIDRO IIENRIQL]E
\1AUAD.-1922-C, .lARDlM INDE.PENDENTE II. .ALTAi\'ílRA. PA. CEP 68.i72-560.. Fone: 93.

99140 12,11i93.99170-01 l4 - E-rnail: betaeireliriig'mail.com / lic iticon202 l rli;gmail.com. nese

alo rcpresentado pelo Sr ERVICK CLEON GOMES LINí,{, de acordo com a classilicação por ela

alcançatla e na cluarrtitlade(s) cotada(s). atendendo as conrJiçôes previstas no Edital de Iicitação.

stfeilardo-se as paíes áls noríIlâs constixrtei na Lei n" I ,1. i ll.de I " de abril de 2021 , no Decreto

Mun icipal n.' 2.3 75. de 22 de mar'ço de 2023 - e ern conÍ'onlidade com as d isposiçcies a segu ir:

O OBJETO: Contrataçâo de ern presa(s) espec ializada(s ) visando a prestaçiio de serviços de ltxação

de caminhões. máquinas pesaclas e veículos Lrtilitários.

2. DOS PREÇOS. [SP[C]FICAÇÔ[S [, QUANTITA IIV()S

l.l . O preço registrado. as especilicaçõs do objeto, as quzmtidadm mínimas e máxitnas ile cada

item. lbrnecedorles) e âs demais conclições <.rÍ'eitrtlas na(s) proposta(s) sâo as que segnem:

Forlecedor: E C C LIMA I-TDA- -18.235.887/0001-70
I I t.\1 I)F §C Itt(,\O t.\ ),\t)t-. QLIAN I I t)z\Dl-- vAI_OR t_^\Cti to't At. I.ANCI-l

ll

VAN: no mínimo motor
2.0. potênc ia mínima de
l3Ocv. capacidade para
16 passageiros.
eqLripado cern ar
condicionado. direçâo
hidráulica. nornáxirno NilrS i:.00 R$ l1.750.00 RS 261 .000.00

l



ESIAOO OO 
'ARAPREFÊIÍURÁ MUNICIPÀL DE AI"ÍÁMIRA

'OOER 
EXECUÍIVO

cooktêilÂooFtÀ GÊÊ L oê LrcttÁçÕ€s ! côirrRÀro§

20.000 krrr
lodatlos. l-abrica$o n ãcr

sLrperior a 5 (Cinco)
anos. Cont manutenção
por parte da co ntratada.
fl0m molorisl.a.

t.+

N4IN IC ARREG ADEIRA:
potência mínima 74CV,
carga operac ional
rrínirna de 905 kg. com
concha, c()m aalaptaçào
e inrplcnrcntos para
Í'resadora e !assôura
nrccân ica. cahinc com
proteção rops e 1bps.
lêchaila cont ar
cond ic ionado. Com
ionrecimento de
im plerrentos de
reposiçào. Fabricaçáo
nào sr.rperior a 5

(C inco.1 anos. Corr
manutençÀo por parte
da corltrâtada.
Conr opcr ador. DI,{ ()() It$ 1.779.00 R$ 5 5 5.048.01)

I

-llt.^ toR DFI

ESTEIRAS 150 HP:não
superior a 5 (Cinco )

anos. Com
t'rlan ntenção por paÍe
da conlratada. Conr
operador,
potência minima 150
HP. peso operacional
mínimo de 16.600
Kg. com roda motriz
elevada. capacidade da
lâmina mínima cle 3,1
lrr'. conr cscalificador
traseiro. cabine com
ccrlificação r0ps e

lops e ar-
condicionado. Conr
Íbmccimcnto de
implernentos de
reposição. Fahricação D]A 67).00 RS t.796.00 R$ 1.878.q I l.(X)

RS 1.69.1.960.00

2
T.hhr &.rso.todo! os .â.ã!s oÍi.iãií
da Pr"léit!.á dé Âltôfrtd, ápontândô ê

cãóerà do te! !ha.lphcne fa:endo â le

End. Acesso Dois, ne 530,8âirro premêm

CEP: 68372-577- Altâmira/PA
E nrail: licitacao.plan€jâÍnento@8nail com
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2). A listagem do cadastro de resen,a rel'ereÍtte aopre\cnt
esta Ata.

. rgistro tle preços constit cLrlro iüte\o a

3. OR(iÀ0(s )

1.1Órgàoil:ntidade: Sccretarii) ir.íurricipal r.le Ohras, \,,iação c Intl.aestrutura

l.2Olgàoil.ntidade: Secretaria N.lunicipal de Aqricultura

l.-i Orgriorl:ntitladc; Sccrctaria l\4unicipal cla (icstão l)o ir,Jcio Ambicntc

r'. {)A 
^t)t.s1\o 

À ,r't ,r »n Rt:(ils IRo t)t, pt{[](tos

,l.l . Durante a vigência da ata. os órgãos e as entidades da Adrrrinistraçâo Pública f'eJeral- estadual.

distritâl e tnunicipal que nào particip?ram do procedimento de IRP poderâo atlerir à ata de legistro tle
precos na condiçào de não paúicipantes, obsen,ados os segnintes requisitos:

.1- L I . a pr esentação dej Lrstillcativa da v a ntagem da ad esão, inclu sive em situaçôes de provável

desabastecimenlo ou descontinuidade cle serviço público:

4.1.2. denlonstraÉo de que os valores registlados estão compatíveis conr o-s valorcs

pralicados pelo mercado na Íbrma do art. 23 da Lei n" I 4.I l.l. de 2021 : e

4.1 .-'). consu lta c ace itação prc<vias do órgâo ou da cn tidade gsrenciadora c do tbmccedor.

1.2. A autorização rJo órgão oLr entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitaçzio da

adesào pelo Íbmecedor'.

1.2.1 . O órgão ou entidade gerenciadora poderá rc'ieitar adcstlcs caso clas possam acarrc'tar

prcjuízti à execuçãô dc scus próprios corltmtos ou à srra capacidadc dc gerenciarncnto.

.1.i. Aptis a autorizaç&r do órgão ou da entidade gerenciadora- o órgào ou entidâde nào paÍicipmte
deverá eÍetivar a aquisição ou a contrata$o solicitada em até noventa dias, obsen,ado o praz,o de

vigência da ata.

,.1..1. O prazo de que lrata o srrbitem anterior. reiatir o ' , ielivaçãô da conu'atâçàô. poderá ser

prorroladrr excepcionalmenle. metiiante solieitação do órgào ou da entidade não p a rt ic ipan te ac e ita pelo

órgào ou pela entidade gerenciadôra- desde que respeitado o limiÍe lerlrporal de viltência cla ata de

regislro dc preços.

J.--i. O órgão ou a rrr tidade podcrá ad erir a itcnr da ala dc rcgistro dc p reços da q ual scja ;ntcgÍanlc.

na qualiclade de não pamicipante. para aqueles itens para os quais nào tenha quantitatiyo regislmdo.

observatlos os requisitos do iterr 4.1.

Dos limites para as atlesões

4.6. As aclLrisições ou contrataÇôes aclicionais nào poderão e.rcedet. por ôrgão ou errtidade. a

cirlquenta por cenlo dos quanlitativos dos itens do instrumento collvocatório registrados na ata de

legistro de preços para o gerenciador e para os pafiicipantes.

EstÁDo oo caRÁ
PhEFÉiÍIJRÂ MU}.IICIPAL !É ÀLTAMIRA

PO§TR ÊXEôU'IVO
cooRDGNA§OF|À GERÀ! DE LtatlÂCóES E COÀlrRÀro§

3
T( nh. ,r.r.n) i n)dÕi.i .a::ir, .lr':i r
,lir ffrir l,,r.r if 

^ 
1;1,.; tr...rJr;. i:

..ri.rà a. ,t- ,,à'r.{,irlJ:r, j,,;.

End. Acesso Dois, ne 530, Bairro Premem
CEP : 6a37 2 511 - Altamn alP a

E'mailr licitacao.plânejârnento@gmàil.corn



1.1. () quanÍit.rlivo decorrente tlâs adestles não poderá exceder. na totaliciade. ao dobro do
quantitativo de cada itcnt registrado na ata dc rcgistro de prcços para o gclcnciador c os pallicipantr"s.

independcnteÍnente do nirnrero dc ór'gãos ou cntidades não participantes quc adcrirem à ata de registo
de preços.

.1.8. ,'\ ad esão à ii ta de registro de preços po r ti rgão s e en tidades d a Ad rn inistração Pú blica estadLral.

distrilâl e nrunicipal poderásererigida parafins cle transt'erências voluntárias. não ficandosujeitr ao

Iimite d!. que tralà o item 4.7. desde clLre seja destinada à c'.recLrção descentralizada de programa ou
prcrjeto l'ederale comprovadaa compatibilidade tlos preços i -,)trados cotr os valores praticados no
tnercadr:r na Íbrma tlo art. l3 da Lei no 1.1. I -l l- cle 202l

Vedação a acréscimo de quantitativos

.1.9. t'- vcdado ct'ctuar acréscimos nos quântitativos íirados na ata de registro <1e prcçtrs

5. \./Âl )Àt)F_. t.{)RMALtlAÇÂO DA 
^',Í 

A t)F. RL(itS IR0 t)ti pt{t Ços t; (Àt),,\S llto
RLSI:ItVA

i.l . A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano. contâdo a partil do prirneiro dia

úlil slrbscquenÍe à dala de div ulgação no PNCP. podendo ser prorogada por igLral periodo. medianle a
anuência do Íbnrecedor. desde clue comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da âta de registro tle preços terá sua vigência estabelecida no

próplio instrumcnto contmttnl c o bsrT\,â.rá rto Ínomento da contÍatação e a catla cxç'r'cício financcim

a disponibilidadc dc créditos orçamentiirios. bcm conro a r.rvisâo ns plano plurianual. q uando

ullrlpassar I (um) e\ercicio linanceiro.

5.1.2. Na fornralizaçào do contrato ou do instrunrento subsliluto dcver:á havr'r a indica$o da

disponibilidadc dos créditos orçamentár'ios respcctivos.

5.2. A conlratação corn os lbmecedores registmdos na ata será lbrrnalizada pelo órgào ou pela

entidade irteressada por intennáJ io de instrunrento conlratual. el]l issào de nota de enrperrl:o de despesa-

autorização de con'rllra ou oulro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei n' l4.li3, de 2021.

5.2.1. O instrLrnrento c0ntratual de qLle trata o ilerrr 5.2. deverá ser assinaclo no pra,.o de

valitlade da ata de registro de preços.

5.3. Os co n trato s decorrentes do sistem a cle registro de p reço s pocl erão ser a lÍeratl os. o bservado o

4,1. 12.1 da l,ci n" l4.l-l-1. de 2021.

-i..1. A pós a honrologaçâo da lic itaçâo ou da contrataçào d ir eta. devcrào scr obserladas as segu inlcs

condições para Íbrmalizaçào da âtir de registro de preços:

5.,1.1. Serâo regisúatlos na âtâ os preços e os quanrilslivos do adjudicatário, clevendo ser

obselvada a possibiliclade de o lic itante oÍàrecer ou não prof,osla enr q uantiiativo in Íêrior ao tnáritno
previsto ro edital cttr rttt itviso <.le cúllrutação dírttu e se obrigar nos limites dela:

5.4-2. Será incluído na atà. na lonna de ânexo. o registro dos licitantes ou dos fornecedores

que:

€atÂoo to êaRÀ
PRÉFÊItURA MUNICIPÀI DE ÂIÍA'IIIRA

PODER EXECUÍIVO
êoonoEilaêoRta cEâ L DE ..rcllÂçôEs E coNTRÀÍos

4I.fh3 ;..!r,1,)rlô5 r,r.a:aÁ 0tÍ 
'anr Pr.i.ilrrJ l. Âtadla. ôpôrtd!1. .l

.âir€rã .! rer jÍr,r!1r.ir lJ:.in. r .

End. Acesso Dois, ne 530, Bâlrro Premem
CíP: 6a372 577 Altamira/PA

E-mall: licitacao.planejamento@gmâil.com



5."1.?.1. Aceitarem cotar os bens. as obms ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário.
obscrvada a classiíicaçào da Iicitaçào; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposia original.

5.4.1. Scrá respeitãdâ. nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos

lbmecedores registrados na ata.

5.5. O registro a q ue se reÍ'ere o itern 5 ..1.2 tem por o bjetivo a Í'ol mação de c adastro de reserva para

o caso dc" impossibilidade de atendimento pelo signarário da ata.

5.6. Para lins da ordem de classificação. os licitantes ou lbmccedorc; que aceitarem reduzir suas

propostasparâo preço do adjudicatririo antecederào aqueles que manrivererrr sua proposta original.

5.7. A hab iiitaçào dos licitantes clue comporão o cadasro de reservâ u q ue se rel'ere o item 5..4.2.2

somentc scrá eÍ'etuada quando holver nccesidade dc contrataçào dos licitartes tct anesccntcs. nas

seguintes hipóteses:

5.7 .l . QLrando o licilante vencedor não assinar a â1', íiJ registro de preços. no prazo e nas

condiçôes estabelecidos nrt etlital ou no ayiso de aontr.tl.tÇào diratu, e

5.7.2. Quando houvero cancelamento do registro do licitante ou do regislro de preços nas

Itipótcses pre\ isla5 nr) item q.

5-8. O preço registraclo conr indica@o dos licitartes e tbrnecqiores será divulgado no PNCP e Íiuer:i

disponibilizado durânte a vigência tla ata de registro de preços.

5.9. Aptis a hontologação da licitação ou da contmtâção d ircta, o licilante mais bent classificado ou

o lbrnec«lor. no caso dii contrâtação d ireta. será convocado para assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas conclições estabelecidos no editàl de licitação ou no aviso de contratação diret4 sob pena de

decair o dircito, sem prcjuízo das sanções previstas na Lei no 14.133, dc 2021.

5.9.1. O prazo cle convocaçào poderá serprorrogado I (ur)ra) \,ez- por igual período. mediantr'

solicitaçào tlo licitante oLr lomecedor convocado. desde que apresentada dentro do pra;ro.

devidamenle lustitlcada- e que a justificativa seja aceita pela Adnrinistração.

5.10. A ata de rcgistro de preços será assinada por meio de assinatura digital c- disponibilizada no

Sistenra de Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado nào assinar a ata de registro de preços no prazo e nas cond('ôes
estabelec itlos no edital ou no av iso de contrutâção, e observado o d isposto no item 5.7. observzurclo o

itern 5.7 e subitens. Í'ica facultado à Administlaçâo convocar os lioitantes renrancsccntcs do cadastxr de

rcscn,a. na orclem de cla-ssifica$o. para faziJo cnr igual prazo c nas condiç(ts pr o postas peio prinrciro

classificaclo.

i.12. Na h ipótese de nenhum dos licitantes q ue trata o item 5.4.2.1. aceitar a contrataçào llos tenros
do item antcrior- a Administração, obscnados o valor estinrado e sua cvcntual alualizaçâo nos tcrnos
tlct etlitql orr rl<t ayiy t clc conu.tt.tçtit) clircta . poderá,:

5.1?. L C-'onvocar para negociação os demais licitcnles ou lornecedores rerranescentes cujos

preços tirram registrados sem redução. observada a ordem de c las:iÍicaçào. conr v istas à obtençào de

preço t»elhor, Inesmo que acinra do preco do adjLrdicatár'io; ou
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COORõÉÍ{ÂDORIA GÉEÀL DE IICIÍAçôES € COIITRÀTOS

:.12.2. Adjudicar e lirmar o contrato nas condiçõ* ol-enadas pelos licitantes ou Íbrnecetlorq;
remancsccrltes, ate'ndida a ordcm classificatóriar. q uando lrustrada a ncgociaçào dc mclhor ctrndiÉo.

5.1.i. A existência de preços registrados inrplicará comprornisso de Íomecirnento nas condições
estabelecidas. mas não obrigará a Administra$o â contratâr. {'acLrltada a realizaçào de licitação
específica para a aquisição pretendida. desde clue devidamente j ustilicad a.

6 AI,I.I-RAÇÀO OL] ATI]ALIZ,AÇÃO oTIs PREÇOS RFí.ISTRADoS

6.1 . Os preços registrados poderão ser alterados ou alualizados errr decorência tle eventrral rcdução

dos pre'ços praticados no mercitdo ou tle ÍàIo tlLre eleve o custo dos bens. das obras ou dos seruiços

registrados. nas seluin tcs situaçÕes:

6.I .l . En caso de tbrça maior. caso lonuito ou fato do príuc ipe ou em decorrência de Í'aos

imprevisiveis ou previsíveis de consequência-s incalculáveis. que inv iabilizem a exec ução da atâ trl
como pnctuada nostcrmosda alíneâ"d" do inciso I I tlo caput do ar1. I 24 da Lei n' 1.1. ll3. de202l;

6.1 .1. Em caso de criaçâo. alteração oLr extinção de quaiq Lrer tributos ou encaÍgos legais ou a
sLrperveniência de disposiqões legais. com comprovada Íepercussão sobre os preços registrados;

6.1.-i. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contralaçâo direta de cláusula de

reaiLtstamento ou repactuação sobre os prtços registrados, nos termos da Lei n" l4.l 31. de 2021 .

ó.1 .3.1 . No casodo rcajustamento. devcrá ser respeitadâ âcontagcm daanualidad!'eo índice

pr('vi\t(,s para â co nlralaçào:

6.1.3.2. No câso dâ repactuação. poderá ser a pedido tlo interessado, conlbrnre crilérios

dc fin idos paríl a contrataçào.

7. NICOCIAÇÀO DÊ PREÇOS REGISTRADOS

't .l . Na h ipótese de o pleço registrado tolnar-se su perior ao p reço praticado n o m c'rcado po t' rrntivo

superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o Íbmec«lor para negociar a retluçáo do

preço reuistraclo.

1 .l .l . Caso nào aceite reduzir seu preço aos valores praticâdos pelo mercado. o Íbrnecedor

será liberado do compromisso assumido q lânto ao item registrad<1. seur aplicaçào de penalidades

adrn in isrrativas.

7.1.2. Na hipótese prevjsta no item irnterior, o gerenciador convu:ará os lbrneceilorcs clo

cadastro de reserva, lla ordem de classiticação. para veriÍicru se aceitam reduzir seLts preços aos

valorcs de mercado e nào con vocará ôs licitantcs ou lo mrxedores q ue tivemm seu registlo cancelado.

7.1 .3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgàô o en tidade gerenc iad ora procedeúao

cancelamento da ata de registro de preços. adotando as rncdidas cabíveis para obtenÇão de

contrittarçâ() mais vanta josa.

7.1-4. Na h iptitese de redução do preço registrado. o gerenciador comun icará aos órgàos e às

entidades que tiverenr firmado comratos decorentes da ata de registro cle preços pa!'a q ue avalient a
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conveniênciae a opoüunidade de diligenciarenr negociaçào com vistas à akeraçiir.r contrattral
obserlado o disposto no a,1- 124 da l.ci n' l-1.1,'l-.i. dc 2021.

'l ). Na h ipótese de o preço de mercad o to rn ar-se superio r ao preço registrado e ô Íbln ecedor nào

poder cumprir as obrigações eslat'el*idas na ata. ser'á I acultado ao fornecedor requerer ao ger enciador

a alteraçào do preço registrado. mediante comprovâçào de làto superveniente que supostarnente o

impossihilite de cLrrnplir o comprorrrisso,

1.2.1 . Neste caso, o lbrnecetlor encanrinhará.iunlamente com o pedido de alteração. a

documenlaçào conrpÍobatória ou â planilha de custos que demonslre a inviabilidâde do proço

regisí'atio em relaçào às condições inicialmente pactuadas.

7 .2.2. N ão li ipótese d e nào com prov açào d a existência de t:rto supen'eniente que in i, iabilize o

prcço registrado, o pedido será indeferido pclo t5rgão ou entidade gcrenciadora e o fonrcccdor devcni

curnprir as obrigaçôes estabelecidas naata- sob pena de cancelamento do seu registro. nos tentlos do

itern 9.1. sem prejuizo das sanções previstits na Lei n' 14.133. de 2021, e na legislação aplicável.

7 .2.3. Na h ipótese de cancelanrentr'r do registlo clo l'omecedor, nos tennos do item anterior- o

gerenciador coll\,ocalá os fomecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para

veril'icar se aceitam manter selrs preços registrados, obsen'ado o disposto no ilem 5.7.

7.2.4. Se não obtiverêxito nas negociaçrles, o rirgâo ou enlidade gerenciadora procedeú atr

cancelamento da ata de registro de preços, nos tennosdo itenr 9.4, e adotaráas medidas cabiveis pam

a ()hlcnçào da contrataçào nrais r antajosa.

7 .2.5 . Na h ipritese tie conrprovação da majoração do preço de mercado qLte inviabilize o preço

registrado. confbrme previsto no item 7.? e no itetn 7.2. I, o órgão ou entidade ge re nc i:xlo ra atua lizu:i

o prcço rcgistrado. de acordo cofi a realidadc dos valores praticados pelo meTcado.

7 .2.6. O ôrgâo ou entidade gerenciadora conr unicará aos ôrgãos e às en tidadcs q ue tivcÍelll

firmado eontratos dec<lrrentq; dâ âta de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado. para que avaliem a necessidade de alteração contratual. obsen'ado o dis;xrsto no arl I24

da Lei n" 14.1 ll. de 2021 .

8. REMANEJAMENTO DAS QTJANTIDADES REGIS'IRADAS N-A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

L I . 
^ 

s q uantidades prcvislas para os itcns co nr preços registrados n as atas de rcgistro dc Proços

podcrão ser remancjadas pelo órgão ou enlidadc gerenciadora cntrc os Órgàos ou as cntidadcs

padic;pantes e nào part;cip?lntes do registro de preços.

tl.l. O remanejamento somente pode[á ser Í'eil.o:

8.?.1. De órgão or entidade patlicipânte pam tirgão ou entidade pal'ticipante: ou

8.2.2. De órgào orr entidade pârticipanle pam órgão ou entidade não parricipanle.

8..'1. O órgão ou enridade gerenciadom q ue tiver estimado as quantidãdes que pretende contratar sení

considerado participante para efeito do retnanejamento.
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COORBEIIÂOORIÀ GÊRÁL O§ LICIÍAçôE§ E CON-rRÃTOS

ll..l. Na hipótese de renranejarnento cle órgâo ou entidade pârticipanle pala órgào ou entitlade nâo

participante. scrâo obscryados os limites previstos no art. i2 do Decreto n' | 1.462, de 202i.

8.5. Cotn pt'tir'á ao órgão ou à entidade gerenc iadora âutorizar o remanr'iamento solicitado. com a

reduçâo do quantitativo in iciall.nente inlbrmado pelo ó rgào oLr pela en tidade panic ipante. desdequeha.ia
previa anuência do órgâo ou da entidade que sofrer reduçâo dos qLrantitativos infomrados-

8.6. Caso o remane, jamento -seja Íêito ent|e órgàos ou c1l ri.,...res dos Estados. clo Distrito Fedeml ou

de Municípios distintol caberá ao forrecedor benellciurio da ata de registro de preços. observada-s m
condições nela eslabelocidas. optarpela aceilar! o o Lr não do fornesim en to d eso rrl,nte do renanej amento
dos itens.

I.l.7. Na hipótese cla cornpra centalizada. niio havendcr indicação pelo (rrgâo ou pela entidatle
gerenciadora. dos quantitativos dos participantcs da compra cenlralizada- nos tcmos do iem 8.3. a
distribuiçrio clas quantidades para a execuçzio descentalizada será por meio do renranejamento.

9. CANCEI-AN4ENTO DO REGISTRO DO LÍCÍTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

REGISTRA DOS

9.1 . C) registro do lbrnecedor será càncelâdo pelo gerenciador. quando o lbmecedor:

9.1.1. Descurrprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justiiicado;

9.1 .?. Não retirar a nota de empenho. ou instumento equi\,alente. no prazo estabelecitlo pela

Administraçào scrrr .justificativa razoár,cl:

9.1.3. Não accitar nrantcrscu pleço lcgistrado. nahipótese prcvista no artigr.r 1.10-do Di:creto

Nlunicipal n" 1.375. de 2023; ou

9.1.4. Sofrcr sanção previstanos incisos IIlou lVdr:caputdo ât1. l56c1a Lci n'l4.l-i3.de
f02l e Aft. I 77 do Decreto Municipal n" 2.175 de 2023

9. t.4.1 . NahipótcsedeaplicaçãodesançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoartl56
da Lei n" 1.1.1i3. de 2021. caso a penalidade aplicadaao tbrnecedor não ultrapasseo ptazo de

v igência da ata de registro de preços. poderá o ti rgão ou a entidade Berenc iadora poderá. med iante

decisão l'undarnentada. decidir pela manulenÇão do registro de preços. vedadas conlrataç-õet

derivaclas da ata enquanto perdurarenr os eleilos da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses pr evistis no item 9. I serii lonnalizndo por despacho

do órgão ou r1a entidade goenciadora, garantidos os princípios do conlraditório c da anrpla defcsa.

9.1. Na hipótese dc cancelamento do rcgistro do forneccdor" o órgão ou a e'ntidadc gcrenciadom

podeni convocal os licitantes que compõem o càdastro de resir \ .L observada â ôrdem de classillcrçâo.

9.4. O cancelamento dos preços registrados podeni ser realizado pelo gerencindor. em determinada

ata de regisÍo de preços. total ou parcialmente. nas seguintes hiptSteses. desde qlre devidamente

comprovadas e.jtrstilicadas:

9.4.1. Por razrio de interesse pÍrblico;

9.4.2. A pedido do Í'ornecedor, clecorrente de caso Íbrtuito ou Íbrça ntaior; ou
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9..1.3. Se não houver êxito nas negociaçõu;. nil; h ipótesej em que o preço de mercado tonreu-

s!'superiorouinferioraopreçorcgistrado,nostcrrnosdoartigol-19,§SodoDecrctoNlunicipal n"

2.3 75. dc 1023.

I (). l)^s PF.NAI tI)A t)Í..S

10.1. O descumprimento da Atâ de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades

estabelecidas no edital.

I 0. l. l. As sanções tambérr se aplicarn âos integrântes do cadastro de reserva no registro de

preços que. convocados- nào honrarem o compromisso assumitlo injustilicadiimente após terem

assinado a ata.

10.:. E cla competência do serenciador a aplicaç'âo das penalidads; decorrente; do descuntprinrentrr

do pactuado nesla atâ de regislro de preço (art. I 26- inc. IX. .l Dccreto N'lunicipal n'2.375. de 20?3f
cxcelo nas hipóteses em que o descumprimr"-nto disscr rcspe;to às coritrataçôes dos ôrgãos ou entidadc

pânic ipanlq caso no qual caberá ao respectiv o ó rgâo pa rtic ipante a aplicação da pen alidade (an. 127.

inc. Vl. do Decreto Municipal n" 2.-175. de 2023 ).

l().1. 0 ór'gão ou entidade pafiicipante deverh comunictrr ao órgão gerenciâdor qualquc'r dirs

ocorrências prev istas no itenr 9. 1, dada a necessidade de instauraçào de procedimento para cancelamenttt

clo registro do lbrnecedor.

I l. C()NDIÇOI:S CERAIS

I I .l . As condições gcrais de cxccnção do obicto. tais conlo os prazos para entrcga c recchimcnto, as

obliuaçôres da Administlação e do fomeceilor registratlo- penaliclades e demais conilições do ajuste.

cncontram-se definidos no Termo de ReÍ'er'ência.

I l.l. No caso de adjudicação por preço globalde glupo de itens. só será adntitida a contrataçào de

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de nrercado e demonstração de sua vantagelll pâta o

órgào ou a eÍrtidâde.

Para lirmeza e validade do pactuado, a presente Ata tbi lavrada em 2 vias de igual teor. que, deJxris de

lida e achadaem ordenr. vai assinadapelas paÍes é, c,rc(tninhodt cópio oos demais ri rgàos p art ic i1tun te.s

Altanira/PA. 1ó de Outubro dc 102.1

E3Í^Do oo PAiÁ
.REFEIÍURA I'UNICIPAL DE ÂT'ÁI!IF^

PODEtr EXECUÍIVO
cootoÉilÂoottÀ GERÀL oE Ltctt^ÇôEs E coNÍi Íos

r.ôha &eíio ê todos Õ. ca.àr oncLàl;

dê prelelturá de ÀtômÍê, apôntànd. a

câm€ra do ie! 3martDhone íâre do à ie

End. Acêsso Dois, ne 530, 8aiío premem
c.P- 68372 5 t t Atà.n'dlPA

E nrail : licitacao.planejamênto@Smail.com



..,.

ESÍÁOO DO FÂRÁ
PREFEIÍUiA MUNICIPÀL OÊ ÂLÍAMIRÂ

POOÉR GXÊCU?|VO
cooRoENAgOktÀ cÊiÁL oE l'actiÀçô85 E cor{-r*aÍos

FOR\ E(]EDOR REG ISTR,\IX):

LÍDA:3823588700 rro

0170,]1"$."-'",.'.."
ECGl..llltAl,Tl)À
.r 8.2 r5.8Ii71000l-70

OR(}40 Gf REN('-IÁDOR:

rusrrNo DA srLVA §;fi!;,i;';llifi*
EEQUIMAN:39537 BEQUTTIAN:ie5r77ré26ô

71426g D.dc:202.r l0 1614:rr,é1

PREFETITT]RA MT]NICIPAL DN
ALTAMIRA/PA

JUSTII{O DA SILV,{ BEQUIIIIAN

Sccrr'tario VLrrticipal tJe .\tlrninistraçàr' c
Íiinanças

ffi§--T

Í.nh. ,.,r!io à tod.s os .ãiins ot,f,.r.
da pr.l.trrà ie Àltanr ra sponrã do à

.ãn€rà .lo.f! ,í,a.trha"e tô:{,,,io, e

10 End A.e!!o Dois, na 530, Bairro Premem
CEP: 68372 577- Altânrlra/PA

E mail: llcitacao.planejamenlo@gmail com

I



ES'ÂDO DO PAiÁ
PRErÉlÍUiÀ *lulltctPÁ! oÉ ÀLTÁ,,.,!^

.ODER EXEGU?IVO
cooÀD€NÀ§oRtÂ cERÁ! o§ ttctTÁcóÉs É coNÍnÂÍos

ATA DE RECISTRO DE PREÇOS N. 2024.032.006

PRE(;ÃO ELETRÔNICO NO 032/202{

PROCESSO ADM INISTRATIV() N' I 70.1{102 l2t)24 lC:cL/ AT \t)
YALIDADE: 12 (DOZE) ME§nS

O MUNICIPIO DF- 
^t_'lANltÍtA, 

CNPJ N. 0-s.2ó-'i.lt6t0UI-37. arravés da
SECRET,ARIAMUNICIPAL DE AD\IINISTRAÇÀO E FINANÇAS DE ALTAMIRA, CNPJ N"
?9.16 5.i64/0001-85. sediadana Rua Otaviano Sanros n,'2288. CtiP 6817t-250- .,\lranrira - pA.
clenominada Orgào Gerenciador representada neste itto por, Sr. .lustino tla Silva Bequiman. Secreária
MLtnicrpal dc Administraçào e l-inanças considerando o.iulrami'nlo da licitação na modalidaclc dc
presào. na lirrma eletrônica. para RECISTRO DE PREÇOS n" 0321203'1. publicada eur I 0/072024 no
Diário Olicialda Liniào. Diário Oficialclo Estado IOEPA..lcrmalde Grancle C irculaçào Diário do Par:i
Diário Oficial do Mr.rlicÍpio de Altamira. processo adminislrativo n. l7 O4ll02l2O?4/( CL.r'AlM),
RISOLVI registrar os preços da enrpresa CIRAL-D0 BO RSATTO/ CNPJiN{F: 17.550.]7910001-80.
localizada no ENDIiREÇO: Rua -Antonio Nunes" n" 10. BAIRRO: Jardirn lndependente I CIDADF.;
Altamira LjF: PARA.CI EL.LILAR:(93)99159-6285. CltlP: 68.373-ll0 E-MAIL:
dadosconrab.20 l2lri. hotrnail.corn. neste âto representido pelo Sr G ERALDO BORSATTO. de acordo
com I c lassilicação g:r ela alcançada e na qLrântidadds) colada(s). alendendo as condições previstas n0
tsd ita I de lic itação- sujeilando-se as pafies às nonuas consla,ttes na t,ei n" 1 4. I l3.de I " de ahril de 2021 .

Do DL'creto lVíLrnicipal n." 2.375, de 22 de nrarço de 2023, e en cont'ornritlade com as di:posições a

segu ir:

í. OOBJI-.lO: Contralaso de cnlprcsa(s) cspecializâda(s; r,isando a prestação dc scn iços de locação
ile caurinlrôes, máquinas pesadas e veiculos utiliúrios.

2. DOS PREç--OS. I]SPECIFICAÇÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado. as especiÍicaçôes do ob-iao- as (l!.lntidades nrínimas e márimas de cada

itcm. lbmecedor(es) e âs demais corldições ofertâdas na(s) proposta(s) sào as que seguem:

Fornecedor: C ER^t-DO IIORSAI"IO- I 7.550.179i000 I -8í)
ITI:
lvl DLSCRT('À0

tJN IDAI)
E QLiANI IDAt)t

l

CAMINII,,\()
COI\,í CESTO
l-;t.IvA rorlto:
Cabine Simples
original dc lábric4
traçào 4x2. potência
minima do motor de
155 CV. peso bruto
de no mínirno 5.800
ke. comprinrento de
no rninimo 7.00 m.
direção hitlÉulica
ou clétrica. conr \11,s 12,(x) 1{S 27.65 7.0(l ri.s .l,.i r.884.00

VAI OR L/\\( L I lu l.\1. L.\\( t



€staDo to PÂiÀ
.REFEIÍUiA üI]I{ICI'ÂI §€ ALÍAMIRA

roDêi ExÊ§uYtvo
cooRoENÂoônrÁ GEirt DE ttctlÀçôÉs E coNÍkÀÍos

capâc idade pam 03
pessoas inc lu indo o
tnotoÍistâ. câmbio
l'r'r3l'rual de 05
marchas a fr ente e
uma a ré. eq u ipado
Com cesto aéreo
arliculâdo com
capacidade de carga
de 136 kgl ou maior.
com isolaçào clótrica
de .16 KV. Angulo de
girc: 360o ou
maior. Articu lação
horizontal e

veftical. A lturâ
miixirna do l'undo do
cesto até (] solo de
no nrÍnirrro 9 m.
Alcance Máxinro
horizontal de trahalho
de no mínimo .1-7 m.
Carroceria cum baLs.
suporte pa'a escadas
dc cxtensão c
annários, para
materiais e

f!.tTamentas-
Fnbric'ação nào
sLrpcrior a 5 ( (linco)
anos. C-'om

nlânuten€o por paÍe
cla contratada. Conr
nrol0ristâ.

2

i6

PA
CA RREGADEIRA:
potência mínima de
l28CV. pcso
operaciorral I l.ó00
Kg" caçamba corn
capac idacie nr Ín inra
1.7 m'. cabinc com
proteção rops e f'ops,
com ar cond ic ionado.
corl operadol. Com
lbmecimento de
implementos de
reposiqão. Fabricaçào
nào superior a 5
(Cinco ) arros. Conr t)lA r.03:.00 RS 2.156.25 RS 2.22 5.2 50.00

I.iha à..rr. r ü,d.! o: .a!.âr .l.irl
,l! Dr.ÍeitrrJ J" Â11ànrra. !pôniÍ a, ;
..lnrirà c. ,ru ,,í,,.rir.f,t iI:, n,, : !

End. Acello Dois, ne 530, Bâirro P.emêm
CEP: 68372 577- A!tamira/PA

E mail: llcitacâo.planejamentô@gmail.com
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ES7ÀDO DO FÂFÂ
PRÉFEIÍURÁ MUNICIPAL DE ÂLÍÂI!IRA

PODER EXECOÍIVO
cooRDENÂOOirA GEiÁL Dê !tctÍÂçôÊ6 E CONÍRÀiOS

manute'nÇâo por paíe
da con tratada. Conr

ratl o r

600.00 R.$ l. r-12.00 RS 1.87q.100.00

TRATOR DE
ITSTEI RAS i47 HP:
potência mínima
347 t-{ P. peso
operacional rn ín inro
de 3 8.4 88 Kg. com
rodà motriz elevada.
capacidade da iârr ina
minima dc 8,7 rn".
corn escarificador
rase'iro. cabine
corn cenificação
lops c fops e

ar- condicionado.
Corn fornecinren!o
de irrplementos de
reposiçào. Fabricaçào
não superior a 5

l(linco) anos. flom
manutençào por paÍle
da contralada. Conr
operador. I)t,\

RS.15"1.51X).002.1

M tN IF]SCÁ VADF]I II
A SOBRE
FIS'l'l.ltlÂS: motor a
dic'scl. potência
líq u ida nrírrirla de
25HP. peso
operacional mínimo
de ?.767 kg
profundidade máxima
de escavação de no
nríninro -.i.05 m- altura
máxinra de descarga
de no minimo J-22m.
Corn Íbrnccirnento
de implenrentos de

rept.rsiçào. Fabricaçâo
nâo superior a 5

(Cinco) anos. Com
manutcnção por
pâr'te da c()nlratada.
Conr operador'. I)lÀ tl (.).00 It$ t.891"75

RS.157.200.002.+

,|RAI OR DE
PNEI IS COlvl
ROÇADI IRA
IIIDRAI ] I ,ICA: I)IA 2 4 0.00 lr.$ 1.905.00

3
renhã xelso ãtodôs os.àn.§ oii.i;!
rla prelêturã dê Àtám rà, âpontàndo ã

cámêrà do s€u !maitrhor€ làrêndo. iê

End. Acesso Dois, ne 530, Bairío Premêm
( FP- 6A3 t2 \ t7 ' Altar"a/PA

E ínail: licitacào.planejamerto@Smail.com

I

I

I

I



ESTÁDO DO PÂNÀ
PREfElÍUi^ lrU,!l!CtPÀl OC ÂlÍAMliÁ

PODER EXECUÍIVO
COOR6ÊIIADORIÀ OERÀI BE LICIÍACÕES E EONÍRÁÍO§

polônc ia míniura I l0
CV. traçào .lx-1. pcso
opemcionai mínimo
tle 4.5 l0 kg. conr
roçadeira hidráu lica
aniculada c0m làrglt|a
de cone de no mininro
1.5 m e corrr no
mínimo I Íàcas de
corte. Com
fomccirnento dc
implenrentos de
reposiçào. Fabricaçào
não superior a 5

lCinco) anos. C'om
nlanutençâo por pane
dc contratada. Corn

adori)

2.1. A listage rr do cadastro de reserv a ret'erente ao present- -lgistro de preços con ía coÍrlo ane\o a

esta Ata.

3. oRCÀo(s)

I Orgào/Entidade: Secretaria i\'lunicipal cle Obras. Viaçào e lnf'raestrLttura
2 Orgão/Fintidadc: Sccrctaria Municipal dc ÂgricLrltura
3 OrgâolEntidade: Secretaria MLrnicipai da Cestão Do Meio Anrbiente

4. DA ADI]SÀO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS

.l.l . DuÍânte a v igência da ata. os órgãos e :rs entidades da Adrn inistraçâo Pública I'ederal.

cstadual, distrital e municipal que nào participamm do plocedimento de IRP podeÊtr
aderir à ata de regisÍro cie preços na conrliçâo de nâo panicipantes, observados os

seEu jntcs rcquisitos:

4- 1 .1 . apresent4ão de juslil'icativa da vârltag!.rr da adesão. inclusive em situaçõesde provávc'l

desabastecinrento oLr desconlinuidade de sen'iço pirblico:

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estào compaliveis com os valorcs
praticados pelo mercado na Íbrina do art. 23 da l-ei n' 14. I 33" de 2021 ; e

,l.l .3. consulta e aceitaçâo prev ias do órgâo otr da errtidade gerenciadora e do lomecedot.

.1.1. A aulorizaçâo do tirgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada aptis a aceitaçâo da

adesào pelo fbrnecedor.

4

TO'IA I, R$ 5.I,+ 8.0-l.l.00

Íenha.c.:io. tod.s o§.â,iàÉ ÕficEi:
dãPreÍeitura de Altamúà, àpontan.io â

.àmerã do 5eu emanpho.e l.,endo ôie

End. A.ê!!o Dois, ns 530, Sairro Premem
CE? : 6837 2 51 / - A1ra6k alP A

E rÍail: licitacao.planejamênto@8ínail.com
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4.2.1 . O irrgào ou enlitlad e gerenc iado ra porJ erá rej eirar ad esões caso elas possit rr acarreÍr
prejuízo à gxccução tlc seus próprios cotltmtos ou à sua capacidade dc gcrcnciamenlo.

1.3. Apôs a autorização do órgào ou da entidade gBrenciadola- o ór'gão ou entidade não pa-rticipante

deverá eletivar a aquisição ou a conlmtaçâo solicilada em are noventa dias. ohservado o pra:zo de

vigência da ata.

.1.{. O prazo tle que trau o snbitenr anterior. relativo à et'etivaçào da contrataçào. poderá ser

prorrogado excepcionalnrenle. mediante solicitaçâo do órgão ou da entidade não p a rt isipa,.l te aceita pelo

órgão ou pela entidade gerenciadora. destle qLre respeitado o limite temporal de vigência da a1a de

legistro de preç0s.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da quâl seja;nte3rante.
na qualidadc dc não participantc- pam aqucli".s ilens para os quais não tcnha quantitativo rcgistrado.
obsen'aclos os requisitos do itern 4.1 .

Dos limites pa ra as adesõcs

4.6. -As aquisiçõcs ou contratâções adicionais não poderão exceder. por órgão on enÍidade, a

ciuquenta por cenlo dos quantitativos dos itens do instrumento collvoqltóriô rcgistrados na ata de

regístro de preços para o gerenciador e para os paÍticipantes.

4.7. () quantitativo decorrente das aclesões não poderá excetler, na totalidade, ao dobro do

quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o gelenciador e os participantes.

independcnterncntc do núrrlcro dc órgàos ou e-rrtidadcs nAo participant.i quc adcrirlln à ata de regis0o

de preços.

4.8. A adesào ii ata de registro tle preços por óryàos e en tidades tla Adnt inistraçào Pública estadual.

distrital e municipal pod erá scr ex igida para linsde transÍ'erôncias voluntárias. não ficando sujeia ao

limite de quc trata o itcm 4.7, dcsde quc scja destinada à cxecução descentralizada de progÍama ou

projeto l-ederal e comprovada a compatibilidâde dos preç(-\s r---lsrrados com os valores praticados no

nrercado na t'orrna do art. 23 da t-ei n" 14. I ll. de 2021 .

Vedâção a acréscimo de quantitâtivos

.1.9. E Veclado el-eluar acréscimos nos quântitativos lixados na atâ de regislro de preços

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÀO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO
ItHSf.RV^

5.I . A validadc da Ata de ttegistro de Pre ços scrá dc I ( uln ) ano, contado a partir do primeiro dia

útil subsequente à data tle d ivulgação no PNCP. poclendo ser pronogada por igual período. medizurte a

anuência do fonrecetlor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decol.renle da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e obser,,':üá no momento da conlratação e a cada exercício linanceiro

a disponibilidatle de créditos orçamentáÍios. bem como a previsão no plano plurianr"al. quando

rrltrapassar I (unr ) cxcrcicio l'ir)anceiro.

ESÍÁOO DO PÂRÂ
PREFEI'URÂ MUNICIPÂL DE ÂLÍÀM'RÃ

poôÊft ÉxÊcuÍtvo
tooRDErrÁôoRra GEÊat D€ ltctÍÁçÔe§ Ê col,rÍÊÀtos

5
Íc.hà ãc.!§o a todos o§.a.:E oli.iâis
da pr€teilura de Altãmt., apo.tôrdo ê

.áherâ do rê! rmàdóh.hê Íázend3 à.ê

End. Acesso Dois, ns 530, Bairro Píemem
CtP: 68372-577- Altãmirã/PÂ

E nail. licitacao.plan€lamênto@gmâil.com



GOOF§Eil/rDOitÀ GEhÁL tt ltctÍÂçôE§ E CoaatiÁro§

5.1 .2. Na forma)ização do contrato ou do hsfunlento substituto deveú haver a indicaç-à: da

disponibilidadc dos créditos oÍçamentários Íespcctivos.

5.1. A contratação com os Íbrnecedores registrados na ata cr'rá lbrrralizada pelo órgão ou pela

en tidad!' intcressada por in termelio de instrumenlo contratual. emissão de nola de empc"nho tie despest

âulorização de compra ou outro inslruntc.nlo hábil. conlbrme o an. 95 da Lei n" | 4.1-li. de 202 I .

5.2.1 . O instnlmento cortratual de que trata o item -§.2. deverá sel assinado no prazo de

validade da ata de registro de preços.

5.3. Os co n tratos decorrc ntes do s istcrn a de registro d c preços poderào ser a ltcrad os. o bservado o
art. l14 da Lei n" 1.1.133. de 2021.

5..1. Apirs a homologaçrio da licitaçãoou dacontrataçào direta. deverão serobsewadasas seguintrx
condições para lbrma)izaçâo da ata de rcgistro de plcços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adiudicatírrio. devenclo ser

obserr.'ada a possibilidade de o licitante olêrecer ou nâo pmpostlt em qumtitativo inlêricrr ao mírimo
previsto na cdital orr no ayisrt de L'ontr.ttqÇão dirctu e se obligar nos lirnites dela:

5..1.2. Será incluido na ala, na lbrma de anexo. o registro dos licitanles ou dos fomecedores

que:

5.4.2.1. Aceitarem cotaros bens- as obms ou os sen'iços cour preços igLrais aos do adjudicatútr.

observada a classificaçào da Iicitaçào: e

5.4.2.2. Mantiverern sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada- nas contratações. a ordem de classificação dos licimntes ou dos

lbmecedores registrados na ata.

5.5. O rcgistro a quc se rcÍtrc o item 5.4.2 tcln por obictivo a forrnação de cadastro de rcscna para

o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatár'io da ata.

5.ó. Para lins da ordem de classil-icaçâo. os licitantes ou tbrnecedores que aceitarem reduzir suas

propostas para o preço do adjutlicalár'io antecederào aqueles que mitntiverem sua proposÍâ original.

5.7. A hab ilitação dos licitantes que comporào o cadastro de reserva it q ue se reÍ'ere o itern 5.4.2.2

somente serii eletuada quando houYer necessidade de contÍataçúo dos licitantes renlânescentes. nas

seguintes hiptiteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a at -1. r'egistro de preços. tlo prazo e nâs

condiçõcs estabclccidos no edilal ou no üriso Llc L'onl/ül{1çtio tlirelu; e

5-7 -2. Quando houvcr o cancclamcnto do rr: gislÍo do licitantc ou do tegistro de preç.os nas

hipótcses prc\ islas no itcm g.

5.t1. O preço registrado com indicâção dos licittutes e tbrnecedore; será divulga&l no PNCP e Íjcari
disponihilizado durante a vigência cla ata de registro de preços.

5.9. Aptis a homologaç'ào rja licitação ou dacontrataçào direta. o licitante mâis benr classiflL-ado ou

o lbmecedor. no caso da contmtaçâo d ireta- será conv ocado para assinar a an de registro de preçls, no

ESÍÁ'O DO PÂXÂ
PREf EIYURÀ MU'{ICIPÀI D' ALÍÁI*IRÁ

POOaft EXEaUÍiVO

6
Íênhã x.:.o atôdos ôr.à.als oi.iàit
dà prefeit!fê de Âltamlrà, apo.tando z

cáhera do teu 5martphonê tã:endr à e

End. Acesso Dois, ne S30, 8àirro Premem
CE? : 683'1 2-57 1 - Alta-r.n alP A

E-mail : Iicitacâo.planejãmento@gmâil.com



prilzo e nas condiÇtles r:'stabelecidos no ed it:rl cle licitaçâo ou no aviso de contratâçào d irela- sob pena de
dccair o dircito. scrn prejuizo das sançties prc\,istas na l,ei no 14.l_.i-.1. dc 2021.

5.9.I . O prazo de convocação ;xrderá ser pron ogado I l Lrma) vez por igual período. rnedi.:lte
solicitaçào do licitante ou fornecedor convocado. desde que apresentadâ denÍo rio prazo.
devidamente .jtrstificada. e que a justil'icativa seja aoeita pela Administraçào.

i.10, AâtadereÊistroclepreçosseráassinadaporrneiodeassinaturadigital e d ispon ibilizada ntr
Sistema de Registro de Preços.

5.11. QLrandoo convocado não assinar a ata de rcgistÍo de. preços no prazo c nas condições
estabelecidos no edital ou rro ariiso de contrataç:ào- e obsenado o disposto no item 5.7, observando o
itcrr 5.7 e subitens. l'ica Íàcu ltado à Adminisração convocar os licitantes remanescentes do catlastro de
rcscn,a. na ordc.rn dc c lassilicação, para tàzê-lo cm ignal prazo e nas condiçõcs propostas pelo primeiro
classificaclo.

5. I 2. Na h ipótese de nenhum dos licitantes que trata o iterrr 5..1.2. l - aceitar a contratação nos temos
do itetrt anterior. a AdtninistraSo. observ'ados o valor estimado e sua eventLral atualizaçâo nos temos
do cditul ou <lLt uviso dc conlrelaç'õ() diretd, poderá.

5.1 2. I . Co n r ocar para n egoc iação os d ernais I ic itan tes o Lr fornecedores remanescentes c rúos

preços Íblari registrados sem reduçào, observada a ordenr de c Iassiticaçâo, com v istas à obtenÉo de

preço melhor. mesrno que acima do preço do adjudicatário: ou

-5 . I 2.2. Â d.iu d icar e linn aí o co ntrâto nas con diçõ!.s ofcúadas pe los lic itan tcs o u fornccedore's

remanescentes. atendida a ordem classificatóri4 quando li'ustrada a negociação tle rnelhor conclir$o.

5.1i. A existência de preços registraclos implicará compromisso de tirrnecimenlo nas condiç-ões

cstabelccidas. mas não obrigará a 
^dminjslraçâo 

a contratar, thcultada a rcalizâção dc licitaçàr
cspecífica para a aquisição pretendida. desdc quc dev idarrr:nlc justificad a.

6. AI-TFJRÀÇÃO OU A I'I.IAI-IZAÇÀO OCIS PREçOS REGIST'RADOS

6.I . Os preços legistrados poderàr ser aiterados ou atLralizadôs em decorrência de evenlual redução

dos preços pratioados no rnr"r'cado ou tle fato que eleve o custo dos bens, das obms ou dos ser,viços

registrados. nas seguintes sitUações:

6.1 . L Flm caso dc lorça rnaior. caso lortuilo ou fam do príncipe ou cm dccorre'ncia de fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequênci:s incalculáveis, <1ue inviabilizem a execuçào da ata tâl

conro pacurada. nos ternros da alírrea "d" do inciso ll do !'aput do art. l24 da l,ein" 14.13-l. dc 202l;

6.1.2. F)n caso dc criaçâo, alteraçào ou cxtinção de q uaisq uer tributos ou cncargos lcgais ou a

superveniência de disposiçires legais. corr comprovada repercussâo sobre os preços registrados:

6.1.1. Na hipótese de previsão no editâl ou no aviso de côrltralâçâo direta cle cláusula de

reajustamento ou repactuação sobre os prcços Íellistmdôs" nos tenros da l,ei no 14.131. de 2021.

6.I .-.i.1 . No caso do rcajuslârlrento, deverá ser respeit: .'.r u contagern da anualidade e o índice

previstos para a contrâtação;

EsfÂoô Dô pÂPÀ
PRCFEITURÁ MUtt|tCIPÀI OE ÂL'ÁMIRÁ

POOÉi EXêCUÍtVO
cooiDt,l^DoirÀ cERÃL DE trclÍaçôEs E coNrRÁÍô§

7
T..ha àcer1o. todô5 os..nâir oii.ia,
dâ PrÉrÉ tura de Altêmira, apontândo a

.ám.ía do reu 5mail.hô.e talendo a le

lnd. Ac€sso Dois, ne S30, Balrro Premem
CEP: 68372 577- Altamire/PA

E rnâil: Licitacâo.planejamento@gmail-com



6.1.3.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, confonne critérios
dc.fin idos para a contratagão.

7. NE(;oCIAÇÀO DC PREÇOS RTJGISTRADOS

1 .l . N a h ipó tese d e o preço registrado tornar-se s u perior ao preço pra licado no nr ercado por molivo
stt pen'eniente- o órgão ou en tidade gerenciadora convocará o tbrnecedol ;lara neuoc iar a reduçáo do
preço registrado.

7 .l .l . Caso não accitc reduzir seu pre ço aos valores pmticados pclo mercado. o lbrnecetor
será Iibcrado do compromisso assurnido quanto ao itern registrado. scm aplicação de pcnalidade;
adm in istrativ as

7.1 2. Na hipótcsc pÍcvista no item antcrior. o gerenciador convul-ará os forneccdores do
cadastro dc rcsarv?. na ordem de classificação- para vci'iÍical se accitam reduzir seus prr.ços aos
valores cle mercaclo e nâo con vocari os licitantes ou lbrnEcedor es que tiv eram serr registro cancelado.

7.1-3. Se trão obtiver êxito nas negociaçôes. o tirgão oLr entidade gerenciadora procederá atr

cancelarrerrto rla ata de registro de preços. adotando as medidas cahíveis para obtençào de
contratação mais vanlaiosa.

7 .l .1 . N a h ipótese de redução d o preço registrado, o gerenciador cotnun ica rá aos órgãos e as

entidades que tiverem Íirnrado contralos decorentes da ata dc' regislro de preços para que avalienr a

conveniênciae a oponunidade de diligenciarem negociaçào com vistas ii alteração contlatrral
obset'vado o disposto no aÍ. l?4dal,ei no l4.ll3, de 2021.

7.2. Na h ipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fbrnecetlor não

poder culnptir as obrigações estabeleridas na âtâ. será t'acuitado ao Íbmecedor requerer ao gerenciador

a alteração do preço registrado, me<liante comprovação de l-ato snpcryeniente que supostamente o

impossihilite,l"'cunrprir o co m prom isso.

7.2.1. Neste caso, o lornecedor encaminhar.i. junlamcnte com o pedido de alteração. a

documentação conrprobalória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço

resistlado em relação às condições inicialrnente pactuadas.

7 .2.2. Nâo h ipótese de nâo comprovâçâô da existência de fato supervenielte que inv iabilize cr

preço registrado. o pedido será indelêrido pelo órgâo ou entidade gerenciadom e o fomeedor deveni

c umprir as ohrigaçõs; estabelecid:s na âta. sob penâ de calu.lâmento do seu registro. nos termos do

ilenr 9. I . sem prcjuíza das sanções previstas na Lei n" i 4.1-l-'i. dc 202 I . e na legislação aplicávc'1.

1 .2.3 . N a h ipótese d c cance la nrcnto do rcgistro clo Íbrn r'cedor. n o s termos do itcrn an tcrior, o

gerenciador convociuá os Íbmecçdores do cadastro de reselvt, na orden de classificação. p:r.i

verilicar se aceitam manter seus preços registratlos- obsen atlo o disposto no item 5.7.

7 .?.4. Se n ão obtiv er ê x ito n as negoc iaçiies, o órgào o u en tidade gerenc iadora procetleá att

cance lamento tla ata de registro de preços. nos temos do item 9..1- e adotaráas rned id.:rs cabiveis para

a ublençàc) da uontratâçâo mai: \ antajosâ.

ESÍÀOO DO 
'AÀAPREFEI'UIÁ MUNICIPÀI DE AIÍÁM'iÂ

'OOER 
EXECUYIVO

cooRD€flaDoirÀ GÊiÁL oE LtêtraÇÔÊ§ E cottRAro§

8
Ienha âcesso.todos os (anais onciâÀ
dâ PreÍeil!ra de Àtámnô, rpóntandô à

.âóêrâ do re! imaÍphone íarerdo.le

Ênd. A.esso Dois, rls 53o, Bairío premem

cto.6a372 5t / 4113a1,'3/PA

E-rnail: licitacao.plânejamento@gmail.com
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COORD€NAôôRIÀ GERÀ( DE LICIfÂCÕ€S E CONÍRATOS

7 .2.5 . Na h ip<itese de com provação da rlajoração tlo preço de mercaür tlue inviabilize o preço
rcgistrado. conlorme previsto no item 7.2 e no item 7.2. I . o órgão ou en tidade gerenciadoraatualizani
o preço rcgistlado. de acordo com a realidadc dos valorcs praticados pclo mercado.

7.2.6. O órgãô ou entidâde gerenciadota comunicará aos órgãos e às cntidadesque tiveÍem
llrmado conratos deconetrles da ata de regislro de preços sobre a el'etiva alteração do preço
registrado.paragueavalienrânecessidadedealteràsocontriúual.otrservadoodispostonoattl24
da Lei n" 14.133. de 202 l.

8. REN,IANE.IAN,IENTO DAS QTJANTIDADES RECISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE
PrrFrÇos

ll.l . .4s quantidades previstas para os itcns conr prcços rcgistrados nas atas dc reeistro dc proços
poderào ser remane.iadas pelo tirgâo ou entidade gerenciadora enre os órgãos ou as entiditds;
paúicipantes e nào participântes do registro cle preços.

ll.:. O remaneianrento sor.nente poderá ser Í'eito:

8.:.1. De órgão ou entidade pârticipante pam órgão ou entidade pârticjpante; ou

8.7.2. De órgào ou entidade parlicipânle para órgão ou enridade não parricipante.

lJ.:1. f) órgào rl u entid ade ge t e nc iadora que tiver eslirnâdo ?rs quanlidades q ue preten de c ontralitr seÍii

considerado participante para eÍeito do relnanejamento.

8..1. Na hipôtcsc de rcnrancjarnento de órgâo ou cnlidâdc participante para órgão ou entidade rrào

pârticipante. serão obser,'ados os limites previstos no an. 32 do Decreto n' I 1.462, de 2023.

8.5. Competirír ao órgâo ou ti entidade gerenciadora autolizar o remanejanrento solicitado. com â

rcduçào do q ualtitalivo inicialmcntc inÍbrnrado pelo ólgão ou , L cntidade panicipantc. desdcquehaja
próvia anuôncia do órgão or da entidade quc sofrcr reduçào dos quantitativos inÍbnlados.

Ii.6. Caso o rerlanejamento seja leito entre ór'gãos oü entidades dos Estados. do Distrito Federal ou

de Mun ic ípios d istintos, caberá ao tbrnecedor beneÍic iárirr da ata de registlo de preços, observad.ts a^s

contl içôes nela estabelecidas. optar pela aceitaÉo ou não do Íbrnecirnento decorÍente do rernanejamento

dos itens.

ti.7. Na hipótese da compra cenlralizada. nào hayendo indicação pelo órgâo ou pela entidade
gerenciadora. dos quantitativos dos pafticipantes da compra centralizada- nos termos do itent 8.3. a

clistribuição das quantidadcs para a cxecução elcscc rrlra lizad a scrá por rncio do rcrnanejamcnto.

9. C;\NCELAI\4ENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS
IluG lsl'ttAI)os

C) registro clo 1'ornecedor scrá cancelado pelo gerenciador. quando o lbnrecedor:

9.1.1. Descumprir as condiçties da ata de regislro rle nreços. senr rnolivo juslilicado:

9.1 .?. Nâo retirar â notr de enrpen ho. o u instrunento equ ivalenr. no prazo estabelecido pela

Adrr in istração sem justificativa razoável;

€siÂoo Do PÀRÁ
PREFEITURÂ MUIIICIPÀL §E ÂLTAMIiÀ

POOÉR EXECU'IvO

9. I

9
rcnhà àc.rço âtodos os.ânàÁ ôí.iãi!
da Prelei!ura de Âitámnâ, épontândo .
cámerà do reo rmârtphone rârendo a ie

End. A.es1o Dois, ne 530, Bairro Premem
CEP : 6A3 t 2 577 - Allam.r dlP A

E-rnâi1: licita(ao.plãnelâmento@gmai L.com
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po§ER EXECUÍ|VO
cooRDENÂDORtÁ 6ERÀL De !tCtÍAÇôES Ê CONÍRÁtO§

9.1.3. Não aceitar marlterseu preço registrado, nahipótese prevista ro artigo i40.tlo Decreto
NlLrnicipal n" 2.375. de 2023: ou

9.1.4. SoÍ'r'er sançâo previstanos incisos III ou lV do caput (lo art. l5ódal,ei n.. l4.l33.de
f 0l I e Art. 177 rlo Decrc,to lVíunicipal n. 1.375 de 2023

9.lJ.l. Na hipótese de aplicaçàt.r de sanção previslâ nos incisos llloLr lVtlocaput jo art. 156
da Lei n" l4.l i3. de 201l, casoa penalidade aplicaclaao Í'ornec:edor não ultrapasseo prazo de
v igênc ia rla ata de registro de preços. poderáo órgâo ou a entidade gererlci adora ptüerá. med iante
decisào I'undametÍada. tlecidir pela rrlânutençâo r1o registro de preços, vedadâs contralàçÕes
derivadas da ata enquanto perclurarenr os eleitos da sanção.

9.2. (J cancelarlento de registros nas hipóteses previstzrs no iterrr g. I será l'ormalizado por despacho
do órgâo ou da cntitladc gercnciadora. rarantidos os princípios do contraditór'io t' da ampla dc.fcsa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do lbrrecedor. o órgào ou a entidade gerenciatlora
poderá convocar os licitanles que colnpôem o cadastr'o de reserv.L obsen ada a ordem tle classificação.

9.4. O can ce lame nto d os preços registrados pode rá ser rea lizado pe kt gerenc iaclor, e m cletemrinada
aaa de regisfo de prc,ços. tolal ou parcialmente. nâs seguintes hiptiteses. desde que devidamente
cornpror adas e _justificadas:

9..1.1 . Por razâo de intelesse pÍrblico:

9.1.:. A pedido do tornecedor. deoorrente de caso lbrluito ou tbrça maior: ou

9.4.3. Se nào houver'êxito nas ncgociações. nas hipólcxes enr que o proço de rrrcrcado tornar-
sesuperiorouinÍerioraopreçoregistrado.nostemrosdoartigoll9-§8'doDecretoMunicipal n"

2.3 7 5. de 2023 -

10, DAS PENALIDADF-S

10.1. O descumprimento da Ala cle Registro de Preços ensejará aplicaçào tlas penalidades

estabelecidas no edital.

I 0. I .1. As sançôes também se aplicam aos integrantes do cadastÍo de resen'a no regisro de

preços que, convocados, não honlarcrn o conrprornisso assumido injustiÍicadamente após terern

assinado a ata.

10.2. tr da cornpctôncia do gcrcnciarlor a aplicaçâo das penalidadcs dc'con'cntes do tlcscumprimenkr

do pactuado nestit ata de registrr de proço (art. l16, inc. lX. do Decreto N4unicipirl n" 2.375, de 2023).

cxceto nas hipóteses crn que o dcscunrprirnenk) disser rcspeito às contratações dos tírgâost)u entidade

parlicipânte. caso no qual caberá ao res pcctivo ó rgão participa ntc a aplicaç âo da pen a)idade (art. 127,

inc. VI. do Decreto Municipal n'2.375, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade panicipante deveú co:nunicar ao órgào gerer:ciador tlualqLrer das

ocorrências prev istas no item 9. l. dada a necersidade de insauraçâo de proced irnento para c an t-e lanento
do regislro do lbmecedor.

ffig
.lr.L ;i:...- ., t.í.:.; .tr1 'l( oi.r.i:

dtr l,r!ít t,ir! ." Â tr{rr., iDo.1àrd! .;

''l J,:!'i.ir | 1.,:l.iL]. l r

10 End. A.esso Doís, np 530, 8âirro Premem
CEP: 68372 577- Altamira/PA

E mail: lícitacao.planeiamento@gmail.com



11. CONDIÇÔE,S CERAIS

I L i . As condições gerzis tle execução tlo objelo, tais como os prazos parâ enlrega e recebirnento. .Ls

obrigações da Administlação e do Íbrnecedor registrado. penalidades e clernais condições do ajuste.

encont.am-se delinidos no Termo de ReÍ'erência.

I 1.2. No caso de adjudicação por preço global de grLrpo de itens. só será admitida a conlratação de

parte de itens do grupo se hou ver prév ia pesquisa tle mercado e demonstreçâo <le sLra 
"- 

antageu pan o
órgão ou a entidade.

Para linneza e validade do pacluado, a presente,{ta loi lavra,.i,., .';rr 2 r,ias de igual teor. quc. dcpois de

lida e achada ern ordcm. vai assiradapelas parle s a elca minhatlo cópia uos dernais o rgã,ts p arl ic \Mn Íes

ke hourerl.

Altarnira/P;\. 1ó dc Outubro de 2024

Gol\,rEs DAff::i*",,,
5lLVÁ:24933"d r.i.,o16

EstÀlrô ,6 aâÊÁ
?EEFEITUAÁ MUÀIICIPÀL DE ÂLÍÀMI{À

9ÔtlEL txEe{,rÍtvÔ
ê§ô{D€NÀrôktÀ êa§À! §ê tleitÀç§ê§ Ê €ot{ÍâÀtos

FOR.\ECEDOR RI]CIS'IRADO:

G ERALDO Áes,n.do de ro,mn dieir.rpc.

BOR5ATTO:1 7550,'á?ll%,,,,,0,,,o00,o0

279000180 }.cor:2024. i01A I r:?s:,r 03co

GERÁLDO BORS,4.TTO

17.550.279/0001-80

ORCAO CiERENCIADOR:

ruslNo DA srLVA fi:[§i;';'^li$:*
BEQUIMAN:39537 BEQUTMAN:3es37r1'1268

'?1a:] 1 DJlo' 10"r '0 r z'10'r'
0t o0

PRETETITURÀ MUNICIPAL DE
ALT/dM I RAIPA

",US'TIi,iO I},4 SILVA BEQUIMAN

Secretário Municipal de Administração e

Finanças

;.r ,r.'i 1rr., i:À:úr''É -:...:r',rr!i!: 11 End. Acesso Doi§, ne 530, Bâiíro Premem
( Lp'b8t'2 5 '/ arrd.'r"/DA

É'mail: licítacao.plãnejâmento@gmêil.corn

§7



ESÍÀOO DO PÀi^
PRCFEIIUíIA MUXICI'AL OÊ ALÍÂMIRÂ

POOÊR ÉXÉCUÍtVO
coonoENÀooita cERÂ! oÊ ttctTÀÇôEs E êotlÍRATOS

ATA DE RE(;ISTRO DE PREÇOS N'202d.032.007

PRE(;Ã() ELETIiÔNtCO Na 012/2024

PROCtrSSO A t) IIINISTRAT tV() N" 170{002/202{/cG L/ATM)
VALID.{DI : l2 (l)0i411) NIESIS

O ML-INIClPlO D[. ALTAMIRA. CNPJ N.05.26i.l l610001-37. atravésda SI]CRETAR|A
NIUNICtPAl. DF: .AI)MINIS't tt^( 

^O 
F: l-tNANç.^S r)E Ât.'tAMlttA. (;Np.t N"

19.26 5.364i0001-85. sediada na Rua Otaviano Santos n" 2 288. CFIP 68i 7 t -250 - Áltarnira , PA.

dcnorninatla Órgào Gerenciador represcntâda ncstc ato por. Sr. Justino da Silva IJcquiman.

Sccrc'tária N'lunicipal dc Administraçào c I-inanças considcrando o julgamenro da licitaçào na

modalidar.ledc pregâo. na Íbnna cletrônica. para If F-GISl'tto DL-. PREÇOS n" 0,.i2i2024, publicada

em l0/07/2024 no Diário Olicial da Uniâo, Diário Olicial do Estado IOEPA. Jornal de Crande

Circulaçào Diário do Pará. Diário Oficial do lVlunicípio de Altamira, procesio adminislrativo n.

l7 010OZl2021ICOLIATN{). RESOLVE. registrar os preços da empresa BN,l LOCA( Õ ES l,TDA /
CNP.I/M[: 20.548.6341í]001-90, localizacla no ENDERIÇO: Rua Equador N" 47.Quadm

02B.BAIRRO: I,SPICÃOCIDADI: NOVO REPARTII\,II]NTO. CEP: ó8.I7]-OOO. E-MAIL:

bnt locacocs I .lirlgir ail.corrr I-.S'l i\l)O: l'A ItÂ ,'l lil . frl ON H: 9,1 99 I 7l 64-<6. neste alo re-prcscntado

pclo Sra. l:.l,AN DA Sll,VA llODÍtlGLl l-.S. dc acordo com a c lassificação por ela alcançada e na

quantidade{s) colada{s). atendendo as condiçtlcs prcvistas no Hditâl de licitação, sujcilando-se as

partesàsnormasconstantesnal.ein"l4.li-.i.dcl'dcabrilde30ll,noDecrctoNlunicipaln.'3.-i75,

dc 22 dc março de 2023. e cm conformidadc conr as disposições a seguir

O OllJtr'lO: ('onrrulaçAo dc amprcsa(s) cspcciulizirrJa(s) risando a pllstaçâo d. scniços ric ltrcrçào dc

runr in hilc:. m áqriinas pcsadas c T cicul<'s utilitririos

r. II)s PRri(ros. ESPECTFICAÇÕES lr ()UANfllA' \()S

I .l . O preço registrado. as especilicaçôes do obistu. as quantidàdes mínimas e má-rimas de cada

item. Íbrnccedor(es) e as clemais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as qli. scgr.lcm:

Iornccctlor: U l\4 I.OCACOF"S l-'l l)A- 21).5.1|.i.61,1()00l -90

lllr\'1 DESCRICAO tJN IDAI)T, QI.]AN'IIDADE V;\LOR LANCE
,I O'IAL I-ANC]E

t7

R I-] I ROI-SCAVA DF]ÍttA;
traçàocom ceftilicaÇão
ropseÍbpsear-
cond icionado. Fabricação
nào superiora 5 (Cinco)
anos. Corl'l Í'ornecimerlto
de irlplementos de
reposiçào. Conr
manutenção Dor ,rartc da l) Ir\ I .1.14. (x ) R§ i.5e(].00 l{$ 2.I 16.1Xr0.í)(t

BMLocAcoEs lii:i;,f""'
rro,q:zos+ao: li';ll,ii.',,,*,,"
4000re0 i:1l,,l"jlJ'.

t.

I

I

i

I



ÉSÍAOO DO 
'ARÀaiEF€tÍuRA aauN,ctPAt t! ÂttÁtItRÁ

POD€R EXÉCUÍ'VO
cooRoEitÂoontÀ 6ERÀL oE ttêttÂcôÊs c Gol.ÍnaÍos

c()naratada. Cout
opcrador.
4x4" potência mínintâ dc
72CV. peso operacional
6.7-§0 kg" caglnha lnrnla l

com capacide«le mín ima
de 1,00 rnr cont dentes
ou bico de pato. braço de
escavação traseira e
caçarnba com
capacidadc mín ima0.26
m3. cabine

Rli 45l.{r00.001.10.00 R.$ I .li90.00IE

ROLO
CO\4PACl-:\DOR
PNEUMÁTICO: peso
operacional mínimo de
9.700 kg. com capacidade
cle lastro de no rninimo
24.000 k-q, conr no
mínimo 8 rodas-
polência mínima de I 02
CV. cabine com
certificaçào rops e fbps.
Com fomecimento de
implementos de
reposição. Fabricação nào
superior a -s (Cinco)
anos. Com
manutcnção por partc da

contrakda. Conr
operador. I)lÀ

R§ 4 5i.60().00l.+ 0.0 0 RS 1.8q0.00lg

ROLO
CON,íPACTADOR
LISO:
peso operacional mittimo
de I 1.600 kg potência
mínima de 125 (lV. no
nr ílirlo 6i00 kg.
cabinc com ccftificação
rops e fops, cour
s isaema de trâçào
no c ilindro. Com
Íhrnecirrerto de
inrplerrrentos dc
reposiçâcr. Fabricação
nãosuperiora5(Cinco)
anos. Com nlan utenÇão
por
pâfle da contratada. Conl
oDerador. I)IA

2

8\.110C!4Oi5 .. . .-
tTDA :C5á34] ..._.- ..t
qOO0!10 4,.

Ícnh. áce:30. todos os .r.àÁ on.,Jú
dà Pr€iÊ turá dê Ârtâ..da êpo.tando à

câô€r. do se! sírtpl)ó". lr:.ido â e

End. a.esso Dois, na 530, Bairro Premem
CEP : 6A37 2 57 7 - Altam.r al P 

^
E maili licitacao.planelamento@gmâil.conl
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ES'ÀDO DO PAFÁ
9REFEITUiA MUNICIPAL DE Â!'ÁMIiA

PObÉn EXÉCUÍ|VO
cooâoÊnÂooRrÁ cailt Dê uctlaçôEs ã coNrRÀro§

R$
t.o lAt. 3.044. i«) 00

I .2. A listagem do cadastro de resen'a rel'erente ao presente regisfo de preços cousta como anexo a

esta Ata-

2. Ot{(;À(\S

-r. I)À,\l)l.sÀo \ ,rt..r t>| ttl:Grs t() I)t pt{1,(os

1 .l Orgão/Entii.latle: Secretaria 1\,Íunicipal cle Obras- Viaçào e lnfrâestrutura

l.20rgãolF.ntidad!': Sccrcraria Municipal dc Agricultura

1.3 Órgào/t'.ntidadc: Sccrctaria i\.lunicipal da Gcsrão Do lVlcio ,,lmbientc

-t.1. Durante avigência da ata,os órgàos e as errlidades dli . urninistração Pública ltderal, estadual.

d istrital e mun ic ipal q ue não pãfiieiparam do procedimento de IRP poder'ão aderir à ata de registro de

preços na condição de nào participantes. obselvRdos os seguintes reqrrisilos:

i.l . I . apresen tação dej u stil'icativa da v antagem d a adeião. in clrrs ive c'm s ituaçties de provável

desabastecinlento ou d esc orllinu id ade de serviço público:

3.1-2. demonstragão de que os val<lres registrados estào compatíveis com os valores

praticados pelo mercado na tbrma clo an. 23 da Lei n" 1.1.133- de 201l; e

3.1 .3. consu lta e accitação próvias clo órgão ou da entidade gercnciadora c clo fomecedor.

-'i.2. A autorizaçâo tlo rlrgão ou enÍidade gerenci dora apenas será realizacà após a aceitação da

adesào pelo 1'ornecedor.

3 -2.1 . 0 ó r'gão o u entidade gelen c iado ra poderá reje itar ad esôes c aso e las possam acarreEr

prejuízo à execuçào de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciantento.

-1.-i. Após a aulorização do órgão ou da entidade gerenciâdora- ô órgão ou entidade nào participante

deverá elêtivar a aquisiçào ou a côntratação solicitada .'nr ,,,i riÕventa {lias. ohser,-ado o prazo de

v igência da ata.

3.4. O plazo dc que trata o subitcm anterior, rclativo à eÍctivação da contratação. poderá s!'r

prorogado exccpcionalmentc. rnedianle so licitaçào do órgào ou da enlidadc nào panicipante aceita pelo

órgâo ou pela entidâde gerenciador4 tiesde que respeitado o lirrrite temporal de vigência da ata cle

rcgistro dc plcços.

-1..i. O órgào ou a cntidade poderá adcdr a itcrn da ata d!'registro dc proços da qual scja intcgrante.

na qualidade de não participante. para aquele; itens pam os quais não lenha quanlilaliyo registrado.

observados os reqrrisitos do item 4. l.

I)os limites para as adesões

3
Ícnh. à..<ro a todô! os ...a,s oí clâis

dàpreíe'ii,rr de Àlt.mr. .p.ntând. ê

Lànera do !f! !ínà,1e1,o.ê la:.n.j. a ie

BM LOCÂCOE5;,.i;",
LTD^:205a863 \;i?(.n-
400ore0 ,"it:;;.

End. Âcesso Doís, ns 53O, Eairro Premem
LtP:68372 5t t Á tami'd/PA

E mail; licitacao.planejarnento@Smail.com
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ÉÔÔioENÂooRrÀ ôaRÀt- DE ttêtÍÁçôE§ € coNlRÀtos

3.6. As aquisiçôes ou contrâtaÇ(les adicionais não po.lerão exceder, por órgào ou enticlade. a
cinqtlentâ por ccnto dos quantitativ0s dos itc'ns do instrurrrc-nto conv(,!:atório rcgistrados na a1a dc
tegistro dc'prcços para o gercnciador c para os parlicipantcs.

3.7. O quantitâtivo decorrente das adesôes nàrr poderii exceder. na totalidade, a6 dobro d6
quanl.italivo de cada item registrado na atà de registro de preços pÍrra o gerenciador e os participanle§
in dependen tenl enle do númelo de órgâos ou entidades não panicipanles queaderirem à ata cle registÍo
de preços.

.1.8. A adesào à ata de registro de preços por órgãos e en lir,.r.res da Admirristmçâo PLi blica estadual.
distrital e m un ic ipal poderá ser exigicia para fins de transÍ'erênc ias voluntárim, nào ficando sujeita ao

limite tle que trata o item .1.7. desde qrre seja destinada à execução descentrâlizada de programa ou
projeto Í cdcral e corn pt ovada a corn patibilidade dos pÍeços rcgistrados com os valorcs pfaticados no
mercado na Í'onla do art.2.l da Lei n" 14.133- de 2021.

Vedação a lcrí'scimo de quâ[Íitativos

--1.9. E vedaclo eÍetuar acréscintr'rs nos quantitativos lixados na ata de reg;stÍo de preços

4. \rAl.lD\l)t1. FoRtvtALIZACÀO t)/\ /\I.\ DF. REajtSTRO DI pÍ<11(OS ECADASTRO IÜ:sFItV.A

.1. | . A validacle da Ata de Registro de Preços será de I ( unr ) ano. contado a pafiir do primeiro dia

irtil subscqucntc à data dc divulgaçao no PNCP. podcndo scr pron'ogada por igual período. mediantre a

anuência do fornecedor. desde que comprovado o preço vanÍaioso.

4.1.1. O cortmto decorrenle tla ata de registro de precr'rs teÉ sua vigência estabelecida no

próprio instrurncntô contrâtual e obsen,ará no momento da côntmtaÉo e a cada cxcrcicio Íinanceiro

a disponibilidadc dc creditos orçanrcntá-rios. bem como a prcvisão no plano plurianual. quando

trltrapassar I (rrr:r) ercrcício l'inarreciro.

4.1 .2. Na fon.nalizaçâo <io contrâto ou do irsrumento su bstitub deveú haver a indica;ão da

disponibilidade dos créditos orçan'rentários respectivos.

4.2. A contrataç.ào sorn os fornecedores regisfados na ata será formali;rada pelo tirgão ou pela

enlidade iDteressada por in erm«l io de instrümenro contratLnl. emissâo de nota de empenlrtr tle despesa

autorizaçào tle compra ou ôuro instntnrento hábil- cont'orme o âú. 95 da Lei n" 1,1.131- de 202L

4.2.1 . O instrumento contratual de qLre tata o item 5.2. rieverá set assinatlo no prazo de

validadc da ata dc rcgistro de prcços.

.1.-1. Os contratos deconentesdo sistema de registro de preços poderào ser alterados, obselztdo o

art. 124 da Lei n'1,1.113. de 2021.

.1.4. Apris a lrornologaSo da licita$o ou da contratação dirc'ta. deverão ser obsc'n adas as scguinEs

condições para Íbrmalizaçâo da ata dtr registrn de preços:

.1.4.1. Serào registrados na ata os preços e os quantitativos do ad-iudicatário. devendo ser

obsen'ada a possibilidade de o licitan te ol'elecer ou nâo prolnstâ em quantitativo int'erior ao márimo

previsto ,'1.., lditql ou no avisr't de contfttloÇ(io direlu e se ol.lrigal nos linrites dela:

EsrÀoô ro pÂnÁ
paÉFEtÍuiÁ úutrctpÀL D€ ÂtT4li nÀ

ao§Et Êxe§uTtvo
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4.4.2. Será incluido na ala, na Íbrma de anexo. o legr5rro dos licitantes ou clos Íbrnecetlores

1.4.2-1. Aceitarem cotaros bens. as obns ou os seftiços corr preços igLrais aos r"1o adjudicatáio"
observada a classilicação da licitação; e

4.,+.2.2. N.lantiverem sua proposla origina I.

'1.4..1. Será respeitad4 nas cont.ataçõe!. a order:r de classificação dos licitantes ou dos
fomecedores registrados na a1ã.

,1.j. O registi'o a que se relerc o itenr 5.'1.2 tem por objetivo a fotnação de cadastro de rescffa pam

o câso de irnpossibilidatle de âtendimento pelo signatário tla ata.

.1.6. Para fins da ordem de classitlcaç:ro. os licitantes ou f'ornecedores que aceitarem reduzirsuzu
propôstasparao prcço do adjudicAário antecederão atluelcs que rnant;r,crem sua proposta original.

4.7. Ahabilitaçãodoslicitantesquecomporâoocadastrodereservâaquesetefereoitem4.4.2.2
sotnente será efeluada quando houVer necessidade de conlrataçâo dos licitantes rerranescentes, na5

seguintes hipóteses:

4.1 .1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regisko de preços, no praze e ni§

condições eslabelecidos no tdítal ou no a,-iso cle contrdl.tç'ão iíirelu; e

4.'7.2. Quando lrouvero cancelanento do regislrn do licitante ou do registro cle preços nas

hipóteses previstâs no item 8.

"1.8. O preço registrado con.r indicação dos licitantes e fome.edores será divulgado no PNCP e Íicara

disponibilizado durante a vigência da ata de regisÍo de preç,os.

4.9. Após a homologação tla licitaç:ão ou dacontratação direta, o iicitante mais bem classiftcado ou

o fonrecedor, no caso da cont,atagão direta. será convocado para assinar a ata de registro de preçros. íro

prazo e nascondições esÍabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação d iretâ- sôb pena de

decair o djreilo. sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei r" I 4. I 33, de 2tt2l .

.,1.9 .1 . O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) lez por igual per'íodo. meclialrte

solicitação do licitante ou lblnecedor convocaclo. desde que apresenlada dentro do prazo.

dev idamente.jLrstilicatla, e qLre a justil'icativa se_ja aceila p:la Administração.

;t.I 0. A ata d e regislro de preços será assina d a por meio de ass in atura digitâl e d is ponibilizâda no

Sislema de Registro de Preços.

,l.il. Quando o convocado não assinar â ata de registro dc preços no prazo c nas contliçõcs

cstabelccidos no edilal ou no aviso dc coÍrt,'ataçào. e oLrseri,ado o disposto no item 4.7. ôhsen'ando o

i1e}n 5.7 e subitens. fica Íàcultado rà Administração convocar os licitantes remanescenles do cadâst'o de

leserva. na ordem de classiÍicaçào, para I'aÉ-lo enr igrral przzo e nas condiçÕes propostas peio primein:

classif icado.

.1. t 2. Na hipórcse de neúum dos licitantes que trala o itenl 5.4.2. l. aceilâr it conlratação nos temos

do item anterior. a Adrninislração. observados o valor eslirnado e slla eventLral atuâli,z:lçAo nos lerrflos

Cc., ecliÍol ou do au'iso de contrdÍ.tÇão Llireta. poderâ:

EsÍÂlo ôo êÂRá
êâÉFEt?úRÀ ÀrUFiaCtPÀt ôe ÀLrl!Mt*a
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l.l2.l. Convocar para n egoc iaç:.icl os dentais licitantesou Íbrnecedores rcntanescenles ctúos
preços Íbram regisfrados sem rcduçâo, obscn ada a ortlcnr dc classificação. com vivas à obt.,nSo c1c

preço melhor. mesnlo quc acima tlo preço do ad.iudicatário: ou

1.12.2. Adj Lrd icar e fimrar o coutralo nas condiçôes ol'enadas pelos licilanres ou lbrnecedorcs
rt)mancscentes. alendida a ordem classificatôri4 q uando lrustrada a negociação de melhor contiição.

{.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de tbrrecimento nas condições
estabelecidas. mas não obrigará a Administraçào a contr:1..r.. lacultada a realização de licitação
c'specífica para a aquisiçào pretendida. desde que dev id anten te .iustilicad a.

5. \l ll.lt \( \t) í)r \ll 
^l 

l/ \(.\() I)()S l,Rl.((,\ ltl{rlSll( \lxrS

5. I . Os preços registrados poderâo ser alteraclos o u atu alizados ern decorência d e ev entua | rcduçâo

dos preços praticados no mercatlo ou de Íàto qtre eleve o cuslo dos bens. das obras ou dos sewiços
rcgistrad,.rs. nas sc6:uintcs s iruaçôes:

5.1 .l . Em caso de Íbrça nraior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de Íatr.rs

int prev isíveis ou previsíveis de consequências incalcu láveis. que inviabilizem a execução da a1a tal

como pilctuadÍL nr:stermosda alíneâ"t1"'do inciso IIriocaputdoart. 12:t & Lei n'I'1.lil.de20?|:

i. | .1. Em caso de criação. alteração oLr extinção de quaiquer tributôs ou encargos legais ou a

s Lr;:e rv eniência de disposições Iegais. colr comprovada repercussão sobre os preços registrados;

5.I .3. Na hipótese de previsão no cdital or.r rr() aviso de contratação direta dc cláusula de

reajustamento ou repâctrÍtção sobre os preços registrados. r'rí-\s terrnos tla Lei n'' 14.133. de 20? l.

5.1 .3.1 . N o ca so do íeaju siamento. dc v erá ser respc itada a co ntageni da an Lral idadc e' o índ ice

pr!'viSlos pArâ a conlral0çàO:

5.1.3.2. No caso da repactuação. podcrá ser a pedido do interessado. conÍbnre crilérios

dellnidos para r Ionlralaçào.

6. \l (íx l,\(.\() DL PRLÇOS li|GISIR^t)()S

(r.l . Na hipótese de o preço registrâdo tornar-se supelior ao preço praticado no nrercado por moüvo

supcrvcniente. o órgiio ou entidatle gerenciaclora convocarii o lbrnecedor parâ negociar a redução tltl
prcço registrado.

6.1.1. Câso não aceite redLrzirseu preço aos valores praticadôs pelo urercado. o ÍbrnEcedor

serii libemdo do compromisso assurrrido quarto ao ilem registrado. sem aplicação de penalidatles

adm in istrativas.

6. 1 .2. Na hipótese prevista no item antcrior. o gcr , Lir iador cortvtrcará os l-orncccdorcs dtr

cadastro de reserva. na ordem de classiÍicação, para verilicar se aceitam reduzir seus preços aos

r.lrlores de mei-cado e não con voca á os licilantes o u ii)rnecedoresque tiveiam seu regislro canceladtt.

6.1.1. Se nào obtiverêxito nas negociâções o órgão ou entidade gerenciadora procedeá arr

cancelanrento da âta de registro de preços, adolando as medidas cabíveis para obtençAo de

contratação mais vanlajosa.
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COORDEXACOÃIÂ GÉRÀL OE LICITACôES E COI{IRÁÍOS

6.1.'1. Na hipótese de reduçào tlo preço registrado. o gere'nciador cortlrniurrá aos órgâos e âs

cntidadcs qtrc tiver!'m firmado contralos decorrentes da al,a tle rcgistro de proços para quc avalicnr a

convcniôncia c a oponutidade de diligcnciarcm ncgociação corn Yistas à altcração contrâülal.
observado o disposto no aí. 124 da [,ei n.' ]Ll.l-.1-i. de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se sLrperior ao preço registrado e o lbmec«lor não
poder cunl prir as obrigações estaheloc idas na ata. será t-acultado ao lbrnecedor requerer ao gerenciador
a alleraçâo do preço regislrado. rnediante comprovação de fato superveniente que supostameute o
inrPossihilite tie currrprir o iompr()miss().

6.2.1 . Neste caso, o fbrnecedor encaminharii. juntâtnente com o pediilo de alteração. a

documentação conrprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilitlade do preço
rcgistrado em relação às condições inicialnrcntc pactuâdas.

6.2.2. Nào hipótese de não cornplovação da existência de Íato superveniente que inv iabilize o
preço registrado. o pedido será índel'erido pelo órgào ou entidâde !,erenciadora e o Íbmecedor deverá

ctttttprirasobrigaçõesestabelecidasnaata.sohpenadecar.,-l,.rnentodoseuregistro.nostemlosdo
item 8.1. sem prejuí:«:r da-s sanções previstàs na Lei n" l4.l ii. de 2021. e na legislação aplicável.

6.2.i. Na hipótese de caucelamenlo do registr o do I ornscedor. nos termos do item an terioL o
gerenciador convocará os l'omecedores do cadastro dc reserua, na ordern de classificaçào, pam

verificar se aceitam manter seus preços regis âdos. obselvacio o disposto no itenr 5.7.

6.2.4. Se nâo obtiver ôxito nas ncgociaçt1es, o órgão oti entidade gercnciadora procedcÉao
cancelaDrento dâ atâ de registrc de preç os, nos termos do item 8.4, e adotaráas medidas cabiveis piua

rr ohtençio da conlraltçilo mais r antljosa.

6.2.5. Na h ipótese de comprovaçàr da rnajoração do prcço de mercado que inviabilizc o pn-1.^^o

rcgistrado- conÍbflr)c previsto no ilcnr 6.2 e no itcnr 6.1. I . o órgào ou entiüde ge re nc iado ra atu a lizaÉ

o preço registrado, de acordo com a realidade tlos valores praticados pelo rnercâdo.

6.2.6. O órgão ou entidade gerenc iad ora conr unicará ao s órgãos e às entidadesque tivercm

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeliva alteraçâo do preço

registrado^ paraqueavaliem a ne,cessidade dealteraçâo contratual. observado o disposlo no art 124

da [-ei n" 1.1. l -.ii. de 2021 .

ESÍAOO DO FARÂ
PREFEIÍURÂ TTU'IICIPAL OÉ ÂL'ÁMIRÀ

POOÉn EtÉCUrlVO

7. I{1,\1,\NLJ.\\íl:\1 t) DAS Qll,\N.llDAl)|S i{li(;lslR1DA§ \i\ 
^I.,\ 

Dtr RLLilSlR0 DU PRI:(OS

1.1 . As quântidddei previsür.s para os itens com preços registrados nâs atas de registro de prerços

potlerão ser remaneiad:s pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou âs entidades

paflicipanlcs c não parlicipantcs do rcgistro dc prcços.

7:. O remanejamento sorncnte poderá scr fbito:

7.1.1 . De órgao ou enridade participanle para órgãô oLr enlidade pârticipânte; ou

7.2-2. De órgão ou entidâde panicipante para órBào ou entidade não paÍticipante.

7.i. O ôrgào o u entidade ger enc iadora q ue tiver est inrado as quantidades q ue preten de c ontratar seni

considerado panicipante para el'eito do renraneiamenlo.

1
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ESÍADO DO PÂNÁ
?REFEIÍURA ,.UNICIPÀL DE ALÍÂI'IiA

POOÉn EXÊCSÍ|VO
cooRDEnÂoorr^ GEiÀL oÉ llcttaçôEs € coraÍrÂTos

'7 .1. Na h ip(rtese de renranejanrenÍo cle órgão ou entidade pârticipâúe para órgão ou enticlade nã<r

participantc. serào obsen,ados os limites prcvistos no art. -.i 2 do Decreto n' I 1.462, dc 202-'i.

7.5. Com petilii ao órgão ou à en tidade gerenciadora autolizar o remaneiâmento so licitado. com a

red uçào do q uantitalivo in icialmente infonlado pelo órgào o u pela enl.idade participante, desdeq uehaie
prévia anuência do ór'gão ou da enridade que sofrer redução dos quartitativos inlbrmados.

7 .6. Caso o remanejamento se.ia Íbito entle órgàos ou entidadcs dos Estados. do Díslrito Fedeml ou

de \4Lrnicípios tl istintos. caberá ao fomecedor beneiiciá'itr da ata de registro de preços. observadas âs

cond ições nela estabeleiridas. !rplar pela aceita(io ou não do I onrecirrrento d ecorente do rema ne iamenkr
dos itens.

7.7. Na hipótese da cornpra e-errtralizada. não iravendo indicação pelo (r rgâo ou pela en tidade

gercnciadora. dos quantitativos dos participant!§ da compra cr'ntralizada. nos tcmos do itcm 7.l. a

distlibuição das quantidatles pitra a execução desceutralizada será por nreio do rerranelarnento.

It. ( À\( l:11..,\\ll\11) lX)R.l (ilSIRODOIl( lL\NIll Vtl\('l IX)li Fl DOS Pl{l (OS lti:(llS I iit,\l)os

li.l . () registro do lbmecedor será cancelado pelo gerenciador. quando o lbmecedor:

8.1.1. Descumprir as condições da ara de registro de preços, sem motivo juslil-icado;

8.1 .2. Não retirâr a nota de empenho. ou instrumento equivalente" no prâz) estâbelecido pela

AdministraÇào scm iustilicativa razoávcl;

8.1.3. Não aceitar nrantc-rseu prrlo rcgistrado, nahir-'1,:'c prevista rloflrtigo l'10,do t)c-cretc;

Níunicipal n'' ?.375. de 2013;ou

8.1.4. SofrersançàoprevistanosincisosllloulVdocaputdoan. l56tia t.ei n" l'1 1i3,de

2021 e Àr1. i 77 do Decrcto N4unicipal 11' 2...i75 de 202-3

8.1.4.1. Na tripótese de aplicação de sançâo prevista nos itlcisos lll ou lV do caput do art" 156

da Lei n" l-1. I ii. de 202 I . caso a penalidade aplicada ao tbrnecedor nào ullrapasse o pra:20 de

vigência cla ata de registlo de preços, poderáo órgão o u a enlidade gerenciadora poderá. nred iante

decisâo l'undamenrada. decidir pela manútenção clo legistro de preços. vedadas contralações

derivadas da ata enquanto perdurarem os el-eitos da sattçâo.

8.2. O cancelamento de legistros nas hipóteses previstas no itern 8. I setá Íbrntalizado por despacho

do órgão ou da emiciade gerencizLdola, gârantidos os principios do conÍadit(rrio e da ampla clefesa.

8.3. Na hipótcsc de cancclarnento do registro do fornccedor" o ôrgão ou a c'lttidade gerc'nciadom

potlerá convocil'os iicitantes clue comp6ent o cadastro de resen a. observada a ordem de cla§itlcaçâo.

8..1. O cancelamenlo dos prcços registrados podelá ser reâlizrdo pelo gerenciador- etl delenninada

ata de rcgistro de prcços, lotal ou parcialtnctrlc. nas seguintes hipótcsr-s. dcsdc quc devidamc'nte

comprovadas e jLrstificadas:

8.4.1. Por razão de iuteresse púrblico;

8.4.2. A pedido do Íbrnecedor, clecorrente de caso fbnuito ou Íbrça maior; ou

lLf t1)( Â.OEa t,. p. :tr

r rrrÀ ro!186r :;il;:,.,,,,, .
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êooR0EatÁDoRtÀ G§na! §Ê !tettÀcÔEs L -oirÍftÀÍo§

8.4.3. Se niio hoLn,er êxito nas n egociaÇões. nas h ilxitese5 em que o preço de mercado tornâr-
se supcriur ou inÍ'eriorao prcço rcgistrado, nos tennos do a(igo I -19. § 8o do Decreto lvlunicipal n"

2-.175. dc 202 3.

9. I),\S I'I:\ '\ I.II);\I)E§

9.1. f) descunrprimento dã Al.â de Registro de Preços enscjará âplicação das penalidades

estabelec idas no edital.

9.1 .1 . As sanções também se aplicam aos integrantes do r'âdastro de rese& a no registro de

preços que. convocados. não lronrarerl o cornpromisso assumido injustificaclamente após teretn

assinaclo a ata.

9.2. E d a c onr petênc ia do gerenciaclo r a a p licação cl as pena IitlarJes decorrente: d o tlescLrm primento

do pactuado nesta âta de registlo cle preço (art. 126, inc. lX, do Deoreto l\4unicipnl n" 2.3 75, de 3023;
cxccto nas h ipótcscs ern que o dcscunr prinrcnto clísscr resp!'itu as contratações dos tirgâos ou entidade

panic ipante. caso no qual cabeni ao respectivo órgão partic ipante a aplicação da penalidade @rt. 127.

inc. Vl. do Decreto N4unicipal n" 1.375. tte 2023).

9.--1. C) órgão ou entidade participante deverá corrrurricar ao tirgâo gerenciaclor qualquer das

ocorrências prev istas no item 9. l. dada a necessiclade de iníauraçâo de procedimento para c an ce lanenlo

do regisllo do lbmecedor.

lo. co\l)t( Õt,\ (iF R.{ls

10.1. As cond içõcs gerais dc exccução do objeto- tais conro os prazos pam entrega c rcccbimento, as

obrigações da Administlaçào e do Íbrnocedor registraclo. penaliciades e demais condições rJo ajuste.

encontrâm-se ciefinidos no Termo de ReÍ'erência.

10.2. No caso de adjudicaçfur pol preço global de grupo de itens, só será adnritida a contrataÉo de

parte de itens do gnrpo se houver prév ia pesquisa de ,rercado e dentonstraçào de sua vantagem paÊ o

órgão ou a entitlade.

Para firnreza e valitlade do pactuado, a presenteAta tbi lavrada em 2 vias de igual teor. que, degris de

Iida e achadaem ordem. vai assinadapelas pafies e e,c.t min hLr.l at ctipi.l oos demais órg,irr partic hdntes

Altanrira/PA. l6 de Oulubro de 1024

EsrÀDo ro FÁRÁ
9REFEIÍI,'iA !,IUNICIPÀL DE AITAMIRA

POO€i tsX§CUÍtt/O

9T.nhà à..1.ô ê todot ôr.a.a s ôfú àrl
da PreÍeiturã de Âtaírira. apontindo à

câmÉrà do reu rma.tehone lárêndo à:e

t00rrl!a

End. A.esso Dois, ne 530, Baiíro Premem
CEP: 68372-577- Altamirã/PÂ

€-maii : licitacão.plânejamento@gmail.com
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-,/AEI*
EMPREE]{DIME}ITOS

A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA

ASSUNTO: COTAÇÀO DE PREÇOS

Prezado Senhor;

A empresa A S BOTELHO SERVIÇOS E EMPREENDTMENTOS LTDA, com sede na
cidade de Riachão à Travessa da Penha, n'20 - centro, inscrita no cNpJ/MF sob o número
11.052.57610001-19, neste ato representado pelo seu sócio proprietário Adailton soares
Botelho, porlador do CPF n" 667.288.003.87 e R.G. n" ii41648994-SSp/MA. estamos
encaminhando a cotação de Preços para Prestação de serviços de Locação de veiculos para
a Câmara Municipal de BalsaslMA, conforme o solicitado.

A S BOTEIHO SÊRVIÇOS E EMPREENDlMENTOS ITDA, CNPJ 1,1.052.57610001 19

íravessa da Penha ns 20 - centro Riachão - MA Cep:65990 000

1

Desaíção Dlsponibilidade

dê veículos

QLràit dê.ie Unrdêde V Toa.:

N,{e n-i::

v Totai

L Veiculo tipo caÍninhonete utilitáíia 4x4,
cabine duplâ, corí motodsta, .ônfcrmo
:s alp.. fc;,çôe: iccn !a! m n mis

Especificâçôes Íécnicas do Veículo

1 Íipo dô veículo: C:in nhonel.e

:i ilia::. i.âÇio r:egra: 4x4,

MotorizaÉo: l'.1:i mô 2-8

ilroa, 4 a jrt'1.o5, turbodieseii
Potênciar :gun ou superior a

2ala.r
Transmissão: Âutomátlcã aco.
,r.r .- r |ro 6 velocidadÊs .:

,r]cdc:a!rê i.: .t .

Capacidade: 1r? n!Êq{,t.à:iet.iro

rÍii i.o a, pâ5rag_el,ôs,

rr aiLriirCa a, tuo1:rr- tt t,
Caaga útil: r:,rn;. i,rdÊ cÊ
,:a'-g; rr i rr., Jc I illi iq
Combusiível: 1,.\. ,

0ime.§ões:
/ ao[rí)ímentc toiàl:

\.1 Í) r.o de 5,2

" À r r.; rr. :-i .í.: da

!. a,: 22 a.:_ oir

;L.rp(r,(rri

Equipamentos ohriBatóÍios:
/ ,1(.rrr; da .: i.

aa. C . .,rii5

'l 
g' ii

l

5

l

i) 1:l Meses :c 500,oLr 121.C00,0! i .176 000,0C

Fone: {99) 98838 4935, e mail: adailtonbotelho4@email.com

a. 1 u

l

I

i

l

I

i
l



/ Diaçã.. :rei sridn

ih alierll.. ou
c óia:c:l):

"/ !::d.as a lralas
erétalaês nai 4
po'ta:;

/ 5 steaÍtâ dê

m(rli m:alra aorn :a:
t cL-ic n,

conêal ! d.rde

B ireiocih, cnirêda
US9 e

acnipêt:ljl Jide
.c.1 Âridra d ;\utJ e
Appre C:r.P ayl

,/ Câmere dc r+ c
latSorcs aia

e5ina Onà ll'r ntil
tr:ie;.cl

i!-r Sêgurânça:

r' Alrbaer lroni:is e

irierir. inri.i 'no é);
y' [cntaoie ?,]lfóri aC

pê ê aoílrô1aniÉ 1c rnomentc dd

.lssrnit!aa aiô ccrtreic;
13. Condido: \jecüa novo cu

aôrÍr uso rnêti.l]c de 05 anos,

em peÍe to esledo d--

aarnsorva(ão a

i rralonantanto

Especiicações dos Serviços

f,1

I

ü:e5 dirrrnas (DRLI

de fabri

Motoristô:
Píoiirsrona

aaleSÔír<l

capâcrtado

veícúlo e

lr-.r]êgem iIB

a:'lrC: em

i!Áa)l
r' i.tó:s

:i Ano

12 Cor

de estab

{isa) .lraçào;

'/ Siriemi dê

Â85

d !tr buic:jo

e ê1.ôn:aà

iâb: ladc conl

puru up,,ra, a

acÍa expeÍ êncril

a.^
-t 

tL-

/À(E)1-
EMPREENDIMENTOS

2

A 5 BOÍErHO SERViÇOS E EMPREENDTMENTOS LTDA, CNPI 11.052.576/0001 19

Travessa da penha ns 20, Centro Riachâo _ MA Cep: 65990-000
Fone: {99) 98838 4935, e-maíl h04@gmail.com

l

l
l

l
l

I

I

II

I

i

l

I

l

L

I
ll



a,a
-, t-.-

IA§}I-
EMPREE}lDTM ENTÔS

A 5 BOTELHO SERV|ÇO5 E aMPREENDIMENTOS LTDA, CNPI 11.052.575/0001-19
Íravessa da Penha np 20 - Centro Riachão - MA Cep: 65990-000

Fone: {99) 98838 4935, e mail: ôdailtonbotelh04@email.com

3

aomp.L.v.rCn Cc rto í:iâ:ilr., 2

ii n03;

Combustível: iorirealrnento
de .cspon:;.b clêde d;
Coni rêlaalel

ManutenÉor 
^ 

.ciir:tad;
ir:i.r rortirols;..,a po. iadas ês

rnô:i((enç.Lrs uraverLiva! e

anrrailv.l, dr. vcíctio,
lnc ú aido fornecine.ito de
peças e l1,ão de olira.

úcenciâmento e segurot o
ve:cir a ala,vean est;
,le! lê:ain lÉ c-jÍia;d.J e

ir3ljinila, i.irn' ac!e.tirÍ:
aonirn al:rar: ,Fêlertê !,

teisan:: t !r icraa ror;

Substituiçãor Crso o vôicu o
aDr?le.ltê d{rie to cLr

nriross § iiiad. lq )sa. a

ar.rrirliijalê dt:.,cra !rr arI tJ;io
Éror o r'.ro Llt n esmãs

anraaie.isL càs r1o praio

rnrx &c ale .14 (v nla rlLral.o)

Disponibilidade: o v-.icLr:o

Ce!rr: i!1êf,jrst,.ririve por 24

lvlnt. qu;tio) 07

ien_nna.

Ljras por

Outros Requisjtos

410.c00,00Locação de veículo utllltáÍlo,
dupla, clm motorista coin as seguinres

i 'Iipo: Ve,culo uti itario, cabine
duplê, com.apacrdade para aLé 5

oaupaíites (inclürndô niotorista).
:. MotorjzaÉo: fúi lma de 1.31,4

a I ndaos, o conrbust vol (fiex).

3 Trêção: 4r2 (Ciinte r.).
4 Transmissão: Mnn!al. aonr no

m;nifio 5:narchas
5 Cãpacidade dê caíga util: [4]nirna

de 650 kg
t,. Caçamba:

'/ Conrprirreotc
inLerno: N4inimo de

1. EspecifrcoÇôet

l melro;

nê

especiflcações mÍn

I

I

i

I

l
l

I

12

I

I



r' Largr.; :ntar.ia
N.4ín nro de 1,C

,neLÍo
Equipamentos obrigatórlos;

r' :i:itni,: d,e ü,
r:a n,l a, o-r.-:dôl

/ D,r'::çá,.: a!! trrd.
ih J..rl ._, .Lj

-"'eii a:r l,
/ \i drcr ! l.êvás

a êl: i.r
r' 5:lenr,r m'rt nrid 2

com ioneat v dad-.
Bl!ctooth c a ntraaJa

u53;

"' Se.,s,tr de
e5tia o,1a qlat fia
1..t!Ê,rai

SeEurança:

'7 ^lrL,.rgs 
lror-itz:s

qrr. ir r o 2).
v I tt ., , \X\ (.1.

l.rrbr-r.
.lctrôn a,l .lc
iroí.l,t.rr (F.q0);

y' (<:,r,lro e de
e..L;bi dnde e

L i:Ç:;c
/ 

^5.,5l.r|r. 
de

rãi d; crl r.) ín aa

irÁa l

Ano de fabricaÉo: L4;nlmo do
a.c d.2020 (gl!.)l rir o ctôaol).
Coi Â .er d(.finrda pela

coiiiaaiãrte
Condição: \ie [ir o em perfeito
estêdô de conServêção e
i.riraia.amenlo, corn todas a5

rtY 5ôe! i]rava,r tlvJt rEà ir,lda! e
ajoaJn'?nt:a:oregularitàdÀ. ...

2. EspeciÍlcações dgs ServiÇos

. Motorista:

Prcfissirnni hàoi taalô aonr caia,Sor a

miniina "B', aâp;c iâdo pârJ opÊÍ,rr o

r/c cit o a aon' cxoaT ôxa a

ccrnPrcvãda de no.arn:l1ri ] anirs

. Combustívelr fornêcimêito dê

resÊoísãbi;:dêde dê Ccnlrêtante;

-o.

10

Lt

a.-
--L 

tL

/AGL.
EMPREEÀlC'IMENTT'S

A S BOTÊtHO 5ÊRVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNP] 11.052.576/0001-19
Travessa da Penha n-" 20 - Centro Riachão - MA Cep:65990-000

4

Fone: (99) 98838 4935, e-mail adailtonbote lho4(âpmail.com

i

I

I

I



a. 1 L

^A(eI-EMPREEND'M ENÍOS
ManutenÉo: A coitrêtada
será responsavel pcr todês ês

mêôuiênçõe5 prevenhvâs e

correiivAs do veiauiô,
rôc uindo Iorneciíe!lLo de

Poças c rnão de obra

Licenciamento e sÉgLl,!: O

vf ar,rio t:a\a,á eliâr
dr,v,d;nrr r:r laa,,ialada a

'ri.Ítu: iill, liIn aitiiealur'a

: rr rir ,r .i:iros i:;l-ôiiâ:<.
i)f'(lil rl) a a:a.aa rc5;

Substituição: C.::o c \.,ei.Lr.
:,r,ira-. i! iaÍa:a au
'r1..!.' CiC.. io L.l:1,r, :
aaí1 r:,: lir dc:'a.i :.-iait iJ :a

i.r :.ii:a ala 'ae!m:li
r'.r':rail' ii ia a:, 'a it.;lto
. 

' 
. r. l3 2.1 ij,, rte q-rt..)

oisponibilidader o '.,e r-r c

11.!'. ,r , 51.. rli:po1r!,.; i,i.. 24

lf nl. rl r,rr'.; 07 dr;s por

Fiscalização À (..xccr.iç;c coi
,,crv iol, se:n nairÍrp-nhada e
i:ir:r,r.rcn Dalo fllaal do
!:o.li irtc q'.r. verif cará c
I Lrrrl !r:rrfrrl! d:rr acnailçôe5

Outros Requisitos

Na opoltunidade, colocamo-nos a disposiÇão para eventuais esclarecimentos

Riacháo (MA), 14 de março de 2025

ADAI Lro N SoAR ES §i l"r*$""ti'S"^X':l'"
BOTELHO:6672880 BorELH0:66728800387

O3gl Dados:2025 03.14 17:06:01

A S BOTELHO SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ no 1 'l .052.576/000'l-19

Adailton Soares Botelho
CPF: 667288003-87

Cargo: Sócio - Proprietário

A S EOTELHO SERVIçOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 11.052.576/0001- 19

Travessa da Penha ne 20 - Centro Riachão - MA Cep: 65990-000

5

Fone: {99) 98838 4935, e-nrail adai tonbcte lho4{aemail.cgm

.,

I
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í-t,^"Í:l,!4§r-l I ,A' E: -ri:tl\13l\l-.|-"1ÕEü&§.*!S^§k§

COTÀ Ào Df DÊ TI§,RCADo

§MPRf,SA:
PLÁN§CoN StiRVlÇOS LTnÀ
§NI)§REÇO:
&UÀ YIRX,ADOR ODII"O§ §ÜT§LHO

OtDÂ^Df : BÂL§ASI!ÂI}LRO: FÀTIMA
CXP:
68.800{X}0
CITIPJ:
14.79ó.097/0001-03

Recebi a SOLICITAÇ O Df COTAÇ O DE PR-trÇOS, referente à nccessidade: Locaçào de
veiculos

llMÂl l,: Plan3con.ltdafr)hotmâil,com

Ciente em: -J. 
I i L r-./

L
.rLá scolr

rralld§

t§

CARIMBO E ASS. DO RDSPON vEl.

-4M#ffi-

J

I

rl
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A

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MÂ

Rêf.: Encâminhemento dê Cotâçâo ds preçs§"

§enhor Presrdentel

Estamos encaminhando â CotaÇão de Prêços para Serviços de Locaçfu de Veículos para a Câmara
Municipal de Balsas/MA . conÍome 0 §0licitado,

l

Descriçâo Dispootbilidade
de veículos

Quantidade V. Uniário V. Total
Mensrl

V. Totâl

1.454.400,001?

llnidade

Ye5u§ 2Í1.200,00 121.200,00VeÍculo dpo caElnhonête utllltárlâ
4x4, cabile dupla, com Dotorlsta,
conforme ãs especiíicâçôês técnicãs
minimâs âbeixo:

EspêciÍicãções Té«rlcas do Veícltlo

l. Tipo do velculnt
Camiohonete úililririâ,
tração inae'gral 4x4, câbine
dupla;

2. ilotoruaçâo: Mínimo 2.8
litros, 4 cilindros,
tu rbod i eselj

3. Potência: lgual ou superlor â
200 cv:

4. Transmksãot Automática
com no mínirno 6 velocidades
e modo sequencial;

5. Cápacldadêr Transport€ de

no mÍnimo 5 passageiros,

incluindo o motorista;
6. Cr8s údl: Capacidade de

carga mÍnima de 1,000 §;
7. Combus{yêl: Diesel;
B, Dlmensô?§:

/ Comprimefito totâll
Mínimo de §,2
metro§;

y' Âltura mínirna d$
solor 22 cm ô!
g!p€rior;

9, §quipamentos
obrlgatórlos:

IJNíffix
§âr!itor:"rd,

'§erviços

Il

l

I

i
I

i

@ 9§.3§41,-0802 e planecon.ltda@hotmail.com

Rua Vereador Odilon Bot*lh§, 115. Sala B, Bairro Fáirrna, Balsas'MA, Cep: 65.800-000

I



r' Sistema de ar-
condicionado
digiral;

y' Direçáo assistidâ

{hidráulica ou
elétrtcal;

/ Vidros e travas
êlétricas nâs 4
por§§i

/ §istema de
multimÍdia com telâ
tOuch,

cooectivldade
Bluêlooth, entlada
1jSB ê

compatibllidade
com Android Âuto €
Apple CârPlay;

r' Cá&era de rê e
sensores dâ
estâcionamelto
trâsêiroi

10. §€gu,'ir ça:
r' Âiúags frontais s

latêrais (mínimo 4Jiy' Controle eletrônico
dc estâbilidâdê

{gSC) e tÉçâo;
/ §istema de freire§

AAS «)rt
distribuição
eletrôÍrica d€
flemgsm (nBD);

r' .4§sistentÊ de
partida em rampâ
(irAC);

/ Faróis com
regllagem elékica
e luzes dlumas
ípnr).

,,1. Allo de fabrlcrçeo: Mlrimo
do ano de 2020;

17. Cor ext{rtr8: A ser definida
pela contrâtantê ro momeÍto da
a§sioâtura do côrtrâtor

13. Corullção: Velculo n0vo s§
com uso máximo d€ 05 anot
em pe*eito estâdo de
conserEÉo e
Íunciolamênto-

§spê{lí1câçóes dos §eryiços

Motoristai

..!

II

§erviçosll

I

I

1

I

I

I

I

l

l

I

I

I

I

I

I



r' Profissional habilitado co.It
categoria míÍima "8",
capacitedo pârâ operaa o
veiculo e com expe.iênciâ
comprovada de no mÍnimo ?
âoos;

. CombusíveltForÍlcclmento
de responsabilidade da
Conlratã ntej

. Manut nÉol A conkaaadâ
§erá responsável por todas as
manutençôes paeventivas e
corretivas do veÍculo,
incluindo fornecim€tto de
peças e mão de otrra

Outros Requisltos

lJceÍtclamcnto e seguror O
veículo deverá êstâr
devidamente liceociado e
segurado, com coberturâ
contra dânos mâteriais.
pessoais e a terceiaos:

Substltulçâot Caso o veí.llc
apresente defeito ou
impossibllldade d. uso, â
coÍrtratada de.verâ sub§litui-
lo por outro de mesrnas
câracterÍsticàs n{) prêzô
máximo de 2{ (únle quatrr]
Dlsponlbllldade: o veirulo
devêrá estar disponível pôr
24 (vinte quaEoJ 07 dias par
semana.

Lo.aÉo de veÍculo udlitárlo, .âblnê
dupl,a, com motorlsta com âs
seguintes especlfi caçôes mlnlmasr

1. Especíicnçõ?s Técnicqs do Veícula

1, Tlpor Yeículo utiliúrio, câbine
dupla, com câpâcidade para até
5 ocupantes (incluirdo
motorista),

2. Motorlzeção: Mínimâ de 1.3t4
cilindros, bicombusdvel {fiex).

3. Tração:4x2(diarteira.).
4. Transmls§o: Manuâ|, côm n§

mlnimo 5 marchas,
5. Capâcldade de carga útilr

MÍnima de 650 l(Ê.

i,l: 12 mcscs 17.100,00 s4.200.00 410.400,00

Civil, Locaçãc) ê §erviços
Ç§{FJ,:',4,.73ô.097/0001.03

I

i
I

I

I

I

I

I

I

6 99.3541 802 @ planecon.ltda@&otmail.com

Rua Vereador Odilon Sotolhô" 115, Sala B, Bairro Fátima, Ba§as-MA, Cep: 65.800-000

I

I l



/ Comprimento
irtêrnô: MÍnimo dê
L,l metro;

/ La.gu.a interna:
Mir,imo de 1,0
Inettô.

7. Equipãmentosobrlgatórlosly' Sistema de ar-
coldicionado;

r' DiÍeção assistida
(hidúulica ou
.létricâJ;

u/ Yldros e ravas
êlósicãs;

I sistcma multimídia
cêm conecti!''ldade
Bluetooth e entrada
us8;y' Sensor de
estaclonamento
§aserao;

8. §egurÀnçal
/ Áirbags frontais

(mtrimo 2);
/ Êreirs 

^BS 
côm

di$tribuição
€letrônica de
irenaçm (EBD);

/ CoútÍole de
estãbilidade e
traÉo;

7 Assistente de
partida em rampa
íltÂc).

9. Art dc íâbflcaçâor MÍnimo d0
aro de 2020 {gÀcollna e etlbol).

10. cofl Â ser definida pelâ
contratrnte.

11. Cotdlçilo: Veículo em pêíelto
estedo de cooseiaâção ê
funcioram€nto, com todas a§
revGóas prê\€ntivas realizadas
e documentaÉo regularizada.

2, f.spesilltsçÕss düs Servlços

. Motsri§ral

Profissional hâbilitêdo com
categoria mÍrlma "8", cãpacitado
para operãr o veÍculo e com
experiência comprovada de no
miíimo 2 Ànos:

6. Caçâmbôr

/), /,tr
1/ ,/. ',
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í I
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§nrYissr Ltd!
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Construção Civil, Locação e
CNPJ: 1 4 79f,J97l0001 -O3

Senriços
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. Ctmb§r§vsl:Fornecimento
de responsa&iiidâile da Contratâme;

M[n§aesçáot A conratada
§erá rerpôlrsávelpor todas as
mânulençôe§ prêvenúva§ e
corrêlieas dO veículo,
incluindo fornecimento de
peça§ e mão de obra.

Lieard&lltsto ê seguro: o
veíeulo deverá estâÍ
devidamerte licenciado e

§egu.âdo, com cobertura
cootra danos matcriais,
pessoais e a terceiros;
§ubstatulÉor Caso o veÍculo
apresênte defeito ou
impos§bllidade de úso, â

contrâtadâ deverá subsütuÍ-
ló por sutro do mesmas
cârâat§rr§tlcas no prazo
máximô ds 24 (yinte quatro)
Olsponibilldâdê: O eeiculo
deverá estar disponível por
24 {viÍttê quâtro) 07 dias por
setuana.

FiscalizâÉo: A execüção dos
serviços será acompanhada e
liscali'râ{ra pelo fiscai do
contrats que verifiiará o
csmprimerto das condições
contrâtâdat.

Outros Rêqui§it0§

VALOR GLOBAL; R$1.8&1.800,00 (Um milhão, ortocentos e sessenla e quaBo mil ê oitocentos ÍBâb).

Na oportunidade, colocaÍno-no. . lisposi@ para er/ênfuais esclarcoiÍIEntos.

Balsas (MA), 14 & março 2025.

tt
Angeio Marcos Borgês de

Socio - Gerente
RG 10332349&0 GEJUSPC/MA, CP

Oliwirà

F: 816.053.663-15
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CÂMARA MUNICIPAL DEBALSAS
HAR M.O'.f\I IA E TR-A,BA LH O

PESQUISA DE PREçOS

Em atenção à solicitâção para realização de Pesquisa de Preços de Mercado, visando o registro de

prêço para futura e eventual Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação

de veÍculo com motorista, incluindo manutenção preventiva e corretíva, seguro total e demais encargos

necessários para a execução do serviço, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Balsas-MA,

informo que todas as solicitações foram devidamente atendidas.

Em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art.23, § 10, que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação

de serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de

preços foram realizados na seguinte conformidade:

CÂMARA MUNIcIPAL DE EALSAS _ cNPJ: 06 ,771-730/OOOI.77

Rua Dr. José coelho Noleto, ne 2008, Bairro Potosi - Cep.: 65.800-000 - fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão

FONTES UTILIZADAS (Art. 23, §le, Lei 74.13?12Ll

| - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no

Painel para Consulta de Preços ou no Banco de Preços em Saúde disponíveis no Portal

Nacional de Contrãtaçõês Públicas (PNCP);

ll - Contratações Similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de

registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

lll - utilizêção de dados de pesquisa publicada em Mídia Especializada, de tabela de referência

formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sÍtíos eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

lV - Pesquisa Direta com no mínimo 3 (três) Fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não

tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de

divulgação do edital;

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES: Ausência de lnformações no Banco de

Preços - ao realizar a pesquisa no Banco de Preços, não foi possível encontrar cotações

detalhadas para alguns itens, especialmente para modalidade de locação de veículo com

motorista. Essa Lacuna de informações impossibilitou a obtenção dos valores necessários

para a elaboração precisa da proposta.
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CAI\4ARA MUNICIPAL DE

HARMONIA E T RAT3ALH <]
BALSAS

Busca pelo melhor custo benefício - A consulta direta aos fornecedores se fez necessária para

garantir que os valores obtidos estivessem de acordo com as condições atuais do Mercado.

Esse procedimento assegura uma análise mais rigorosa e detalhada do custo benefício,

alinhando-se ao princípio da economicidade e buscando a proposta mais vantajosa para a

contratação.

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento

JULIA DE PAULA DA SIIVA
Assistente de Compros e de Serviços

CÂMARA MU NlclPAL DE BALSAS - CNPJ: 06 .7 1 t.13o/0oo7'1't

Rua Dr. José Coelho Noleto, ns 2008, Bairro Potosi - Cep.: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas Maranhão

O valor previamente estimado da presente contratação está compatível com os valores praticados

pelo mercado, considerados as fontes pesquisadas e as quantidades a serem contratadas, conforme mapa

de preços anexo.

Diante do exposto, atesto para os devidos fins a veracidade das informações apresentadas nas

cotações em anexo deste processo, a fim de levantarmos preço estimado para o referido processo de

contratação.

Balsas/MA, L7 de fevereiro de 2025.

Dessa forma, ao complementar os valores com as cotações obtidas diretamente com

fornecedores, assegura-se uma decisão mais fundamentada e dentro das melhores práticas

de contratação.


